
  

PROTOCOLO GERAL 

NUP: N° 64318.055324/2023-99  

ASSUNTO 

Pregão SRP 01/2022 

  

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7' REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 
ESCRITÓRIO REGIONAL DA OPERAÇÃO CARRO PIPA DA 7' RM 

SEÇÃO DE AQUISIÇÕES, LICITAÇÕES E CONTRATOS (SALC/PIPA) 2023 

INTERESSADO Escritório da Regional da Operação Carro-Pipa da 7 regido Militar 

OBJETO 
Aquisição de insumos (adesivos de vinil, cartazes e lacres de segurança metálico) para emprego na 
Operação Carro-Pipa  (Op  C Pipa) do Escritório Regional da Operação Carro Pipa da 7° Região 
Militar(EROCP/7a RM) 

 

VOLUME II  

ANEXOS 

- Resposta da CJU ao oficio 06 de 06 de agosto 2023( folha n° 113) 
- Parecer referencial 0007/2023/NUCJU/E-CJU/AQUISIOES/CGU/AGU(folhas 114 a 155) 
- Habilitação da Empresa ganhadora ITEM 1 (folhas 156 a 176) 
- Publicação em Jornal local do aviso da licitação( folha 189) 
- Habilitação da Empresa ganhadora ITEM 2 (folhas 190 a 223) 
- Habilitação da Empresa ganhadora ITEM 3 (folhas 224 a 250) 
- Publicação do aviso de licitação DOU( folha 251) 
- Termo de encerramento (folha 252) 

  



Vitária Regina Carnêlo 

De: 	 CJU/PE - Consultoria Jurídica da União no Estado de PE 

Enviado em: 	 segunda-feira, 7 de agosto de 2023 16:25 

Para: 	 'igor queiroz' 

Assunto: 	 Devolução do processo n 64318.055324/2023-99 

Anexos: 	 PARECER REFERENCIAL n. 00007-2023-NUCJUR-E-OU-AQUISICÕES-CGU-

AGU.pdf 

Prioridade: Alta  

Prezados (as), boa tarde! 

Considerando que o processo  ern  tela possui valor estimado da contratação abaixo de R$ 500.000,00 (quinhentos 

mil reais), foi indicado pela e-cju/aquisigões que o Órg-ão Assessorado adote o PARECER REFERENCIAL n. 

00007/2023/NUCJUR/E-OU/AQUISIOES/CGUJAGU,  ern  anexo, bem como caso exista alguma dúvida jurídica ou 

'seja identificado que o presente procedimento não se adequa ao caso previsto na referida manifestação referencial, 

que seja instruido nos autos as justificativas e questionamentos necessários para a elaboração da manifestação 

jurídica especifica. 

Dessa forma, tendo em vista a referida manifestação jurídica referencial, retornam os autos para conhecimento e 

demais providências por parte dessa  OM.  

Atenciosamente, 

Vitiiria Regina R.  Cumin  
Auxiliar Administrativo 
Setor: Consultoria  Juridic?  da Uno —PE 
Advocacia Geral da União - AM.] 
Av. Herculano Bandeira, 716, Pina- Recife — Pernambuco 
Empresarial Cristina Farias, 5.Q Andar  
E-mail:  vitoria.carneioLE_baqu.gov.br 
Telefone: (81) 2128 — 1300 

www.gov.briaciu  

De: igor queiroz <pregoeiro7rm@grnail.com> 

Enviada em: segunda-feira, 7 de agosto de 2023 09:05 

Para: CJU/PE - Consultoria Jurídica da União no Estado de PE <ciu.pei@agu.gov.br> 
Assunto: Re: Solicitação chave de acesso 

Bom dia, estou enviando o oficio retificado  corn  NUP 64318.055324/2023-99. 

desde de já agradeço 

2°  SGT  QUEIROZ  

On Fri, Aug  4, 2023  at  5:46 PM OURE - Consultoria Jurídica da União no Estado de PE <ciu.oe@agei.gov.br>  wrote:  

Prezados,  boa lard& 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO ESPECIALIZADA VIRTUAL DE AQUISIÇÕES 
NÚCLEO JURÍDICO 

PARECER RE FERENC AL n. 00007/2023/N UCJUR/E-Cdal/AQUISIÇÕES/CGU/AG U  

NUP: 00688.000917/2020-84 
INTERESSADOS: CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO ESPECIALIZADA VIRTUAL EM AQUISIÇÕES 
(E-CJU/AQUISIÇÕES) 
ASSUNTOS: LICITAÇÕES, CONTRATOS E PATRIMÔNIO 

EMENTA: MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL — MJR. DIREITO 

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES. AQUISIÇÕES COM REGISTRO DE PREÇOS CUJOS 

VALORES SEJAM IGUAIS OU INFERIORES A R$ 500.000,00 (QUINHENTOS MIL REAIS). 

I — Manifestação Jurídica Referencial elaborada com fundamento na Orientação Normativa AGU  

if  55. de 23 de maio de 2014 e Portaria Normativa CGU/AGU n°05, de 31 de março de 2022; 

II - Relativização do envio obrigatório para controle prévio de legalidade. Aplicação da 
prerrogativa definida pelo § 5' do artigo 53 da Lei n. 14.133/2021; 

Ill - Orgdo de destino da MJR: Todas as unidades assessoradas pela e-CJU/Aquisições; 

IV - Dispensa de análise individualizada pela e-CJU/AquisiçÕes para casos idênticos e 
recorrentes, desde que o órgão assessorado ateste nos autos que a manifestação referencial se 

amolda à situação concreta, salvo caso de dúvida juridica suscitada pelo órgão: 

V — Não aplicável as aquisições de: medicamentos; bens que compõem a solução de 

tecnoiogia da informação e comunicação; aeronaves e armamentos; 

VI - Processo administrativo 	00688.000917/2020-84: 

VII - Validade: 12 (dose) meses, a partir de sua aprovação. 

I. DO RELATÓRIO 

I. 	 Trata-se de manifestação jurídica referencial destinada a orientar os órgãos assessorados pela e-
CJU/Aquisições em procedimentos licitatorios que adotem o critério menor preço ou maior desconto, de valores iguais ou 
inferiores a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). 

2. Como sabido, foi exarado anterionnente o Parecer Referencial n. 00004/2022/COORD/E-
CJU/AQUISIÇÕES/CGU/AGU, aprovado pelo Despacho n. 00096/2022/COORD/E-CJU/AQUISIÇÕES/CGU/AGU, 
que determinou a dispensabilidade do envio de processos licitatários  corn  valores iguais ou inferiores a R$ 250.000,00 
(duzentos e cinquenta mil reais), envolvendo os editais na modalidade pregão eletrônico, para apreciação desta e-
CJU/Aquisições. 

3. Tendo em vista o iminente fim da vigência da Lei n' 8.666/93, a majoração do valor do atual parecer 
referencial causada pelo cenário inflacionário, bem como as demais questões relacionadas à ressabida carência de 
Advogados da Unido nos quadros da E-CJL Aquisições. o Coordenador deste orgão consultivo, através do Despacho n. 
00005/2023/COORD/E-CJU/AQUISIÇÕES/COU/AGU, solicitou uma nova emissão de Manifestação Jurídica 
Referencial, considerando como limite o -valor de R$ 500.000_00 (quinhentos mil reais), o que foi realizado, conforme 
Parecer Referencial n. 00003120237COORD/E,:C.IU/AQUISIÇÕES/CGULAGU e Parecer Referencial n. 
00004/2023/COORD/ECjU/AQUISIÇÕES/CCU/AGU, ambos subscritos pelo ilustre Advogado da União,  Dr. Ronny  
Charles Lopes de Torres, os quais foram aprovados pelo Despacho n. 00024/2023/COORD/E-
CJU/AQU I SIÇÕES/CGU/AGU. 
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4. Ern  seguida, devido a necessidade de pequenas adaptações nas manifestações juridicas refe're*'('affo 
elaboradas pelo ilustre Advogado acima referido, e considerando o seu afastamento das atividades institucionais para'a 
elaboração de tese de Doutorado em Direito, os autos foram distribuídos a esta subscritora. 

5. Conforme já ressaltado pelo  Dr. Ronny,  essa nova manifestação referencial solicitada pelo limo 
Coordenador da E-CJU Aquisições,  Dr.  Fernando Baltar Neto, é medida pertinente e necessária que visa permitir a 
dispensa do envio de processos licitatórios (com ou sem registro de preços) com valores iguais ou inferiores a R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais), evitando que o excesso de demandas com baixa complexidade. enviadas apenas pela 
necessidade de cumprimento do rito burocrático, prejudique a análise de processos relevantes ou processos nos quais 
efetivamente o órgão assessorado necessita de apoio jurídico, o que acabaria ensejando prejuízo à eficiência da atuação 
deste órgão consultivo e da própria Administração. 

6. Nessa senda, é importante destacar que, por considerarmos que as aquisições de medicamentos,  de bens 
que compõem a solução de tecnologia da informação e comunicacão, de aeronaves e de armamentos enquadram-se 
em demandas estratégicas e de maior complexidade,  ficam afastadas e, portanto,  não autorizadas a serem levadas a efeito 
com base nesta inanifestaaijuridica referencial — MJR.  

7. Além disso, conforme dialogado com o Ilmo.  Dr.  Fernando Baltar Neto, para evitar divergências, 
optamos  pela elaboração de dois  pareceres referenciais distintos,  sendo um relacionado ao  pregão sem adoção do 
procedimento auxiliar denominado Sistema de Registro de Precos e o outro  para o  pregão eletrônico com a adoção do 
Sistema de Registro de Precos. 

8. Conforme foi salientado no âmbito do Parecer Referencial n. 00004/2022/COORD/E-
CJU/AQUISIÇÕES/CGU/ACiU,  a definição de uma alçada que permita a relativizacdo do envio obrigatório,  mediante a 
aprovação de um  parecer referencial,  não impedirá que eventuais dúvidas existentes no  processo ou no edital sejam 
enviadas  para análise da Consultoria Jurídica. Pelo contrário, ela permite que processos repetitivos, de menor valor ou 
baixa complexidade, deixem de sobrecarregar o corpo jurídico do orgdo da AGU, em detrimento de consultas e processos 
mais relevantes. 

9. Assim, mesmo para processos abaixo do valor de RS 500.000,00 (quinhentos mil reais), existindo dúvida 
jurídica a ser solucionada, poderá o orgdo assessorado formula-la á e-CJU/Aquisições, que terá seus membros disponíveis 
para atender esta nobre função típica da Advocacia Publica. 

10. Diante disso, segue parecer referencial relacionado as licitações de até R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reais), envolvendo os editais na modalidade pregão eletrônico, com adoção do instrumento auxiliar Sistema de 
Registro de Preços, de acordo com as regras previstas na Lei  in"  14.133/2021 e com o Decreto federal n° 
11.462/2023, confeccionado (ajustado) a partir da manifestação já produzida pelo  Dr. Ronny  Charles. 

11. A presente manifestação objetiva tornar dispensável o envio obrigatório desses processos licitatórios para 
apreciação desta e-CJU/Aquisicões, exceto aos concernentes aos objetos elencados no  paragrafo 6° deste opinativo, 
os quais devem ser obrigatoriamente encaminhados h analise  jurídica  prévia.  

12. É o sucinto relato. 

2. DA ANÁLISE JURÍDICA 

2.1. Do cabimento de manifestação jurídica referencial 

13. A manifestação referencial permite que uma única análise jurídica possa ser adotada para os demais 
processos similares. Com  isso, busca-se otimizar a atuação do parecerista; evita-se a repetição desnecessária de pareceres 
com o mesmo conteúdo jurídico, prestigiando a eficiência administrativa, que envolve o dever de que sejam otimizados 
os meios disponíveis ao administrador público para obtenção dos resultados pretendidos com ação administrativa. 

14. Conforme indicado no Parecer referencial n. 00016/2020/CONJUR-MS/CGU/AGU, pode-se dizer que a 
manifestação jurídica referencial consiste em parecer jurídico genérico, vocacionado a balizar todos os casos concretos, 
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cujos contornos se amoldem ao formato do caso abstratamente analisado, tratando-se de ato enunciativo perfeitam
.4•  

afinado com o principio da eficiência. 

15. 	 Ern  linha similar. com  base no Parecer Referencial ri° 00011/2020/CONJUR-MS/CGU/AGU, pode-se 

concluir que:  

• A manifestação jurídica referencial uniformiza a atuação do órgão jurídico relativamente as 

consultas repetitivas: 

A adoção de manifestação jurídica referencial torna desnecessária a análise individualizada de 

processos que versem sobre matéria que já tenha sido objeto de análise em abstrato, sendo certo 

que as orientações jurídicas veiculadas através do parecer referencial aplicar-se-ão a todo e 

qualquer processo com idêntica matéria. 

• A elaboração de manifestação jurídica referencial depende da confluência de dois requisitos 

objetivos, a saber: i) a ocorrência de embaraço a. atividade consultiva em razão da tramitação de 

elevado número de processos administrativos versando sobre matéria repetitiva e  ii)  a singeleza da 

atividade desempenhada pelo órgão jurídico, que se restringe a verificar o atendimento das 

exigências legais a partir da simples conferência de documentos; 

• A dispensa do envio  dc  processos ao orrlão jurídico para exame individualizado fica 

condicionada ao pronunciamento expresso. pela  area  técnica interessada, no sentido de que o caso 

concreto se amolda aos termos da manifestação  jut-Mica referencial já elaborada sobre a questão. 

16. Esse procedimento já era identificado, na prática, antes mesmo da aprovação da Orientação Normativa 

AGU n° 55/2014, que representou um avanço por sedimentar a possibilidade de adoção deste instrumento de 

maximização da eficiência na atuação do órgão consultivo. 

"1 - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto 6, aquela que analisa 
todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de 

análise individualizada pelos orgdos consultivos, desde que a  area  técnica ateste, de forma 

expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação. 

11 - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes 
requisitos: a o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, 

justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) 
atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a 

partir da simples conferência de documentos." (Orientação Normativa AGU n° 55, de 25 de abril 

de 2014). 

17. Vale frisar, a iniciativa de realizar pareceres referenciais foi objeto de análise pelo Tribunal de Contas da 

União (TCU), que acertadamente compreendeu a pertinência da medida, conforme verificado no Informativo TCU n° 

218/2014: 

"É possível a utilização, pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal, de um 
mesmo parecer jurídico em procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria 

comprovadamente idêntica e seja completo, amplo c abranja todas as questões jurídicas 
pertinentes" (Acórdão 2674/2014-Plenáriol Relator: ANDRÉ, DE CARVALHO). 

18. Recentemente, a Portaria Normativa CGU/AGU v.' 5, de 31 de março de 2022, passou a disciplinar a 

manifestação jurídica referencial, reproduzindo, em seu artigo 3', §2°, os requisitos objetivos autorizadores da elaboração 

de ditas manifestações que já estavam prescritos na Orientação Normativa AGU n° 55, de 23 de maio de 2014, litteris:  

"Art.  3' A Manifestação Juridica Referencial  tern  como premissa a promoção da celeridade em 

processos administrativos que possibilitem analise jurídica padronizada em casos repetitivos. 

§ 2° A emissão de uma MJR depende do preenchimento dos seguintes requisitos: 

I -comprovação de elevado volume de processos sobre a matéria; e 
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II -demonstração de que a análise individualizada dos processos impacta de forma nega 
celeridade das atividades desenvolvidas pelo órgão consultivo ou pelo órgão assessorado." 

19. Com efeito, em atendimento aos requisitos supra, esta Consultoria atesta que o volume de processos em 
matérias idênticas e repetidas, as quais possibilitam uma análise jurídica padronizada e restrita à verificação das 
exigências legais a partir de uma simples conferencia de documentos, tem impactado a atuação deste órgão consultivo, 
em desprestigio ao principio da razoável duração do processo, e, ocasionalmente, A. segurança jurídica. Isso porque a 
multiplicidade do tipo de demanda ora examinada, acaba repercutindo negativamente na atuação jurídica, na medida em 
que os advogados poderiam se dedicar ao estudo e aprofundamento de matérias mais complexas e relevantes, as quais, de 
fato, exigem uma análise jurídica mais detida e aprofundada. 

20. Deste modo, conforme provocado pelo diligente Coordenador da e-CJU/Aquisições, inicialmente através 
do Despacho n° 00078/2022/COORD/E-CJU/AQUISICC-)ES/CGU/AGU, a manifestação jurídica referencial tem por 
objetivo a racionalização dos trabalhos desenvolvidos pela e-CJUlAquisições,  ern  razão do excessivo volume de trabalho 
e do cenário de escassez de pessoal, atestado, inclusive, pela Corregedoria Geral da Unido: 

No Ultimo Relatório de Correição Ordinária n° 020/2022, finalizado no Ultimo dia 10 de agosto do 
corrente ano e aprovado pelo Exmo. Advogado-Geral da Unido, foi sugerido no item 109 que esta 
unidade consultiva avaliasse a "... necessidade e a conveniência na edição de outras manifestações 
juridicas referenciais, de acordo com os requisitos previstos na  ON if  55/2014 e na Portaria 
Normativa CGU/AGU n° 05, de 2022, como medida de racionalização dos trabalhos ali 
desenvolvidos, tendo em conta, especialmente,  o excessivo volume de trabalho verificado no 

momento da correição.". (destacamos) 

21. Assim, levando em consideração o número de Advogados da União e a adequada distribuição das 
demandas, é medida precipua de gestão do órgão consultivo definir alçada para a relativização da obrigatoriedade de 
envio dos processos ao órgão consultivo para aquelas licitações com estimativa de custo igual ou inferior a R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais). 

22. É notório que no dia 10  abril de 2021 foi aprovada a Lei n° 14.133/2021, a Nova Lei de Licitações e 
Contratos, que em seu artigo 193 prevê expressamente a revogação da Lei n. 8.666/93, da Lei n. 10.520/2002 (Pregão), e 
dos  arts.  1° a 47-A da Lei n. 12.46212011 (Regime Diferenciado de Contratações Públicas), após decorridos 2 (dois) anos 
da sua publicação oficial, prazo que foi ampliado com a aprovação da Medida Provisória 1167, de 31 de março de 2023, 
que alterou a redação original do artigo, permitindo a continuidade do regime antigo até 30 de dezembro de 2023:  

"Art.  191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso II do caput do  art.  193, a Administração 
poderá optar por licitar ou contratar diretamente de acordo com esta Lei ou de acordo com as leis 

citadas no referido inciso, desde que: (Redação dada pela Medida Provisória n" 1.167. de 2023) 

1 - a publicação do edital ou do ato autorizativo da contratação direta ocorra até 29 de dezembro 
de 2023; e (Incluído pela Medula Provisoria n' 1.167.de 2023) 

11 -a opção escolhida seja expressamente indicada no edital ou no ato autorizativo da contratação 
direta. (Incluído 	Medida Pfoviso,:ia  ii  I .167. de 2023) 

§ 	hipótese do caput, se a Administração optar por licitar de acordo com as leis citadas no 
inciso 11 do caput do  art.  193. o respectivo contrato  sera  regido pelas regras nelas previstas 
durante toda asna vigência. (Incluído pela Medida Provisória n" 1.167. de 2023) 
§ 2° t. vedada a aplicação combinada desta Lei com as citadas no inciso II do caput do  art.  193. 
(Incluido pela Medida Provisõria 	1.167. de 2023) 

(—)  

Art.  193. Revogam-se: 

1 - os  arts.  89 a 108 da Lei  IC  S 660. de 1! de junho  dc  1993, na data de publicação desta Lei; 

11 em 30 de dezembro de 2023: 	(Redação dada  pela Lei Complementar n" 198.  de 2023) 

a) a Lei IV 8.666.  de 21  de  ;pan  de i 993: 	(Redacão dada  pela lei Complementar n" 198.  de 
70'731 

b) a Lei n" 10.520.  de 17 de  julho de 2002: e 	( Redação dada  pela Lei Complementar  if  198.  de 
2023)  
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c) os  arts.  1" a 4"7-A da 1..êi a' 12.462.   dc  4 de agosto de 2011. 

Complementar 198,  de 2023)" 

(Redação  dada  pe IAA*" 

23. Como ressabido, a Lei n° 14.133/2021 possui  urn  conteúdo deveras analítico, com quase 200 artigos, 
mesclando a antiga plataforma da Lei  if  8.666, de 1993 com regras advindas de outras plataformas legais (como a Lei n° 
10.520/2002 e a Lei n° 12.462/2011) e infraleQais (como Decretos e instruções normativas federais), além de diversas 
disposições inspiradas em Acórdãos do TCU e mesmo Orientações Normativas da AGU. 

24. Embora fosse recomendável  urn  aprofundado debate acerca das melhores praticas globais para licitar e 
contratar com eficiência, com o estabelecimento de procedimentos flexíveis e adaptáveis às inovações, no geral, a redação 
finalizada no Senado é extensa, manteve a maior parte do Projeto enviado pela Câmara dos Deputados, com mais de 180 
artigos e, segundo parte da doutrina, foi na contramão de uma simplificação do sistema de compras 
nacional (NOBREGA, Marcos. JURUBEBA,  Diego  Franco de Araújo. Assimetrias de informação na nova Lei de 

licitação e o problema da seleção adversa. R.  bras.  de Dir. Público — RBDP 1 Belo Horizonte, ano 18, n. 69, p. 9-32, 

abr./jun. 2020). 

25. Nada obstante as razões justificadoras desta critica, inegável que a Lei n° 14.133/2021 trouxe diversos 
avanços. Verdade seja dita, não seria fácil uma transformação abrupta de modelo; talvez sequer desejável, diante do 
quadro de imaturidade institucional em muitas organizações públicas. Talvez por isso, muito provavelmente, o Congresso 
Nacional foi induzido a legislar "olhando para trás" e não para frente, ao conceber o modelo legal de contratações 
públicas. 

26. Embora tenha produzido uni texto extenso e extremamente procedimental, o legislador teve a inteligência 
de permitir certa margem de discricionariedade na modelagem da licitação (o que rivaliza com o formato de modalidades 
estáticas) e incluir "ferramentas" e disposições há muito reclamadas no ambiente licitatório. Sob essa perspectiva, o 
diploma normativo representa, sem dúvida, avanços em relação ao regime geral de licitações da Lei D°  8.666, de 1993. 

27. Fato é que a mudança da plataforma legal, com a revogação das legislação anteriores, notadamente a Lei 
n. 8.666/93 e a Leia. 10.520/2002 (Pregão), produzirá um grande aumento das dúvidas jurídicas e a necessidade de dar 
maior atenção na uniformização de temas relevantes e nas respostas a consultas especificas dos órgãos assessorados. 

28. Obviamente, processos relacionados a nova legislação exigirão maior atenção para enfrentamento dos 
dilemas postos à análise jurídica, o que pode ser prejudicado pelo excesso de demandas enviadas. 

29. Necessário ainda levar  ern  conta o cenário inflacionário, para a definição, bem como a evasão de 
membros da E-CJIJ. Nesta senda, o limo Coordenador da e-CJU Aquisições concluiu pela pertinência de pugnar por uma 
alçada que relativize a obrigatoriedade de envio de processos licitatórios com valores iguais ou inferiores a R$ 500.000,00 
para apreciação desta e-CJU/Aquisições, devendo tal situação ser tratada por meio de Manifestação Jurídica Referencial, 
conforme indica a Orientação Normativa n° 55, de 23 de maio de 2014, da Advocacia- Gerai da União: 

"O ADVOGADO-GERA1.. DA UNIzkO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 1, X, 
XI e XIII, do  art.  4' da Lei Complementar n° 73. de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que 
consta do Processo n° 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a 
todos os órgãos jurídicos enumerados nos  arts.  2°c 17 da Lei Complementar n° 73, de 1993: 

Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto 6, aquela que 
analisa as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de 
análise individualizada pelcs órgãos consultivos, desde que a  area  técnica ateste, de forma 
expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação: 

Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes 
requisitos: 

a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a 
atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e 
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais 
a partir da simples conferencia de documentos. 

Referencia: Parecer n" 004/AS MG/C61.1/AGUi2014" 
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30. Importa destacar que a Lei n° 14.133/2021, expressamente, prevê regra de relativização da análise 

jurídica do processo licitatório pelo órgão de assessoramento jurídico.  

"Art.  53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de 
assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade mediante 

análise jurídica da contratação. 

§ 50  É dispensável a analise jurídica nas hipóteses previamente definidas  ern  ato da 

autoridade jurídica  maxima  competente, que deverá considerar o baixo valor, a baixa 

complexidade da contratação, a entrega imediata do bem ou a utilização de minutas de 
editais e instrumentos de contrato, convênio ou outros ajustes previamente padronizados 
pelo órgão de assessoramento jurídico." 

31. Essa relativização configura uma solução para que os órgãos de assessoramento possam superar o gargalo 
burocrático e defasado do processo de contratação pública, admitindo que a análise jurídica seja dispensável nas hipóteses 

definidas previamente pela autoridade jurídica  maxima  competente, através, por exemplo, da utilização de pareceres 

referenciais. Atos como esses serão necessários para resguardar eficiência do órgão jurídico, o qual, pelos incentivos 
criados pela Nova Lei, terá que ampliar sua atuação na  area  de consultoria jurídica propriamente dita e na representação 

judicial e extrajudicial. 

32. Sem dúvida alguma, a utilização de pareceres referenciais é uma medida natural ao desenvolvimento 
tecnológico, A racionalização das ações administrativas e ao aperfeiçoamento da boa gestão do órgão de Advocacia 
Pública, apresentando-se, no caso, em perfeita harmonia  corn  os requisitos elencados nos normativos que regem a 

matéria. 

2.2. Da pertinência-relevância da definição de uma alçada para o envio obrigatório de processos 
para aprovação pela e-GIU/Aquisições 

33. Os desafios da Advocacia Pública consultiva na  area  de licitações têm sido cada vez mais ampliados, por 
diversos fatores, entre eles: a crescente complexidade das contratações públicas, a ampliação demasiada de novas 
normatizações incidentes sob o tema e o rigor dos órgãos de controle na análise dos respectivos processos. 

34. Se antes a tarefa do parecerista resumia-se a uma burocrática aprovação de minutas, decorrente de um 
deslocamento do órgão jurídico para urna função atípica de controie, cada vez mais se exige do parecerista o exercício de 
um controle prévio de legalidade, complexarnente conjugado com as funções típicas de consultoria e assessoramento 
propriamente ditas. 

35. Para o exercício dessas funções, notadamente na análise de processos de licitação enviado no termo final 

da fase preparatória (interna), exige-se que o parecerista faça um exame minucioso e sistemático de todo o processo 
(como em uma espécie de auditoria), confronte os atos praticados  corn  a legislação e centenas (quiçá milhares) de 
normativos e decisões jurisprudenciais pertinentes, além de, lastreado em sua experiência e conhecimento jurídico, opinar 
com sugestões de aprimoramento do processo, materializando tudo isso em um Parecer. 

36. É um tipo de atividade intelectual que, quando premida pela urgência, tende a ter seu resultado final 
prejudicado. 

37. Ademais, 6 um tipo de atividade intelectual que envolve alto custo transacional, motivo pelo qual sua 
realização para processos de baixa complexidade ou de baixa monta financeira, apresenta-se como dispendiosa e 
ineficiente, notadamente quando, como é cediço, através de elogiosa atitude que vem sendo feita a mais de uma década 
pela Consultoria-Geral da Unido, com destacada importância nos dias atuais, os editais e anexos adotados nas licitações 
são confeccionados com base em minutas padronizadas previamente ofertadas pela AGU, havendo pouca margem para 
mudança das regras editalícias. 
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38. Nessa linha, o envio obrigatório (meramente burocratico) de processos de licitação para andlisedi4pg'.  
da Advocacia-Geral da União, atenta contra o principio constitucional da eficiência, sobrecarregando a pouca Mdo-de"' 
obra disponível e prejudicando a atenta análise de processos mais relevantes. Diante deste quadro real, a boa gestão e a 
própria imposição de uma atuação eficiente exigem que seja adotada solução para satisfazer, minimizar ou atenuar essa 
demanda pública de forma mais eficiente possível. 

39. Bom relembrar que o principio da eficiência foi inserido no texto constitucional pela  EC  n° 19/98, 
passando a expressamente vincular e nortear a Administração Pública. Tal principio exige que a atividade administrativa 
seja exercida com presteza, perfeição e rendimento funcional e é um evidente vetor necessário para o atendimento ao 
interesse público. 

40. 0 atendimento ao interesse público impõe que os agentes públicos competentes exerçam suas atribuições 
com olhos voltados para uma atuação eficiente. Numa democracia, como ensina Pedro Costa Gonçalves, essa busca peio 
atendimento ao interesse público, impõe que a missão da Administração Pública deve ser desenvolvida "em conformidade 
com programas e com opções do legislador democrático, resultando na realização do interesse público por "um mandato 
legitimo de servir a coletividade". Assim, amplia o célebre autor lusitano, atender ao interesse público "surge como um 
valor ou bem jurídico que o Direito Administrativo tem de proteger. exigindo, antes do mais, que a Administração se 
oriente sempre pelo serviço ao interesse da coletividade" (GONÇALVES, Pedro Costa. Manual de Direito Administrativo  
Vol.  1. Coimbra: Edições Almedina, 2019. p. 105). 

41. Não ha que se falar em interesse público sem que o principio da eficiência, alçado a principio 
constitucional expressamente aplicável à Administração Pública, seja ponderado pelo agente público no âmbito de sua 
atuação administrativa. 

42. 0 princípio da eficiência reúne dois aspectos relativos ao modo de (a) atuação do agente público e (b) 
organização, estruturação e disciplina da Administração Pública, ambos tendo como objetivo o melhor desempenho para 
o alcance dos melhores resultados  (DI  PIETRO, Maria  Sylvia  ZaneIla.  JUNIOR, Wallace  Paiva Martins. Tratado de 
Direito Administrativo: Teoria Gerai e Princípios do Direito Administrativo. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 
2014. p. 485). 

43. Assim, a estruturação da atividade administrativa deve ser concebida e realizada de maneira eficiente. É 
obrigação do agente público competente regular os ritos, procedimentos e rotinas aplicáveis a sua atuação, de forma a 
propiciar uma atuação célere e racional, fugindo as comodidades de uma exagerada burocracia. Corno bem explica  
Juliano Heinen,  na esfera administrativa, a eficiência pressupõe racionalização de recursos, sendo "obrigação do Estado 
comprometer-se legalmente  corn  metas e resultados eficientes". Conforme o autor, "Ser eficiente significa agir com a 
ausência de desperdício do dinheiro público, e também  corn  economia (procurar o melhor custo-beneficio) com maior 
produtividade e  corn  presteza. Tem por meta estabelecer o funcionamento dos órgãos públicos com rendimento 
funcional." (HEINEN,  Juliano.  Curso de Direito  Administrative.  Salvador: Editora Juspodivm, 2020. p 235-244) 

44. Di Pietro  e Martins  Junior  citam  Marino  Pazzaglini Filho ao observar que o agente público tem o dever 
de agir com eficácia real ou concreta, significando a boa administração -produtividade, profissionalismo e adequação 
técnica do exercício funcional à satisfação de interesse público". Os autores lembram as palavras de Hely Lopes 
Meirelles, ao associar eficiência à presteza, perfeição e rendimento, "exigindo resultados positivos para o serviço público 
e satisfatório atendimento das necessidades da comunidade e de seus membros" . Por fim, citam Odete Medauar, ao 
realçar na eficiência o dever de agir, "de modo rápido e preciso, para produzir resultados que satisfaçam as necessidades 
da população". Eficiência contrapõe-se a lentidão, a descaso, a negligencia, a omissão - características habituais da 
Administração Pública brasileira,  corn  raras exceções","  (DI  PIETRO, Maria  Sylvia  Zanella.  JUNIOR, Wallace  Paiva 
Martins. Tratado de Direito Administrativo: Teoria Gera! e Princípios do Direito Administrativo. São Paulo: Editora 
Revista dos Tribunais, 2014. p. 484/485). 

45. Na mesma linha, Gustavo Scatelino e João Trindade ressaltam que, atualmente, "já não se exige que o 
agente público atue apenas de acordo com a lei: espera-se mais do gestor público. Além de cumprir a lei, deve também, 
agir com moralidade e, sobretudo,  corn  eficiência, possibilitando a obtenção dos melhores resultados com a melhor 
relação custo-beneficio". Nessa linha, como bem ressaltarn os autores, atender à eficiência impõe "o exame de relação 
custo-beneficio. É a necessidade de planejamento, contorno das necessidades e indicação das mais adequadas soluções, 
na busca da satisfação do interesse público. É a utilização mais adequada dos recursos públicos". (SCATOLINO, 
Gustavo. TRINDADE, João. Manual de Direito Administrativo. Salvador: Editora Juspodivm, 2015. p. 67/68). 
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46. Assim, entendemos que a tramitação meramente burocrática de processos de valor reduzido e de ménOr 
complexidade atenta contra o principio constitucional da eficiência e prejudica a análise de processos mais relevantes, 
devendo, por respeito à sociedade e a eficiência que ela impôs à Administração como mandamento constitucional, ser 
adotada solução que satisfaça, minimize ou atenue essa demanda pública de forma mais eficiente possível. 

47. Em sua clássica obra, Pedro Costa Gonçalves pontua que "a boa administração indica uma ação 
administrativa conveniente e oportuna; além de conforme a lei e ao direito, a ação da Administração devera ser correta 
(racional), pelo que os seus agentes devem agir como "bons administradores", pautando as suas ações segundo critérios 
de otimização das respectivas condutas." (GONÇALVES, Pedro Costa. Manual de Direito Administrativo  Vol.  1. 

Coimbra: Edições Almedina, 2019. p. 106). 

48. Indubitavelmente, a definição de uma alçada  quo  determine a não obrigatoriedade do envio de processos 
para análise/aprovação configura medida que prestigia a eficiência administrativa. 

49. A própria AGU, atuando em vanguarda, corno exposto anteriormente, já admite a aprovação de pareceres 
referenciais, conforme sedimentado pela Orientação Normativa n° 55, de 23 de maio de 2014, da Advocacia- Geral da 

50. Outrossim, através da aprovação do Parecer referencial n. 00004/2022/COORD/E-
CJU/AQUISICÕES/CGU/AGU pelo Advogado Geral da União, esta mesma AGU já admitiu a relativização da 
obrigatoriedade para processos regidos pela Lei n° 10.520/2002 e pela Lei n° 14.133/2021, até o valor de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinquenta mil reais), como já feito por diversas outras organizações públicas (TCU, PGE/PE, PGE-BA, entre 
outros), como bem explicado no referido Parecer referencial, que adotaram corretas medidas de gestão administrativa, 
afastando o viés burocrático da atuação do &gala consultivo em urna função atípica de controle. 

51. Nessa linha, convém reiterar que a própria Lei n° 14.133/2021. a Nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos (NLLCA), trouxe regra expressa admitindo que a autoridade jurídica  maxima  do órgão de Advocacia 
Pública possa dispensar a obrigatoriedade da análise jurídica. Vale transcrever novamente o dispositivo:  

"Art.  53. Ao final da rase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de 
assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade mediante 
análise jurídica da contratação. 
§ 1° Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da Administração 
deverá: 
1 - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de prioridade; 
11 - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva.  
coin  apreciação de todos os elementos indispensáveis A contratação e com exposição dos 

pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica: 
Ill - (VETADO). 
§ (VETADO). 
§ 3° Encerrada a instrução do processo sob os aspectos técnico e jurídico, a autoridade 
determinará a divulgação do edital de licitação conibrme disposto no  art.  54. 
§ 40  Na forma deste artigo, o orgão de assessoramento jurídico da Administração também 
realizará controle prévio de iegalidade de contratações diretas, acordos, termos de cooperação, 
convênios, ajustes, adesões a atas de registro de preços. outros instrumentos congéneres e de seus 
termos aditivos. 

5" É dispensável a análise juridica nas hipóteses previamente definidas em ato da 
autoridade jurídica  =him&  competente, que devera considerar o baixo valor, a baixa 
complaytidade da contrafação, a entrega imediata do bem ou a utilização de minutas de 

editais e instrumentos de contrato, convênio ou outros ajustes previamente padronizados 
pelo órgão de assessoramento jurídico." (Grifo nosso) 

5/. 	Trata-se de uma competência administrativa já implícita, desde outrora adotada pela AGU através de 
Pareceres referenciais, por exemplo, mas que passa a ser expressamente citada pelo legislador, na Lei n° 14.133/2021. 
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53. A doutrina tem compreendido a norma jurídica extraída do dispositivo como uma possibilidade para que 
o órgão de assessoramento jurídico possa gerenciar adequadamente os recursos humanos disponíveis: 

"Não são raras as vezes que a contratação de bens ou serviços pela Administração Pública envolve 
baixos valores ou a pouca complexidade do objeto a ser contratado. Também, em diversas 
oportunidades, em função de objetos bastante simples e corriqueiros, são adotadas minutas de 
editais e instrumentos de contratos. convênios OU outros ajustes previamente padronizados pelo 
órgão de assessoramento juridico. 

(—) 
Destarte, nesses casos, com o intuito de reduzir a rotina administrativa e economizar os recursos 
públicos, é justificavel e recomendável a dispensa da apreciação jurídica. 

Da mesma forma, nas hipóteses de entrega imediata de um bem. 

Nesse  vies,  este §50  registra a dispensa de análise jurídica nas hipóteses previamente definidas em 
ato da autoridade jurídica  maxima  competente, a qual deverá considerar o baixo valor, a baixa 
complexidade da contratação. a entrega imediata do hem ou a utilização de minutas de editais e 
instrumentos de contrato, convênio ou outros ajustes previamente padronizados pelo órgão de 
assessoramento jurídico' (BITTENCOURT,  Sidney.  Nova Lei de Licitações passo a passo: 
comentando, artigo por artigo, a nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei n° 
14,133, de 1° de abril de 2021. Belo Horizonte:  Forum,  2021. p. 402.) 

"Na mesma toada, o  art.  53, § 5' da NLLCA afirma ser dispensável a análise jurídica nas 
hipóteses previamente definidas em ato da autoridade juridica  maxima  competente, que deverá 
considerar, dentre outros, "a utilização de minutas de editais e instrumentos de contrato, convênio 
ou outros ajustes previamente padronizados pelo órgão de assessoramento jurídico". 
De uma vez por todas: eventual atuação  corn  padronização, adoção de enunciados e 
sistematicidade do procedimento contribuirá sobremaneira para que não ocorra uma eventual 
lentidão ou paralisia no exercício dos papeis dos órgãos de assessoramento jurídico, 
principalmente o papel de assessoramento aos demais agentes públicos envolvidos na contratação 
(item 4.3) em razão da sua importância e das múltiplas possibilidades de utilização" (PEDRA,  
Andersen  Sant'Ana. TORRES,  Ronny  Charles Lopes de. Temas Controversos da Nova Lei 
de Licitações e Contratos / Coordenadores Matheus Carvalho, Bruno  Belem  e  Ronny  
Charles. São Paulo: Editora JusPodviarn, 2021. p. 314-316.). 

54. Por conseguinte, indubitável que em relação ao assessoramento jurídico realizado pela Advocacia Geral 
da Unido, em principio, é do Advogado-Geral da União, autoridade maior este relevante órgão de Advocacia de Estado. 

55. Nesta linha entende também Rafael Sérgio Oliveira: 

"A atribuição de definir as hipóteses em que o parecer prévio é dispensável e do chefe máximo da 
instituição jurídica a que cabe fazer o assessoramento do órgão ou entidade contratante. Com  isso, 
é do Advogado-Geral da Unido, em nível federal, do Procurador-Geral do Estado, nos estados, e 
do Procurador-Geral do Município (ou equivalente). nos municípios. No caso de o assessoramento 
de um órgão contratante não ser atribuição de uma dessas instituições da Advocacia Pública, como 
é o caso dos tribunais, que geralmente contam com assessoria jurídica própria, cabe à autoridade  
maxima  da unidade juridica encarregada da consultoria fixar essas hipóteses." (OLIVEIRA, 
Rafael Sérgio Lima de. Comentirios à Lei de Licitações e Contratos Administrativos: Lei n° 
14.133, de 10  de abril de 2021 I Coordenado por Cristina Fortini, Rafael Sérgio Lima de 
Oliveira e T2dana Camargo. Belo Horizonte: Fórum, 2022. p. 540-541.) 

56. A AGU, através do Advogado-Geral da União, inclusive, de maneira diligente e atenta aos desafios reais 
do órgão, já usou esta prerrogativa indicada pela N1_,L,CA, ao aprovar a Orientação Normativa n° 69, que tratou da não 
obrigatoriedade de envio dos processos envolvenao contratações diretas de pequeno valor: 

"Ementa: não é obrigatória manifestação jurídica nas contratações diretas de pequeno valor com 
fundamento no  art.  75, i ou 11. e § 3' da Lei n° 14.133, de 	de abril de 2021, salvo se houver 
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celebração de contrato administrativo e este não for padronizado pelo  &ado  de assessoramento.  

juridic°,  ou nas hipóteses cm que o administrador tenha suscitado dúvida a respeito da legalidade 
da dispensa de licitação. aplica-se o mesmo entendimento As contratações diretas fundadas no  art.  

74, da Lei :I° 14.133, de 2021, desde que seus valores não ultrapassem os limites previstos nos 
incisos 1 e II do  art.  75, da Lei ri" 14.133. de 2021." 

Referencia:  art.  5°.  art.  53, §§ 3'. 4' e 5°,  art.  72. inciso Ill, e  art.  95, da Lei n° 14.133,  del°  de 

abri I 	de 	2021; 	Parecer 	n° 	00009/2021/CNLCA/CGU/AGU: 	Despacho 
n°4751202 I/DECOR/CGU/AGU. Despacho n' 598/2021/GAB/CGU/AGU. 

57. Tal atitude foi necessária, sob pena de gerar-se uma paralisia do orgdo consultivo para analisar demandas 
de baixo valor, em detrimento de demandas que realmente exigiriam uma atuação dedicada dos membros do consultivo 

jurídico da AGU. 

58. Da mesma forma, diante do enorme aumento da demanda da e-CJLI/Aquisições, a boa gestão orienta pela 
definição de uma alçada de afastamento do envio meramente burocrático e obrigatório de processo envolvendo novas 

licitações. 

59. Bom reiterar que e afastamento do envio obrigatório não impede que,  diante de uma dúvida jurídica, 
possa o orgdo assessorado formular consulta  para que o órgão de Advocacia de Estado exerça sua função típica de 
consultoria e assessoramento.  

60. Em outras palavras, a definição de uma alçada de obrigatoriedade não prejudica a realização de consultas 
em relação As dúvidas jurídicas acerca de interpretação normativa ou elucidação de situação fática ainda não 
uniformizada. 

61. Também é relevante reforçar que esta manifestação não alcança as demandas aqui classificadas como 
estratégicas e de maior complexidade (aquisições de medicamentos,  de bens que compõem a solução de tecnologia da 
informação e comunicação,  de aeronaves e de armamentos), as quais devem ser submetidas A prévia análise jurídica, 
independentemente da alçada aqui fixada. 

67. 	Por fim, confiante de que  sera  deferida a pretensão de melhoria da gestão dos processos, com a criação da 
referida alçada  minima  para envio obrigatório, passaremos à análise referenciai, a ser utilizada como parâmetro de 
conformidade pelos órgãos assessorados. 

3. DA ANALISE REFERENCIAL 

3.1. Finalidade e abrangência do parecer jurídico 

63. A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir à autoridade assessorada no controle interno, 
conforme estabelece o artigo 53, e II, da Lei n° 14.133, de 202i (Nova Lei de Licitações e Contratos NLLC):  

"Art.  53. Ao final da fase preparatória, o processo lieitatárid seguirá para o órgão de 

assessoramento jurídico da ,kriministracão. que realizará controle prévio de legalidade mediante 
análise jurídica da contrataçãc. 
§ 1" Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento juridico da Administração 

deverá: 

I - apreciar o processo licitatórie conforme critérios objetivos prévios de atribuição de prioridade; 

li - redigir sua manifestação  ern  linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva, 

cum apreciação de todos os elementos indispensáveis à contrafação e com exposição dos 

pressupostos de fato e de direito levados  ern  consideração na analise jurídica." 

64. Nossa função é apenas apontar possíveis riscos do ponto de vista  juridic°  e recomendar providências, 
para resguardar a autoridade assessorada, e a quem competir avaliar uma dimensão real do risco e a necessidade de adotar 
ou não uma precaução recomendada. 
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65. 	Importante ressaltar que o exame dos atos processuais se restringe aos seus aspectos legais, exdd'Os 
aqueles da natureza técnica. Em relação a estes, aplica-se os requisitos imprescindíveis para sua adequação as exigência'ç 
da administração, observando os requisitos legais impostos (conforme Enunciado n° 07, do Manual de Boas Práticas 
Consultivas da CGU/AGU, "A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica  corn  potencial de significativo 
reflexo em aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos 
sobre temas não jurídicos, tais corno os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, 
porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu 
acatamento"). 

66. De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive quanto ao 
detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido 
regularmente determinadas pelo setor competente do órgão,  corn  base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor 
consecução do interesse público. 0 mesmo se pressupõe em relação ao exercício da competência discricionária pelo 
órgão assessorado, cujas decisões devem ser motivadas nos autos. 

67. Por outro lado, vale esclarecer que, via de regra. não é papel do órgão de avaliação jurídica exercer 
auditorias quanto à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos. Incumbe, neste caso, a 
cada um deles observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências. 

68. Por fim, ressaltamos que nossas orientações jurídicas não possuem caráter vinculativo, podendo a 
autoridade assessorada, dentro da margem de discricionária que é conferida pela lei, adotar ou não as ponderações feitas 
pela Consultoria Jurídica. Contudo, o seguimento do processo sem a observância dos apontamentos jurídicos  sera  de 

responsabilidade exclusiva da Administração. 

3./ 	Regularidade da autuação do processo e avaliação de conformidade lega! 

69. 0  art.  19 da Lei n° 14.133, de 2021, prevê que os órgãos competentes da Administração devem instituir 
mecanismos e ferramentas voltadas ao gerenciamento de atividades de administração de materiais, obras e serviços, 
conforme abaixo transcrito:  

"Art.  19. Os Órgilos da Administração com competências regulamentares relativas as atividades de 
administração de materiais, de obras e serviços e de licitações e contratos deverão: 

I - instituir instrumentos que permitam, preferencialmente, a centralização dos procedimentos de 
aquisição e contratação de bens e serviços; 

11 - criar catálogo eletrônico de padronização de compras. serviços e obras, admitida a adoção do 
catálogo do Poder Executivo federal por todos os entes federativos;  
III  - instituir sistema informatizado de acompanhamento de obras, inclusive com recursos de 
i ni agem e  video:  
1V - instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno, modelos de 
minutas de editais, de termos de referência, de contratos padronizados e de outros documentos, 
admitida a adoção das minutas do Poder Executivo federal por todos os entes federativos; 

V - promover a adoção gradativa de tecnologias e processos integrados que permitam a criação, a 
utilização e a atualização de modelos digitais de obras e serviços de engenharia." 

70. É preciso que a fase de planejamento da contratação esteja alinhada as iniciativas mais atualizadas dos 
órgãos que detêm competências regulamentares. 

71. Nesse sentido, um instrumento importante para auxiliar a checagem desse alinhamento é a lista de 
verificação elaborada pela Advocacia-Geral da União, disponível no endereço https://www.gov.br/aguip1-
br/composicao/cgu/cgu/modelosilicitacoesecontratos/14133/1istas-de-verificacao  (acesso em 29/06/2023), 

3.3 	Limites e instâncias de governança 

72. No âmbito do Poder Executivo Federal, o Decreto e 10.193, de 27 de dezembro de 2019, estabeleceu 
limites e instancias de governança para a contratação de bens e serviços e para a realização de gastos com diárias e 
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passagens no âmbito do Poder Executivo federal. 

73. Em relação aos contratos administrativos, para atividades de custeio em geral, o artigo 3° do referido 
Decreto define algumas regras que precisam ser respeitadas, notadamente em relação à competência para a celebração de 
novos contratos de aquisição:  

"Art.  3" A celebração de novos contratos administrativos e a prorrogação de contratos 
administrativos em vigor relativos a atividades de custeio serão autorizadas em ato do Ministro de 
Estado ou do titular de órgão diretamente subordinado ao Presidente da República. 

§ 1°  Para os contratos de qualquer valor, a competência de que trata o caput poderá ser delegada as 
seguintes autoridades, permitida a subdelegaçao na forma do § 2°: 

- titulares de cargos de natureza especial:  

It 	- dirigentes máximos das unidades diretamente subordinadas aos Ministros de Estado; e  III  - 
dirigentes máximos das entidades vinculadas. 

§ 2" Para os contratos com valor inferior a RS 10.000.000,00 (dez milhões de reais), a 
competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos subsecretários de 
planejamento. orçamento e administração ou  it  autoridade equivalente, permitida a subdelegaeão 
nos termos do disposto no § 3'. 

§ 30  Para os contratos com valor igual ou inferior a R$ 1.000.000.00  (urn  milhão de reais), a 
competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos coordenadores ou aos 
chefes das unidades administrativas dos órgãos ou das entidades, vedada a subdelegação." 

74. A Portaria ME n°  7.828, de 30 de agosto de 2022, estabelece normas complementares para o 
cumprimento do Decreto n° 10.193, de 2019, incumbindo ao órgão contratante ficar atento a eventual diploma que venha 
a estabelecer determinações complementares ao Decreto 	10.193, de 2019, devendo-se observar os preceitos dos atos 
normativos regulamentares ainda vigentes. 

75. Uma vez que foge As atribuições deste órao  tie  assessoramento jurídico investigar ou auditar eventual 
existência de delegação de competência, a autoridade assistida deve se certificar sobre a natureza da atividade a ser 
contratada — se constitui ou não atividade de custeio -, adotando as providências necessárias, se for o caso, para aferir se a 
autoridade indicada na minuta possui competência para a representar a Unido na celebração do contrato a ser firmado. 

3.4. Desenvolvimento nacional sustentável: critérios de sustentabilidade 

76. As contratações governamentais devem estabelecer critérios que promovam o desenvolvimento nacional 
sustentável. Assim, as ações da Administração devem ser especialmente voltadas para a redução do consumo e para a 
aquisição preferencial de produtos inseridos no conceito de economia circular ou que representem menor impacto 
ambiental, a exemplo dos produtos reciclados e/ou recicláveis  (arts.  5°c  Ii  da Leio. 14.133, de 2021, c/c art. 7°, XI, da 
Lei n° 12.305, de 2010). 

77. No planejamento da contratação devem ser observados determinados pressupostos, entre eles a 
especificação do objeto de acordo  corn  critérios de sustentabi I idade, a existência de obrigações a serem cumpridas durante 
o fornecimento e o recolhimento dos produtos, bem como a incidência de normas especiais de comercialização ou de 
licenciamento de atividades  (ex.:  registro no Cadastro  Theme()  Federal - CTF), que são requisitos previstos na legislação 
de regência ou em leis especiais  ex.: arts.  66 e 67,1v, da Lei n. 14.133, de 2021). 

78. São aspectos indispensáveis do planejamento da coatratação a abordagem econômica, social, ambiental e 
cultural das aches de sustentabilidade. O orgão assessorado deve: a) avaliar se há incidência de critérios de 
sustentabilidade no caso concreto; 	indicar as dimensões dessa incidência; e c) definir condições para sua aplicação. E 
de fundamental importância consultar o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis/AGU, no qual podem ser extraídos 
subsídios orientadores das ações de sustentabilidade. Referido Guia esta disponível no endereço 
https://www.gov.br/aguipt-br/comp.osicao/cgu/ceu!modelosllicitacoesecontratos/licitacoes-sustentaveis 	(acesso 	em 
29/06/2023). 
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79. 	Na escolha de produtos, nos teïmos do inciso XI do  art.  70  ca Lei n. 12.305, de 2010, deve-se  prim!  
produtos que podem gerar menos perdas, ser recicláveis; ser mais duráveis; que possuam menos substâncias tóxicas  off  
prejudiciais à saúde; e que consumam menos recursos naturais na sua produção. 

80. 	Na especificação técnica do objeto a ser adquirido, recomendamos, como subsidio, a utilização do 
Catalogo de Materiais Sustentáveis do Ministério da Economia. O CATMAT Sustentável permite identificar itens de 
materiais sustentáveis que poderão ser adquiridos em substituição a itens similares. 

81. 	Acresça-se que é obrigação do gestor público a consulta e a inserção nas minutas correspondentes das 
previsões legais constantes no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, o qual já foi citado como exemplo de boa 
pratica administrativa pelo Tribunal de Contas da Unido, conforme acórdão 1056/2017-Plenário. 

82. 	Registre-se que há possibilidade, mediante motivação administrativa constante do processo 
administrativo, de serem inseridos outros requisitos de sustentabilidade além dos legalmente, desde que observados os 
demais princípios licitatórios. 

83. 	Em síntese, no tocante à promoção do desenvolvimento nacional sustentável deverão ser tomados os 
seguintes cuidados gerais pelos gestores públicos em aquisições: 

a) definir os critérios sustentáveis objetivamente, e em adequação ao objeto da contratação 
pretendida, como especificação técnica do objeto. obrigação da contratada ou requisito previsto 
em lei especial 
b) verificar se Os critérios sustentáveis especificados preservam o caráter competitivo do certame; 
e, 
c) verificar o alinhamento da contrafação com o Plano de Gestão de Logística Sustentável. 

84. 	Cabe ao órgão assessorado a verificação técnica dos critérios de sustentabilidade aplicáveis aos bens a 
serem adquiridos e serviços a serem contratados. Se a Administração entender que a contratação não se sujeita aos 
critérios de sustentabilidade ou que as especificações de sustentabilidade restringem indevidamente a competição em 
dado mercado, deverá apresentar a devida justificativa. 

85. 	Neste sentido, o PARECER 01/2021/CNSiCGU/AGU, aprovado pela Consultoria-Geral da Unido 
(DESPACHO n. 00525/202 I/GAB/CGU/AGU): 

"1. Os órgãos e entidades que compõema administração pública são obrigados a adotar critérios e 
práticas de sustentabilidade socioambiental e de acessibilidade nas contratações publicas, nas 
fases de planejamento, seleção de fornecedor, execução contratual, fiscalização e na gestão dos 
resíduos sólidos; 
II. A impossibilidade de adoção de tais critérios e praticas de sustentabilidade nas contratações 
públicas deverá ser justificada peio gestor competente nos autos do processo administrativo., com 
a indicação das pertinentes razões de fato e/ou direito; 
Ill. Recomenda-se aos agentes da administração pública federal encarregados de realizar 
contratações púbiieas. que. no exercício de suas atribuições funcionais, consultem o Guia 
Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia-Geral da União." 

86. 	Estabelecidas estas orientações inuodutorias, imprescindíveis para compreensão da amplitude do tema, 
segue-se detalhamento no tocante as providencias em relação ao desenvolvimento sustentável no Estudo Técnico 
Preliminar; na descrição da necessidade da contratação; no levantamento de mercado e a consideração da vantajosidade, 
na definição do objeto, Plano Diretor de 1..ogistica Sustentávei e em relação ao Termo de Referência. 

3.5. Planejamento da contratação 

87. 	A Lei n° 14.133, de 2021, estabeleceu que ase preparatória do processo licitatorio é caracterizada pelo 
planejamento e deve cornpatibilizar-se com o piano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do  art.  12 da 
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referida lei e com as leis orçamentarias, bem como abordar todas as considerações técnicas, inercadológicas e de s' 
que podem interferir na contratação, conforme previsto no caput do  art.  18. 

88. 	 0 artigo 18 da Lei n° 14.133, de 2021 elenca providências e documentos que devem instruir a fase de 

planejamento, conforme abaixo transcrito:  

"Art.  18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve 

compatibilizar-se  corn  o piano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do  art.  

12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas 

as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, 

compreendidos: 

- a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar que 

caracterize o interesse público envolvido; 

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de referência, 

anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;  

ill  - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e  

des  condições de recebimento; 

IV - o orçamento estimado, cum as composições dos pregos utilizados para sua formação: 

V - a elaboração do editai de licitação: 

VI - a elaboração de minuta de contrato. quando necessária, que constará obrigatoriamente como 

anexo do edital de licitação: 

VII - o regime de fornecimento de bens,  dc  prestação de serviços ou de execução de obras e 

serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de escala; 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e 

eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os  tins  de seleção da proposta apta a 

gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o 

ciclo de vida do objeto; 

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de 
exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância 

técnica  Go  valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa 
dos critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com 

julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes 

participação de empresas em consorcio; 

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução 
contratual; 

XI - a motivação sobre o  momenta  da divulgação do orçamento da licitação, observado o  art.  

24 desta Lei." 

(gri lou-se) 

89. 	 Referido dispositivo é complementado por sou parágrafo primeiro, que dispõe sobre os elementos do 
Estudo Técnico Preliminar. De uma forma bem abrangente, o pianejamento da contratação pressupõe que a própria 
necessidade administrativa seja investigada, a fim de se compreender o que fundamenta a requisição administrativa. 

90. 	 Neste sentido, ressalte-se que a identificação da necessidade administrativa deve considerar também o 
desenvolvimento nacional sustentável, que é principio e objetivo das licitações (artigo 5° e artigo 11. IV, da Lei n° 14.133, 

de 2021), conforme detalhamentos abaixo. lima vez identificada a necessidade que antecede o pedido realizado, pode-se 
então buscar soluções disponiveis no mercado para atender referida necessidade, que inclusive podem se diferenciar do 
pedido inicial. Encontrada a melhor solução, caso disponível mais de uma, ai sim inicia-se a etapa de estudá-la, para o fim 
de definir o objeto licitatório e todos os seus comornos.  Ern  tirillas gerais, a instrução do processo licitatório deve revelar 
esse encadeamento lógico. 

91. 	 Alguns dos elememos serão abaixo examinados. 

3.5.1. Documento de Forrnalizagio da Deinanda 
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92. 0 Documento de :7ormalização da Deinar:Ca é.• pocedimento obrigatório para o início dok3Malhos 

pertinentes ao inicio da fase interna da licitação. 

93. Dessa forma, tem-se que os documentos que instruern o  processo devem atender aos requisitos  pr6prios 
para a oficialização da demanda.  

3.5.2. Estudos Técnicos Preliminares - ET P 

94. De acordo com o inciso XX, do  art.  6', da Lei  re  14.133/2021, estudo técnico preliminar é o "documento 
constitutivo da primeira etapa do planejamento de urna contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua 
melhor solução e da base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se 
conclua pela viabilidade da contratação". 

95. 0 Estudo Técnico Preliminar — ETP da contratação deve conter, de forma fundamentada, a descrição da 
necessidade da contratação, com especial atenção à demonstração do interesse público envolvido. Também é preciso que 
sejam abordadas as considerações técnicas, mercaciológicas e de gestão que podem interferir na contratação. 

96. 0 artigo 18, § 1', da Lei n' 14.133, de 2021. apresenta os elementos que devem ser considerados na 

elaboração do ETP:  

"Art.  18 

(a) 
O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá evidenciar 

o problema a ser resolvido e a sua melhor solução. de modo a permitir a avaliação da viabilidade 
técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos: 

- descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 
perspectiva do interesse público; 

11 - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual. sempre que 
elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento  Wm  o planejamento da Administração; 

Ill - requisitos da contratação; 

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de calculo e dos 
documentos que lhes dão suporte. que considerem interdependências com outras contratações, de 
modo a possibilitar economia de escala; 

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possiveis. e justificativa 
técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar: 

VI -  estimative  do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das 
memórias de calculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderdo constar de anexo 
classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo are a conclusão da licitação, 

VII - descrição da solar* como um todo. inclusive das exigências relacionadas à manutenção e 
assistência técnica. quando for o caso:  

Viii  justificativas para o parcelamento ou não da contratação: 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos  ern  termos de economicidade e de melhor 
aproveitamenio dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 

X - providencias a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, 
inclusive quanto à capaeitagão Lie servidores ou de empregados para lisealização e gestão 
contratual,  

Xi  - contratações corrciadis e4-4, h:terdependemes: 

XII descrição de possiveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos 
requisitos de baixo consumo de energia c de outros recursos, bem corno logistica reversa para 
desazimento e reciclagem de 'oens e reingos. quando aplicável: 

X111 - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 
necessidade a que se destina 
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97. É certo que o ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, IV, Vi, VIII e.'30 
acima, conforme expressamente exigido peio §2° da referida norma. Quando não contemplar os demais elementos 
previstos no  art.  18, §1°, deverá a Administração apresentar as devidas justificativas. No tocante ao inciso XII, o Guia 
Nacional de Contratações Sustentaveis/A GIJ apresenta diversas orientações jurídicas, a serem consultadas e observadas 
sempre que incidentes ao caso concreto. 

98. Além das exigências da Lei n. 14.133, de 2022, deve a Administração observar as regras constantes da 
Instrução Normativa SEGES/ME lie 58, de 8 de agosto  dc  2022, que dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos 
Preliminares - ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da administração pública 
federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema ETP digital. 

99. Conclui-se que o estudo preliminar da Contratação aborda os aspectos essenciais para a licitação, 
razoavelmente apresentando os requisitos necessários ao atendimento da demanda, versando, ainda, sobre a natureza do 
contrato e sua duração, além de apresentar as possíveis práticas de sustentabilidade. 0 Estudo também identifica qual a 
solução mais apropriada para suprir a necessidade administrativa e discorre sobre as providências preliminares A. 
contratação. 

100. Convém alertar que a Administração deve evitar a inclusão de requisitos desnecessários, mantendo as 
exigências de contratação em nível que permita a satisfação plena do interesse público secundário, de uni lado, e a maior 
possibilidade de competição (ampla participação), de outro. 

Descrição da Necessidade da contrafação 

101. A identificação da necessidade da contratação 6. o primeiro aspecto a ser abordado em um estudo técnico 
preliminar, justamente para permitir a reflexão sobre os motivos pelos quais determinada contratação foi solicitada, 
investigando assim qual a necessidade final a ser atendida, que pode inclusive ser distinta a depender da finalidade do 
órgão ou entidade, ainda que o objeto indicado pelo setor requisitante seja o mesmo. 

102. Essa investigação inicial é expressamente demandada no  art.  18, I e §10, I da NLLC, já reproduzidos no 
presente parecer. Trata-se de etapa fundamental do processo, por meio da qual o problema colocado para a Administração 
pode vir a ser compreendido sob outra perspectiva e assim contribuir para que outras soluções se mostrem propicias a 
atender a demanda, quando se passar à fase de levantamento de mercado, tratada mais a frente. A clareza da necessidade 
administrativa 6 a base para possíveis inovações. 

103. Também por meio dela é possível fazer urna reflexão para extrair quais os requisitos essenciais sem os 
quais a necessidade não seria atendida. Trata-se de requisitos da própria necessidade, portanto, e não de eventuais 
soluções a serem adotadas, até porque, nessa primeira etapa, ainda não se sabe quais as soluções disponíveis. Nesse 
sentido, o  art.  18, §10  da Lei n. 14.133, de 2022, que estabelece os elementos do ETP, prevê os requisitos da contratação 
no seu inciso  III,  enquanto o levantamento de mercado (quando se buscam as soluções disponíveis) somente no inciso V. 

104. Além disso, a descrição da necessidade de contratação deve conter manifestação acerca da essencialidade 
e interesse  público da contratação,  para os fins do previsto no  art.  30  do Decreto  if  8.540/2015, a ser interpretado em 
consonância com a Lei n. 14.133, de 2022, devendo portanto se!' avaliado o interesse público também na perspectiva de se 
haverá impacto ambiental negativo decorrente da contratação e se ha opções que atendam ao principio do 
desenvolvimento nacional sustentável, considerando o ciclo de vida do objeto (artigo 11, I, Lei n. 14.133, de 2021) 

105. Feito esse registro, é certo que não cabe ao órgão Jurídico adentrar ao mérito (oportunidade e 
conveniência) das razões do Administrador, principainierite aesse contexto em que prevalece a tecnicidade do assunto. 0 
papel do órgão  juridical  é recomendar   quo  essa reflexão sobre a necessidade administrativa seja efetivamente realizada, 
orientando o órgão assistido a registrá-la nos autos, caso não o tenha sido,  ou então a aperfeiçoa-la,  na hipótese de ela se 
revelar insuficiente ou desarrazoada. 

Levantamento de lWeremlb 

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/20169275NisLai!zer,1571531307-1214031897 	 16/42 



19/07/2023, 11:44 	 e3278;visLzlizar/1971581307-1214081597 

106. Uma vez identificada a necessidade administrativa, o próximo passo é buscar soluções que te 
potencial de atendê-la. Não se trata, portanto, de realizar estimativa de preços, e sim estudar as práticas do mercado e Si 
outros órgãos e entidades públicas, a fim de verificar se existe alguma outra solução para atender a necessidade 
administrativa ou então novas metodologias de execução/contratação que gerem ganhos de produtividade ou economia 
para a Administração. 

107. 0 artigo 9', 111, "a" à "d" da Instrução Normativa SEGESiME n° 58, de 8 de agosto de 2022 indica 
algumas opções para realizar essa busca e o  art.  12 estabelece que "os órgãos e entidades deverão pesquisar, no Sistema 
ETP Digital, os ETP de outras unidades, como forma de identificar soluções semelhantes que possam se adequar 6. 
demanda da Administração.". 

108. Já o  art.  44 da Lei n° 14.133, de 2021, determina que a Administração promova a avaliação dos custos e 
beneficios das opções de compra e locação de bens, quando ambas as soluções foram viáveis, de modo a indicar a 
alternativa que se revelou mais vantajosa no caso concreto. Neste ponto, ressalte-se que a vantajosidade deve considerar o 
ciclo de vida do objeto, nos termos dos artigos ii.l e 18, VII!. da mesma lei. 

109. Assim, essa prospecção e avaliação deverá ser realizada, ainda que leve á conclusão de que as 
metodologias já tradicionalmente empregadas em contratações anteriores são as mais aptas a satisfação da necessidade 
administrativa. Seja qual for a solucão adotada,  sua escolha deve ser expressamente motivada nos autos.  

Definição do Objeto 

110. Uma vez investigada a necessidade administrativa que origina o pedido de contratação e depois de 
encontrada a solução mais adequada para atendê-la, a Administração passará então a se diferenciar dos particulares em 
gerai porque deverá então descrever referida solução, convertendo-a no objeto licitatório. A finalidade principal desta 
etapa é propiciar que a própria Administração incremente seus conhecimentos sobre o objeto, distinguindo suas 
características principais, para então, por meio da descrição, possibilitar que todos os fornecedores da solução escolhida 
venham a saber do interesse administrativo em urna futura cc,ntrataçãra 

111. Bem por isso, o aumento do nível de  detail-lamento da especificação do objeto influi inversamente no 
universo de fornecedores aptos a atender a demanda, reduzindo-o. Consequentemente, a caracterização excessivamente 
pormenorizada poderá conduzir a um único ou nenhum fornecedor, ao passo que a especificação por demais genérica ou 
singela poderá ampliar as opções no mercado, porém para objeto cujas características não atendam plenamente as 
necessidades efetivas da Administração, frustrando a finalidade da contratação. 

112. De acordo  corn  o  art.  18, caput, da Lei n. 14.133, de 2021, a fase de planejamento deve abordar todas 
as considerações técnicas. mercadolágicas e de  gestão que podem interferir na contratação, sendo certo que a definição do 
objeto, modelo de execução e gestão do contrate devem levar  ern  consideração cada um desses aspectos. 

113. No que tange As considerações técnicas, a especificação do objeto deve considerar as normas técnicas 
eventualmente existentes, elaboradas peia Associação Brasileira de Normas Técnicas 	ABNT, quanto a requisitos 
mínimos de qualidade, utilidade, resistdncia e segurança, nos :ermos do  an.  1C  da Lei n°4.150, de 1962. 

114. Portanto, o gestor deverá tomar as cautelas necessárias para assegurar que as especificações 
correspondam àquelas essenciais ao  bent,  sem as quais não poderão ser atendidas as necessidades da Administração, 
evitando por outro lado, detalhes considerados supérfluos ou desnecessários, que possam limitar a competição 
indevidamente. 

115. Por rim, deve a Administração indicar se o :.)I)jeto que  sera  contratado esta contemplado no catálogo 
eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, no ámbito da Administração Pública federal direta, autárquica e 
fundacional, conforme Portaria  SEC  ES/ME n° 93ii, de 2  dc -Cc  vereiro de 2022. 

Demais aspectos iigados à definição eu Objeto 

Quantitativos Estimados 
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116. 	Uma vez definido o objeto lieitatório, a Administração deve estimar, de forma clara e precisa7;--b 
quantitativo demandado para o atendimento da necessidade administrativa por meio daquela solução escolhida. 
Evidentemente, a própria escolha da solução pode ter sido influenciada por esse dimensionamento, mas naquele momento 
os cálculos podem ter sido efetuados de maneira aproximada, apenas para subsidiar a decisão entre as opções disponíveis. 

117. 	Nessa etapa, entretanto, a definição  dc  aspecto quantitativo demanda pormenorização, com a 
demonstração dos cálculos pelos quais se chegou à estimativa de quantidades. Isso é especialmente importante de ser 
registrado nos autos por ser um ponto objetivo, de maior verificação e consequentes questionamentos, que se tomam mais 
dificeis de responder à medida que o tempo transcorre, quando a memória e a documentação correspondente podem estar 
menos acessíveis. 

118. 	Assim, deve-se evitar ao  maxim°  estimativas genéricas, sem respaldo em elementos técnicos que 
evidenciem a exata correlação entre a quantidade estimada e a demanda. A adoção do Sistema de Registro de Preços, 
embora  possível nas situações em que há dificuldade  para a definição prévia do quantitativo  previsto,  não legitima a 
indicação de quantidades irreais e sem qualquer respaldo com a realidade do 61.g-do. Bom frisar que o artigo 82 da Lei ri° 
14.133/2021 e o artigo 15 do Decreto federal n° 11.462/2023 destacam a necessidade,  via de regra.  de indicação da 
quantidade  maxima  (de cada item)  a ser contratada.  

119. 	Outrossim, o  art.  40 da Lei n' 14.133, de 2021, dispõe que o planejamento de compras deve considerar a 
expectativa de consume anual, devendo tal regra ser observada no case concreto, admitindo-se o fornecimento continuo, 
conforme inciso Ill do citado dispositivo. 

120. 	Por fim, convém observar que a adoça".o de orçamento sigiloso não ,onduz ao sigilo dos quantitativos. 
Pelo contrário, permanece ampla a divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias 
para a elaboração das propostas. 

121. 	Assim sendo, deve constar do processo  a documentação que contenha os requisitos necessários à 
definição dos quantitativos que serão licitados,  com a utilização de  parametros de estimativa e inclusão de memórias de 
cálculo que  deem  suporte aos quantitativos. Deve-se ressalvar que não compete a esta Consultoria adentrar em questões 
técnicas, mas apenas verificar se há suporte documental coerente  corn  aquele que é exigido pela legislação para a fase 
interna da licitação. 

Parcelamento do objeto da contratação 

122. 	Via de regra, as aquisições da Administração Pública devem atender ao principio do parcelamento, que 
deverá ser adotado quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, conforme artigo 40, inciso V, alínea b, 
da Lei n°14.133, de 2021:  

"Art.  4-0. 0 plariejamelit0 :fie compras de‘.erii considerar a expectativa de consumo anual e 
observar o seguimc.: 

- atendimento aos princípios: 
a) da padronização, considerada a :ornoa1ibilidade de especificações estéticas, técnicas ou de 
desempenho: 
b) do parcelamcnto. quando fer tecnicamente viável e economicamente vantajoso: 
c) da responsabilidade fiscal.  medicate  a comparação da despesa estimada com a prevista no 
orçamento. 
( ...)" (grifou-se) 

123. 	Ocorre que o parcelamento deve ser adotado levando-se em consideração alguns critérios objetivos, 
descritos no §2" do dispositivo citado: 

"§ 2" Na aplicação do principio do parcelamento. rercrente as compras. deverão ser considerados: 
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1 - a viabilidade da divisão do objeto 	latest  

!I o aproveitamemc das peculiaridades do mercado local, com vistas a economicidade, sempre 

que possivel, desdt. que atendicis os oaralnicfros de qualidade: e 

llí - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.'' 

124. Por outro lado, há situações em que a lei expressamente restringe a possibilidade de parcelamento do 

objeto, conforme situações descritas no mesmo  art.  40, em seu parágrafo terceiro: 

"§ 3 0 parcelamento não será adotado quando: 

-  a economia de escala, a redução de custos  dc  gestão de contratos ou a maior vantagem na 

contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor: 

II -  o objeto a ser contratado (:onfiatirar sisterna único e integrado e houver a possibilidade de 

risco ao conjunto do objeto pretendido: 

Ill - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo." 

125. Como critério conceitual, o artigo 87 do Código Civil preceitua: "Bens divisíveis são os que se podem 

fracionar sem alteração na sua substancia, diminuição considerável de valor, ou prejuízo do uso a que se destinam". 

126. Em vista disso, e de uma forma geral, as licitações em que o objeto é disposto em um item apenas, ou em 

que os vários objetos são dispostos em vários itens, com disputa e adjudicação independentes entre si, tendem a observar 

o principio do parcelamento, desde que cada um dos objetos dos itens seja considerado indivisível, o que deve ser 

esclarecido pelo órgão. 

127. Em relação à aglutinação de itens em grupo. c TO.: tem apresentação diversas orientações restritivas: 

• A licitação por axe, com a adjudicação pelo menor prego global, sem comprovação de eventual 
óbice de ordem técnica ou econômica  gut  inviabilize o parcelamento do objeto em itens, 
caracteriza restrição à competitividade do certame, cm vista do disposto nos  art.  15, inciso IV, e 
23, §  IC.  da Lei 3.666/93 (TO) Acórdão 1913/2013-Plendrio, relator Ministro Jose MUcio 
Monteiro). 

12.in licitação para regis:,ro de pi-egos.  á irregular a adoção de adjudicação por menor  prey)  
global por grupoilae. conconMarnemente  coin  disputa por itens,  seal  que estejam demonstradas 
as razões pelas quais tal  criteria  conjuntamente com os que presidiram a formação dos grupos. é o 
que conduzirá à contratação mais vantajosa. comparativamente ao critério usualmente requerido 
de adjudicação per menor prego por item (Mi. Acórdão 4205/2014-Primeira  Camara.  relator 
Ministro-Substituto Weder de Oliveira). 

• A adoção de critéric de adjudicação pelo menor prego global por lote em registro de preços 6, 
em regra, incompatível com a aquisição futura por itens, tendo em vista que alguns  hens  podem 
ser ofertados  pelt;  vencedor do  jolt:  a7,reços superiores aos propostos por outros competidores 

Acórdão 2695/2C!3-Ple,t:aio. :21ator Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.). 

128. A preocupação externada pelo TCti deeorre da •:onstatagEio de que a adjudicação por grupo, seguida de 
ulteriores adjudicações ou contratações de loas isolados, 	 iert.: a situação em que o item posteriormente 
contratado, junto ao licitante vencedor, apresenta valores styei-iores aos ofertados pelos demais licitantes. Tal situação se 
agrava quando, justamente, os itens do grupo nos quais o :icitanto vencedor havia apresentado preços menores (o que 
gerou seu menor preço para o grupo e, consequente, vitor.'a no eertame) não são os efetivamente provocados para a 
contratação  just in  time, seja pelo órgão gerencia.dor, por par!:icipantes ou não participantes. 

129. Ern  sua Jurisprudencia, o TCL acubou  fit-mantic>  e entendimento de que, notadamente nas licitações para 
registro de preços, a modelagem de aquisição por prego global do grti¡:%o de itens, embora medida excepcional, pode ser 
utilizada quando a Administração pretende contratar a tot9Thdatie dos  liens  do grupo, admitindo-se a aquisição futura de 
itens isoladamente, "quando o preço unitário ofertado pelo ‘ent:edor do grupo for o menor lance valido na disputa relativa 
ao item" (TC,U. Acórdão 130/2018 Plenário. Consulta. Relator Ministro Bruno Dantas). 

https://supersapiens.agu.gov,briapps!processof201692781visualizi-en97  581337-1214081397 	 19/42 



19/07/2023, 11.44 	 . 	 71551307-1214081897 

130. De qualquer forma, a decisão sob-.. a .aalotirtaeão ou não, de itens, envolve contornos 
específicos. É possível que o órgão contatante identifique a necessidade de reunião e tome essa decisão, de  form'  a 

justificada (no termo de referência ou mesmo  ern  outra peça processual), fundamentando-a  ern  ponderações econômicas e 

gerenciais, como ganhos de economia de escala ou mesmo gerenciamento contratual. 

131. Se por um  lad();  a divisão em itens (fracionamento) é sugerida, como forma de ampliação da 
competitividade, por outro lado, a aglutinação é possível e até recomendável, caso justificado que, entre outros motivos, o 
fracionamento (divisão em itens) não amplia efetivamente a competitividade, prejudica o objeto da contratação (gerando 
prejuízo técnico, econômico ou de gestão) ou impede eventual economia de escala (TORRES, ronny Charles Lopes de. 
Leis de licitações públicas comentadas. 14°  ediçao. São Paulo: jus Podivrn, 2023. p. 266). 

	

1.32. 	A Lei n° 14.133/2021 definiu que.. no ámbito  dc  Sistema de Registro de Preços, o critério de julgamento 
de menor preço por grupo de itens somente poderá ser adotado quando for demonstrada a "inviabilidade" de se promover 
a adjudicação por item e for evidenciada a sua vantagem técnica e econômica. Tal inviabilidade não significa 
impossibilidade absoluta, devendo ser compreendida de acordo com as regras definidas pelo artigo 40 da Lei n° 
14.133/2021. 

	

133. 	De qualquer forma, na hipótese de justificada aglutinação de itens em  urn  mesmo grupo, conforme 
definem os artigos 12 e 13 do Decreto federal n 	.46212023: 

o o critério de aceitabilidade de preços unitários 	será indicado no edital; e 
o a contratação posterior de item especifico constante de grupo de itens exigirá previa pesquisa de 

mercado e demonstração de  sea  vantagem para o Orgão ou a entidade. 

134. Repise-se,  a decisão sobre  a aalutinação  on  não de itens envolve contornos técnicos específicos.  
possível que o órgão contratante identifique a estrita necessidade de reunião e tome essa decisão, de forma  justificada  (no 
termo de referência ou mesmo em outra  peça processual). fundamemando-a em  ponderações econômicas e  gerenciais, 
como  ganhos de economia de escala ou mesmo  gerenciamenLo contratual de acordo com os limites definidos  pelo 
legislador.  

Instrumentos de governança PCA, PLS e outros 

135. De acordo como do artigo 18 da  Let  n° 14. 33. de 2021, a fase preparatória da licitação deve 
compatibiiizar-se  corn  o piano de contratações anual.  

	

'Art.  12. No  process°  lieidit..)riu. 	o seguinte: 

(...) 

	

documenros 	iOrmal:zação de demandas, os orados responsáveis pelo 
planejamento de cada eme federativo poderão. na  forma de regulamento, elaborar piano de 
contratações anual. cem o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua 
competência, garantir c alinhamento  corn  o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração 
das respecrivss leis orçamentárias." 

136. É preciso compreender que a PC:A corltitu instrumento de governança descrito na Portaria SEGES/ME 
IV 8.678, de 19 de julho de 2021, dispõe sobre a governança 	contratações públicas no âmbito de toda a Administração 
Pública federal. Por elucidativo, segue transcrição do  art.  '. que eleaea os instrumentos de governança em contratações 
públicas: 

I 6° silo inscrum.,,los uc gocrmmomzacias conollmVies públicas, dentre outros: 
Piano Diretor de Logis;ot: 	- 

11 - Plano de Contrata;:iies 
'11 - Política i 	C S El 0 de eatrai taae 

Política de ..:!oinoro-: eumpordibA-“,- 
V Ciestão  our col  liãe..éricitis: 
Vi I'olitica deWore4o 
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VI I ,jestao de 	e 

VII - Diretrizes parti gestão tios 

IX Definição de estrutura da árca de :ontratações públicas. 
Parágrafo único. Os instrumentos de governança de que trata este artigo devem estar alinhados 
entre si." 

137. É certo que o administrador público deve demonstrar que a contratação pretendida está alinhada aos 
instrumentos e as diretrizes definidas no normativo acima citado. 

138. Sem prejuízo da orientação acima.. convem ecer algumas considerações sobre os instrumentos de 
governança abaixo indicados. 

- Plano de Contratações Anual — PCA 

139. 0 Decreto n° 10.947, de 2022, regulamentou o Plano de Contratações Anual — PCA, assim como instituiu 
o Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações, tendo imposto aos Órgãos e as entidades a obrigatoriedade 
de elaboração, até a primeira quinzena de maio de dada exercício, de pianos de contratações anual, os quais conterão 
todas as contratações que pretendem realizar no exercicio subsequente. 

140. É certo que e PCA deve ser div,deado e indritido à disposição do público em sitio eletrônico oficial e 
deverá ser observado na realização de licitações e na execução dos contratos, conforme artigo 12, §1°, da Lei n° 14.133, 
de 2022. 

141. Convém lembrar que, de acordo com o artigo 7 do Decreto  if  -10.947, de 2022, incumbe ao setor de 
contratações a verificação de que a demanda está contemplada no piano de contratações, devendo tal informação constar 
de forma expressa na fase de plai,ejamento, o  quo  deve ser feito no Estudo Técnico Preliminar, conforme expressamente 
prevê o  art.  18, §1', inciso 

142. Assim sendo, faz-se necessário  que o árgdo registre se a demanda está devidamente contemplada no PCA 
do  end°.  

- Piano Diretor de Logística Sustentii;•e - PIS e definição de critérios de sustentabilidade nas 
aquisições 

143. Como visto, o Plano Diretor o. Logística Sustentável - PLS se caracteriza como instrumento de 
governança, vinculado ao planejamento estratégico tio digão ou entidade, ou instrumento equivalente, e as leis 
orçamentárias, que estabelece a estratégia das contratações e da logística no âmbito do orgão ou entidade, considerando 
objetivos e ações referentes a critérios de sustentabilidade, nas dimensões econômica, social, ambiental e cultural. 

144. As dimensões a serem consideradas são: econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo. Nesse 
sentido, cumpre ressaltar que o órgão assessorado deve: a) avaliar se ha incidência de critérios e práticas de 
sustentabilidade no caso concreto; b) indicar a(s) dirnensfao(ões1 dessa incidência; e c) definir condições para sua 
aplicação (artigo 11, parágrafo único, Instrução NoruizItVa. SEGE'S, ViE  if'  73, de 2022). Sobre as diversas dimensões, há 
subsídios orientadores rio Guia Nacionai de Contratações Susi,t:ntáveis:  disponível no  site  da AGli. 

145. Na escolha de produtos sustentiveis, seguncd os omros do inciso X1 do artigo 70  da Lei n° 12.305, de 
2010, deve-se priorizar: produtos que podem gerar menos perdas: ser re6alaveis; ser mais duráveis: que possuam menos 
substâncias toxicas ou prejudiciais à saúde; e que aastera menos eaci.gia da sua produção. 

146. Na especificação técnica do objeto a ser a:lquirido, recomendamos, como subsidio, a utilização do 
Catalogo de Materiais Sustentáveis do Ministério da Lconomia. O CATMA'!" permite identificar itens de materiais 
sustentáveis que poderão ser adquiridos cm subslitulydo a iltris similares 
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147. 	Acresça-se que é obrigação do eestor 	a  cc  asflea e a inserção nas minutas corresponderiidAas 	. 

previsões legais constantes no Gula Nacional Je Coe--eaezf,iiies 

148. 	Erri síntese, no tocante à promoção d.o desenvoivirnemo nacional sustentável previsto no artigo 5', 

, "caput", da Lei n°  14.133, de 2021, deverão ser tomados os seguintes cuidados gerais pelos gestores públicos  ern  

aquisições: 

a) definir os criterios e práticas sustentils...eis objetivamente, e em adequação ao objeto da 
contratação pretendida, corno especificação técnica do objeto, obrigação da contratada 

ou requisito previsto em lei especial combinado  corn  o artigo 11, parágrafo único, da Instrução 

Normativa SEGFee'M e" 73. de 2022: 

b) verificar se os ci- itéeos e praticas susie.luiveis especificados preservam o caráter competitivo do 

certame; e. 

c) verificar o alinhamento da contratação  corn  o Plano de Gestão de Logística Sustentável 
(obrigatório nos casos de aregee eletrônico e boa prática nos demais casos). 

149. 	Cabe ao orgdo assessorado a verificação téenica dos critérios de sustentabilidakie aplicáveis aos bens a 

serem adquiridos. Se a Administração entender que os bens objeto desta contratação não se sujeitam aos critérios e 
práticas de sustentabi lidade ou que as especificações de saste.ntabilidade restringem indevidamente a competição em dado 

mercado, deverá apresentar a devida. justificativa. 

3.5.1 Análise de riscos 

150. 	C  art.  18, inciso .X., da Lei a* 14.133. de 2321 , estabelece que o planejamento da contratação deverá 

contemplar a análise dos riscos. 

151. 	No Portai de Compras do Governo Federal coosm tápico especialmente dedicado ã identificação e 
Avaliação de Riscos, que oferece orientações elaboradas base nas premissas estabelecidas pela Lei n' 14.133, de 2021. É 

certo que tais recomendações devem ser incorporadas no planejamento desta contratação. 

152. 	Além disso, a Administração deve se atentar para a possibilidade de inserir no contrato tópico destinado 
Matriz de Riscos, o que deve ser feito com base em avaliação concreta, com apresentação de justificativa, haja vista a 
possibilidade de elevação dos cusios da contratação. Em caso de dúvidas_ esta unidade jurídica poderá ser consultada. 

3.5.4. Orçamento Estimado e Pesquisa  dc  Pregos 

153. 	0 orcarnento estimado da contratação e tratado no artigo 23 da Lei n°  14.133,  de 2021. sendo que, para 

compras,  devem ser observados os parâmetros previstos em seu §1°:  

"Art.  23. C.) valor previameilic estimado da contratação deverá ser compatível com os valores 
praticados  pee)  mercado, considel-acios os preços constantes de bancos de dados públicos e as 

quantidades a  serum  conirat..::i. obsefvadas a potencial economia de escala e as peculiaridades 
do local de execução do objete. 

No processo licitatório  pee! 	 bens e contratação de serviços em gcral, conforme 
regulameleo. o 	csi;mad,..:  sera  jcEnii.i•:.)  corn  base no melhor preço aferido por meio da 
utilização dos seguintes parame,ros, azao.aulos de forma combinada ou não: 

- composição cccestos 	menores nu iguais à mediana do item correspondente no painel  

pan.,  consulta de preços -;11 u ban,x) 	.:.reeos em saúde disponíveis no Portal Nacional de 
Corarataç6es 	PNC 

11 - contratações 	 pela Administração Pública, em execução ou concluidas no  
period()  de / (ura;  	doai da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de 

registro  dc 	abseia ode o 	:eualização de preços correspondente; 

111 - utiliaação 	.a• 	 em mídia especializada, de tabela de referencia 

forzualm..;me 	 ' -::deral e de sitios eletrônicos especializados ou de 

Oominio amplo. 	 la;ra de acesso; 
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P‘i - pesquisa 	ci./H; a 	 5 	fornecedores, mediante solicitação formal de cotaçkg._: 

desde que seis  apresentada jeie:ficati',.a da escolha desses fornecedores e que não tenham sido 
obtidos  us  arçainceitos  coin :vials  de 	seis) meses de antecedência da data de divulgação do 

V - pesquisa na base nacional  dc  notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento. 

154. 	Além das regras legais, também devem ser observadas as normas da Instrução  Normative  SEGES/ME 
65, de 7 de julho de 2021, que estabelece o dever de materialização da pesquisa de preços em documento que contemple, 

no mínimo, as exigências do artigo 3' da referida norma: 

"Arr. 3°A pesquisa de preços se;limaterlalizada em documento que conterá, no mínimo: 

1- descrição do objeto a ser contratado; 

11 - identificação do(s) agentei.s'; tesponsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de 

planejamento; 

111- caracterização das fontes consultacias: 

IV - serie de preços coletados; 

V - método estatístico aplicado pai a a definição do valor estimado; 

Vi - justificativas  pan  a nietciiclogis utilizada, em especial pare a desconsideração de valores 
inconsistentes. inexequíveis ou excessivamente elevados, se 'aplicável; 

memória de calculo  co  valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e 

VIII -justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de que dispõe o inciso 
1\1 do  art.  5°." 

155. 	Referida IN, em seu artigo 5', define os parâmetros a serem utilizados na estimativa de custos, de forma 
bastante similar ao disposto na Lei n° 14.133, de 2021. Acrescenta, no entanto, no §1° do artigo 5° que devem ser 
priorizados os parthnetros dos incisos 1 e li, painel para consulta de preços do PNCP e contratações similares, 
respectivamente, devendo ser apresentada justificativa nos ai.itos em caso de impossibilidade de adoção destes, 

156. 	Assim, o primeiro ponto a ser deszacacio é a :iects'.iiiliacie jurtdi,:•:a dessa priorização, a ser justificada nos 
autos quando não observada. 

157. 	Um segundo ponto refere-se ao limite temporal ostabelecido para os parâmetros utilizados na pesquisa de 
pregos, voltados a evitar que os valores pesquisados já estejam desatualizados, conforme descrito nos incisos do artigo 5° 
da Instrução Normativa n°65, de 2021, cabendo repetir a pesquisa de preços sempre que ultrapassado o ali prazo previsto. 

158. 	Per fim, impende ressaltar a previsão do  tot.  6', § 	da IN n°65, de 2021, que deve ser observada pelo 
consulente no sentido de que "Os preços ooletains devem ser analisados de forma critica, em especial, quando houver 

grande variação entre os valores apresentados", 

159. 	Com intuito de verificar o custo da contrata0o e obtenção de valor de referência para o certame, o órgão 
deverá realizar pesquisa de preços. anexando aos autos as pesquisas que permitem a avaliação do custo médio e as 
variações entre diversos fornecedores. 

160. 	Vale registrar a iecoineridaçáo ptr.ea qec Aei..tinilstre:eão eiabore mapa de cotação  des  preços pesquisados, 
a fim de facilitar a realização de em juizo 	 ser utilizados para estimar o valor total licitado. 

Orçamento Sigiloso 

161. 	A Administração pode optas pela realização e licitação  corn  preservação das informações do orçamento 
estimado, o que se admite desde que justificadarnme.. conforme estabelece o  art.  24, da Lei n° 14.133, de 2021:  

"Art  24. Desde que justificach% o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, 
sem prejuízo da divolgaçãe 	,:ielillieneento dos quantitativos e das demais informações 
necessárias para e elaboração reis ro-epestas, e. nesse caso: (...)" 
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162. 	De acordo  corn  o  art,  18, 	ileiso V!. o ETP deve tratar da  estimative  do valor da contratação, 

acompanhada dos preços unitários referenciais, das coem as de cdiculo e dos documentos que lhe dão suporte, que 
poderão constar de anexo classificado, caso a Administração opta!' per preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação. 

	

163. 	Desse riodo, o planejamento da contratação deve contemplar a análise de conveniência e oportunidade 
sobre a adoção ou não do orçamento sigiloso. 

	

164. 	Convem ressaltar que, em caso de adoção  dc  critério de julgamento por maior desconto, o preço estimado 
ou o máximo aceitável deve constar obrigatoriamente rio editai da licitação, ou seja, não é possível adoção de orçamento 

sigiloso (cf.  art.  24, parágrafo único, da Lei n° 14. I 33. de 202;. 

	

165. 	Como norte, nos parece plausível recomendat que a escolha recaia sobre a opção que tenha maior aptidão 
para a obtenção da melhor proposta. Qualquer que seja a opção do Gestor, deverá ser devidamente motivada nos autos. 

3.6. Termo de Referência 

	

166. 	0 Termo de Referência deve contemplar as exigências do artigo 6°, XXIII, da Lei n" 14.133, de 2022:  

"Art.  6° Paza os fins desta Lei. conside 

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que  
dove  conter os sogoinfes parfitnoros e r:iementos descritivos: 

definição do objeto, iilcit.idos Ala uatoreza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o 
caso, a possibilidade de sua pror:ogação; 

b) fundamentação da contratação. ue consiste na referência aos estudos técnicos preliminares 

correspondentes ou. quuncio ni!c for po-ssivel  di cigar  esses estudos, no extrato das partes  clue  não 
contiverem informações sigilosas: 

c) descrição da solução coiccou todo. considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

d) requisitos da contratação; 

e) modelo de execução do oh;eto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir os 

resultados pretendidos desde o seu 	até o seu encerramento; 

t) modelo de gestão  co  conoato. Li utt descreve como a execução do objeto  sera  acompanhada e 
fiscalizada pelo únião ou enti&de: 

g) critérios de medição e oe pagamento:  

it,  forma e critérios de seleção do fornecedor: 

i) estimativas do valor da contrataçao. acompanhadas dos pregos unitários referenciais-% das 
memórias  cc  calculo e dos documenros que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a 

obtenção dos preços e para os oespectivos calculos, que devem constar de documento separado e 
classificado; 

j) adequação oromentAra: 

(•••)" 

	

167. 	 Especificamente em relaçao a compras, tarl'3étit detocn ser observadas as exigências do  art.  40, §1°, da 
Lei n° 14.133, de 2021:  

"Art.  40. 0 platiejamerao de oompros de,erd considerar a expectativa de consumo anual e 
observar o scguinte: 

• I 

§ I O termo de referência tieo.:;r6 coiite  us  elementos previstos no inciso XXIII do caput do  an. 
óc  desta i.é. além c;as segzuccc. mf.a-itiações: 

- especificação ou pr.)dut.). xeterencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização, 
observados os 	 .-er.dimento, compatibilidade, durabilidade e segurança; 
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- incliuçar. 	 produais e das regras para recebimentos prov&tio .V •••........• 
defbiitv. uando for o 

lië - especificaçãc da garantia exigida 	das condições de manutenção e assistência técnica,  

(van&  for a caso. 

t•-• 

	

168. 	A instrução Normativa SEGESiME nc  81, de 25 de novembro de 2022, dispõe sobre a elaboração do 

Termo de Referência — TR, para a aquisição de bens e a contrafação de serviços, no âmbito da administração pública 
federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema TR digital. 

	

169. 	A Administração deve cuidar para que suas exigências sejam atendidas no caso concreto. 

Utilização ou não de minuta  padronizada de TR 

	

170. 	A padronização de modelos de documentos da fase interna da licitação constitui medida de eficiência e 

celeridade administrativa que encontra previsão no  art.  19. inciso IV, da Lei n° 14.133, de 2021:  

"Art.  19. Os &go's da Administraçao com competências regulamentares relativas As atividades de 

administração de 	 oorLs serviços e de licitações e contratos deverão: 

i - instituir instrumentos que perininan. prafrencialmente, a centralização dos procedimentos de 
aquisipão e contratação de bens c aerviços:  

ii  - criar catálogo ;_letrônico de padronização de compras, serviços e obras, admitida a adoção do 
catalogo do Poder Fxeentivo faderal  pr  todos os antes federativos: 

; - instituir sistsana iniormadzado  cc  acompanhamento de obras, inclusive com recursos de 
imagem e  video.:  

IV - institair, com auxílio dos C•raãos 	asscssoramento jurídico e de controle interno, modelos de 
minutas de editais. de termos da referacia. de contratos padronizados e de outros documentos, 
admitida a adoção das minutas Uu Pocier F.xeaitivo federal por todos os entes federativos; 

V - promover a adoção 	 tecnologias e processos integrados que  permit=  a criação, a 
utilização e a atitairattção te inoitcdos digitais de obras e serviços de engenharia." 

(grifou-s0 

	

171. 	Tal postulado foi registrado na quarta edição do Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU. conforme 
Enunciado BPC n° 06: 

azuação consultiva na andlisa de  processos de contrataido pública deve fomentar a utilização 
das listas de verificação  docum.:ntal b..theck  lists).   do Guia Nacional de Licitações Sustentáveis e 
das minutas de  editais. contrmos. convénios e congéneres,  disponibilizadas nos sítios eletrônicos 
da Advocacia-Geral da i.inião a da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

No intuito de padranizaço necinual. ncumbe  aos OrgAos Consultivos recomendar a utilitacão 
das minutas disoonibilizadas neis ÓrtgiOS de Direcão Superior da AGli alias inualizações devem 
ser informadas aos assessorados. 

Convém ainda  qua  os Orgãos ',:onst,:tivos se articulem com os assessorados,  de modo a que 
eilições 	Leaic 	asic.aproduiadas ara aanartao partir das minutas-padrão sejam destacadas, 
visando a  arailizar o exama iaiadiao posterior  Debi  insaincia consultiva da  Aar  (grifou-se). 

	

172. 	Para que os objetivos de ca-laada(I.e, fk êuei. e segurança sejam alcançados, é preciso que a 
Administração aponte claramente: 

o Se houve utilização de modelo 
o Qual modelo foi adotado; a 
a Quais foram as modificações ca adaptaçõea aventaalmente actuadas no modelo. 

	

173. 	Assim, cumpre destacar que se recomenda aes óu'gãos a ado,Ao dos modelos elaborados nacionalmente 
pela AGU. 
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Da natureza comum do  ()blew  0:a licitação 

174. Compete à administração declarai que o objeto licitatário é de natureza comum, haja vista que a licitação 
por pregão somente é obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de 
menor preço ou ode maior desconto, conforme consta do  art.  6', inciso XLI, da Lei n° 14.133, de 2021. 

175. A definição de bens e serviços comuns pode ser extraída diretamente da Lei n° 14.133, de 2021, que 
apresenta tal conceito nos seguintes termos:  

"Art.  6' Para os fins  &sit,  Lei. consideram-se: 

XIII - bens e serviços com-ns• aquo,es cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 
objetivamente delinidos pciu edital. per meio de especificações usuais de mercado; 

176. Sobre a necessidade de a Administração de6arar a natureza do objeto da contratação, a Orientação 
Normativa n° 54, de 2014, da Advocacia-Geral da União, dispõe: 

"(ompete ao agente Ou setor vicnico da administração declarar que o objeto licitatório é de 
natureza comum para .::!feito  dc  dtilizagão do modalidade pregão e definir se o objeto corresponde 
a obra ou ctrviçr  it  cneennaria. sendo atribuição do órgão jurídico analisar o devido 
enquadrumenli, Lie modalidade !Hiran.lr;a  up!  icúvc 

177. Embora referida Ovientação Norraativa tenna  ado  editada à luz da Lei n° 8.666, de 1993, tem-se que o 
entendimento jurídico nela consubstanciado é compati\ ,el ce)m a lei n° 14.133, de 2021, motivo pelo qual merece ser 
observado. 

178. Assim, deverá a Administração declarai-  expressamente a natureza comum do objeto da licitação, para 
fins de adoção da modalidade pregão. 

Informação sobre o Regime de Enecimento 

179. Os documentos de planejameMt: da coutrz:tação devem tratar do regime de fornecimento de bens, 
observados os potenciais de economia de escala. cujos inpactos podem afeta: a decisão sobre o parcelamento ou não do 
objeto, que  sera  abordado mais adiante. 

Aquisição de bem de COUST.1518 que se •z-.'ia.Ladr como bern de  lux°  

180. De acordo com o  art.  20 da Lei n° 14.133, da 2021., não é admitida a aquisição de artigos de luxo, tendo 
os §§ 1' e 2' tratado da necessidade de regulamentação do iene.:  

'Art.  20. Os itens e..• eons:in:0 	parr.:  suprir as demandas das estruturas da Administração 
lica deverik., 	 adIrl. 	sancriorà necessária para cumprir as finalidades, as 

quais se destinam. •odada 	 Irtigo; de in:4o. 
Os Pocle:•es 	 Judiciário definirão  ern  regulamento os limites para o 

enquadram,:lilto de  ben.,  de c.oie:.iree 	eadegorias comum e luxo. 
§ 2'' A partir de 	ci,cria) dias contados da promulgação desta Lei, novas compras de 
bohs de  constant) 	 cm suas  coin  a edição, pela autoridade competente. do 
regulurneni:o a que 	" desie artigc. 
§ 3" (VITIADO). 

181. No ámbito da administração pública federal. o tema roi regulamentado oelo Decreto n° 10.818, de 2021, 
tendo seu  art.  5° reforçado a vedação de aquisição de thms 00 a..nu:no enquadrados como bens de luxo, sendo admitidas 

https://supersapiens.agu.gov.bdapp.s4.1rocezin/20169278Msi,a, 	56,  '.r/- 12 	997 	 26/42 



19/07/2023, 11:44 

as exceçoes contidas em seu  an.  4": 

aape(sapens.a3e.i.;ea.seapps.e: ,:C.B.,x1201692..'8/v:•s.t.:alizar'97561307-1214051597 

'An. 4° Não  sera  elquadrado 	 luxo aquele que, mesmo considerado na definição do 

inciso de cl.put de  al  L. 2': 

- tbr adquirido a preço NuL.,:elte 	inftrior 	preço do bem de qualidade comum de mesma 

natureza; ou  

ii  - tenha as earucteristicas superiores justlficadas em face da estrita atividade do  ()Tao  ou da 

entidade.' 

	

182. 	 No caso concreto, a Administração deve indicar se pretende promover a aquisição de bem de consumo de 

luxo, devendo apresentar para tal suficiente justificativa que demonstre a incidência do permissivo do  art.  4° do Decreto 

n° 10.818, de 2021. 

Indicação de marca ou modeio 

	

183. 	 Quanto à eventual indicação de marca 	 cabe salientar que a lei admite tal possibilidade de 

forma excepcional,  pot  representar restrição à ampla corcipeztividade  co  certame. 

	

184. 	 O artigo 41 da Lei n' 14.133, de 2021, apresenta as hipóteses  ern  que será possível a indicação de marca 

ou modelo: 

"Ara 41. No caso de licitação que einolva o Cocnecimento de bens, a Administração poderá 

excepcionalmente 

indicar uma ot, mais marcas ou tr—lelos, desde que formalmente justificado, nas seguintes 

hipóteses: 

a) cm decorrência. da necessidaae de padrenização do objeto: 

b; em decorrência da necessidade de manter a compatibilidade com plataformas e padrões já 

adotados pela Adininistraeão: 

c) quando determinada narcu .-ed  ¡nucleic  comercializados por mais de um fornecedor  form  os 

únicos capazes de atender as ncLessidades do contratante; 

d) quando a descrição do objeto a ser ;icitado puder ser mais bem compreendida pela identificação 

de determinada marca ou deter:Meade modelo aptos a servir apenas come referência:" 

	

185. 	 Ocorre que a indicação de mare:it/model° não basta para a exclusão das demais opções do mercado, sendo 
certa a possibilidade de realizac,..ão, pelo interessado, de prova de qualidade de produto similar, conforme disciplinado no 

artigo 42 da Lei n°  14.133, de 202i :  

'Art.  42. A  pros  0dc qt.aticade uc reodato apresentado pelos proponentes como similar ao das 

marcas eventualmeote indicadas to edital  sera  admitida por qualquer um dos seguintes meios: 

- comprovação cio que o prodato está de acordo com as normas técnicas determinadas pelos 

oreitos oficiais competentes. pe:e Aascaiação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) ou por outra 

emidade credencia,la pelo trirrice.o: 

li - deciaração de atendimento satisilitario emitida por outro órgão ou entidade de nível federativo 

eqeivalente ou superior  quo  mania: adquirido o produto; 

- certificação. LeitiCieado. 	luouealorial ou documento similar que possibilite a aferição da 

quandade e da conibrmitlade o i.lroduto ou do processo de fabricagilo, inclusive sob o aspecto 

ambientai. emitido por iastituaao 	compeiente ou por entidade credenciada. 

§ 	edital poaera exiie eotne condição de aceitabilidade da proposta, certificação de 

qaa;idade do produte par 	 .;redeaciada pelo Conselho Nacional de Metrologia. 

Normalização e Ça.ajidaeie 	 a.onmaroa 

2'' is Aainiaistaeaae poJ.ma.e:e; ermea., do edital de licitação. crerecer protótipo do objeto 

pamendido e exigia 	 Algamento das propostas, amostras do licitante provisoriamente 

vencedor, para ate,ale:Z diiigêtoia ou. apàs o julgamento, como condição para firmar contrato. 
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§ 3 No intere..,.si. 	 as '.,..riose•as a que se refere o § 	deste artigo Polier;.ão ser . 
examinadas por •e,stituiçi!e  Lon..  repuiagao ,fico-profissionai na especialidade do 'objetoe 
previamente indiea:ia no edital 

186. Ainda sobre indicação de marca, também cave ser considerada a vedação do artigo 40, §3°, da Lei n° 
14.133, de 2021, que, ao tratar do parcelamento, destaca sua inadequação quando o processo de padronização ou de 
escolha de marca levar a fornecedor exclusivo. 

187. Por outro lado, nada impede que a Administração efetive a indicação de marca/modelo, quando for 
necessária como parâmetro ou referência para as especificações qualitativas do objeto, para facilitação de sua 
identificação, sendo conveniente, neste caso, ir acompanhada das expressões "equivalente, similar ou de melhor 

qualidade". 

188. De tudo o que foi apresentado, fica a constatação de que a marca não poderá ser indicada como o objeto 
da contratação em si. Ou seja, o administrador não poderá externaT sua preferência por contratação de certa marca, a seu 
talante, sem a correspondente motivação técnica objetiva e fundamentada. Portanto, a referência à marca deve ser 
consequência das características especificas do objeto. e não 	pressuposto. sob pena de indevida restrição da licitação e 
quebra da isonornia dos licitantes. 

Vedação de marca  on  produto 

189. 0  art.  41, inciso Ill, da Lei ri° 14,133, de 102 contempla a possibilidade de a Administração vedar a 
contratação de marca ou produto, quando, mediante processo administrativo, restar comprovado que produtos adquiridos 
e utilizados anteriormente pela Administração não atendem a requisitos indispensáveis ao pleno adimplemento da 
obrigação contratual. 

190. Dessa forma, o  &gat;  que inserir no lerrno 	Referência a vedação à contratação de marca ou produto, 
deverá justificar suficientemente  tai  restrição no p ocesso. 

Condições de aquisição e  pauaniento serne.iharfies s nc sel.•.:-,e privado 

191. De acordo com o  art.  40, inciso i, c.ta Lei n° 40.133. de 2021, na fase de planejamento da contratação a 
Administração deve cuidar para que o planejamento  tie  cumpras considere condições de aquisição e pagamento 
semelhantes as do setor privado, devendo tal cautela ser demonstrada ou certificada nos documentos de planejamento. 

Condições de execução e  oagamefito, das garal-ecitse giou..e ofertadas e das condições de recebimento 

19/. 	0  art.  18, inciso  ill,  da  ;eel  r 	 exige que a fase de planejamento da contratação 
contemple as condições de execução e paamento, das garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento, 
sendo certo que sua definição envolve algum juizo de eonven.:ncia e oportunidade a ser realizado pelo administrador. 

Modalidade,  critério de julgamento e modo  de zjiispups 

193. Corn  base na exigência do  art.  i E. incso 	da Lei n° !4.133, de 2021, :5 possível concluir que a fase de 
planejamento deve abordar as razões que conduzem a definir to de -nentos aptos a conduzir a seleção da proposta apta 
a gerar o resultado de contratação mais vafitaio.,,o 	 Pública, considerado todo o ciclo de vida do 
objeto. 

194. Desse modo,  corn  base na prernissa .Je 	propcsta mais vantajosa, deve o planejamento da 
contratação conter informações sobi-e: 

o modalidade de licitação: 
o critério de julgamento: 
o modo de disputa; e 
O adequação e eficiência da i-braia de cernbMação desses parâmetros. 
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Objetividade das exigências de gear:fie:20o rf•et- i.:‘.:;,, 

195. Enquanto a habilitação profissicaa, procure aivesti2a: se o licitante tem experiência anterior na execução 
de parcela relevante do objeto, a habilitação operacional visa ',erificar se o licitante reúne condições de executar o objeto 

na dimensão que ele (o objeto) possui. 

196. A exigência de qualificação técnica-profissional é maia comum em obras e serviços de engenharia, mas 
não é vedada nos demais objetos. Caso se a entenda indispensável à 2araritia do adimplernento das obrigações (conforme  

art.  37, XXI, da Constituição Federal), então será necessário especificar de forma clara e expressa de qual parcela do 

objeto  sera  exigida comprovação de experiência anterior.. por meio de qual profissional(is), para permitir o julgamento 
objetivo quanto ao atendimento da exigência na fase de habilitação do certame. 0 requisito legal a ser observado é que 
esta parcela claramente especificada. epresente  at..  menos 4% do valor estimado da contratação, conforme  art.  67, §1° da 

Lei n° 14.133, de 2021. 

197. Já a comprovação da qualificação técnic.a.-Jperacioual costuma ser exigida na generalidade dos casos, e 
afere a capacidade de gestão do licitante de executar o objeto liciatOrio. Por isso é indispensável indicar quantitativos 
mínimos a serem comprovados, até o limite de 50% do ouarititati:e previsto, conforme  art.  67, §,2° da Lei n° 14.133, de 

2021. 

Exigências  de  Qualificação  ass hipOteses iagais  decns#.-azusa., sum. ins.¡•.,ileativa 

198. 0 artigo  art.  37, inciso XX da Coast:miç.ão eerat. preceitua que 	processo de licitação 
somente permitirá as exigências de qualifica0o técnca e econômica indispensáveis á garantia do cumprimento das 

obrigações". 

199. 0  art.  70,  III,  da Lei  if  14. i33/2021. por SUE: Vez, dispõe que as exigências de habilitação poderão ser 
dispensadas, "total ou parcialmente, rias eentratat?ões pua eimege imediata, nas contratações em valores inferiores a 1/4 
(um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e 
desenvolvimento até o valor de R1.:; 300.000,00 'v irezentos 	reais)." Referidos valores são atualizados anualmente por 
Decreto, conforme  art  182 da mesma 

200. A combinação da disposição eonstitueional  corn  a disposição legal resulta que as exigências de 
qualificação técnica e econômica nas. situações ree..atadas no  an..  70. n. deve ser excepcionai e justificada. 

Da avaliação sobre a necessidade de qualificar o 'IR come  document()  classificado (Lei de Acesso à 1nformacão), 

201. De acordo com o  an.  10 da instrução ,.lormat;va 	 n° Si, de 25 de novembro de 2022, ao final 
da elaboração do TR, deve-se avaliar a itecessidee'!e de cleism.-7eá-lo mas :ermos da Lei no 12.527. de 13 de novembro de 
2011, o que deve ser observado no caso concreto. 

Adequação orçamentaria 

?tr. 	Conforme se extra: do cal.:ur de arnee 
	

'1.133, de 2021, a fase preparatória da licitação deve 
compatibilizar-se também  corn  as leis orçamentai 

/03. 	Contudo, tratando-se de licitação para 1:.i-eismo de Preços. é aplicável a Orientação Normativa AGU n. 
20/2009, nos seguintes termos: 	 paï 	 indicação da dotação orçamentária é exigível 
apenas antes da assinatura do can/rate, 	o 	 pelo seu cumprimento e promover a indicação 
em momento anterior à celebração do contrato Ca: 7elivad 	.eseaa:•:o -,ermo substitutivo. 

204. 	.No mesmo sentido, o Decreto federai 	 definiu, em seu artigo 17, que "a indicação da 
disponibilidade de créditos orcamentarios somente SC 	 exigoa pare a fbrm.alização do contrato ou de outro instrumento  
habit".  
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3.7. Do usa do S 	iiia ccaeg.isdc 

205. Em relação A adoção do Sisten. de Registro 	Preços, necessário sempre pontuar que ele é um 

procedimento auxiliar permitido pela Lei, que raciiita a atuação da Administração em relação a futuras prestações de 

serviços e aquisição gradual de bens. Utilizando esse procedimento, pode-se abrir um certame licitatório em que o 

vencedor  tend  seus preços registrados no instrumento auxiliar denominado Ata de Registro de Preços, para que posteriores 

necessidades de contratação sejam dirigidas diretamente a de, de acordo  corn  os preços e condições definidas. 

206. Sidney  Bittencourt lembra que o SRP se baseia no conceito do sistema  just  ;n time, segundo o qual a 

compra ou contratação deve ser efetivada apenas quando ocorrer a necessidade, gerando. para a Administração, uma 

redução nos gastos de armazenagem e estoque all - fei"ENCOU1-1:11  Sidney.  Contratando sem licitação.  Sao  Paulo: 

Aimedina, 2016. P. 198). 

207. De acordo com o Decreto federai n I i.ei-6a;23, o Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado em 

diversas hipoteses, tendo o normativo indicando eienco exemplilicatvo: 

"Arz. 3" 0 SRP Nddrá 	 quando a Administração julgar pertinente. em especial: 

1 - quando, pelas 	 do objeto. ;um 	necessidade de contratações permanentes ou 

frequentes: 

H 	quando !br  con-,  eaieelaa 	agaisiçdo de  baps  com previsão de entregas parceladas ou 

contratação de servieos  .emu. :du  par uniciade de medida, como quantidade de horas de 

scr,..igo,  posies  de irabalho 	ar. iatiale de tarefa: 

Ill - quando  hr  convea;einc pare aeendimento a mais de um órgão ou a mais de uma entidade, 

inclusive nas compras centralizta..:as: 

- quando for atender exectt0o deseenicalizada de programa ou projeto federal, por meio de 

compra nacional ou  du  adesão o que Inat o t 2" do  art.  32; ou 

• - quaado, pela flui.Urt::'.2 	abjeaa não for passivel definir previameme o quantitativo a ser 

deimaidado rieia 	nisti.açaa. 

Paraaraio anico. 	podeza .4.er 1.aiizado para a contratação de execução de obras e serviços 

engcnl  aria.  desae qta.: acendidos Os seguintes requisitos: 

- existancia de terr.la: ercfarencia. anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo 

padconizados. sem comolexidade Leer:lea e operacional: e 

li - necessidade permaaeate ou 'requente de obra ou serviço a ser contratado." 

208. 	 0 Sistema de registro de Pregos possui algumas características especificas, consolidadas ao longo dos 

anos e mantidas peia nova Legislação: 

a; 	Desnecessidzale 	prévia dotaçae, orçamentaria. Na licitação para registro de preços é 

dispettsada raï.a. a dcaaçao oietimentUria. ;sao é admitido porque o SRP não objetiva diretamente 

Lima contratação. Seu objetivo e a eg oro iiirmal de pregos, o qual pode produzir (ou não) futuras 

contratacães. Na 	para e1Stuc de pregos. a indicação da dotação orçamentária apenas 
ser  it  necessária  part,  a fornializaçao a,; contraio  on  instrumento equivalente. 

Facultatividace a., eu‘a-raa.ea.o. 	vez. ivgistrados os preços, o respectivo fornecedor não 
datem direito à 	nirasçàc (ajHiloação compulsória). pois a concretização do contrato é 

facultativa.  Ern  otaras palavra,.. a e.::stncia de preços registrados não obriga a administração 
pblica  it fit-Aar us  ;a airatos eae ioi poierao advir. Nesta feita, o  &gap  gerenciador ou os 

Orgi5ms participantas podem. 	durante a validade da ata. realizar licitação especifica, 

objetivaado a contattaeao de oeas 	serviço, semelhantes aos que foram registrados. 

Adoção 	 aaa.;:,.: a," S,?!..) i de% ser tida como regra obrigatoria, embora possa 
sc.:. provident:la! !es.; 	 .aa tra.: ha necessidade de contratações frequentes. efetivações 

se2inentad'as (frackmai-namo ia a;ntrataeão. conveniencia administrativa na reunião de 

preaansões conta,,aa. :ie 	 r‘rgãos licitantes ou certa imprecisão na estimativa do 

qeeni iiativoa sCl• 

d.) 	Util i4a 	 para 	 d.% .asas :1-etens:ies contratuais. O SRP permite que uma única 

fiCilagge :nune  pre  anist'ias aorar n,:::1 de ,-.iisaa.sos órgãos/entes públicos. Na sistemática admitida 

https://supersapiens.agu.gov.briapps/ptces3/201e927sNisL:a  as e a'? :50 	? 	 30/42 



19i0712023, 11:44 	 s..„lefsap!er.s.açi. 	 •.:i.:zari'97156130::-1214081897  

SR.P. fais 6,4,1c:sec:rite 	 pi•cLens3es cortiralliab para a realização de ue•6'ri'icii- ' •  

ceramic. 	 ',".,rofto aerenciatior". Essa reunido produz a obtenção de 

melhores propostas. uma.-  vez  clue  a ampliação do objeto da licitação, pela reunião de várias 

pretensacs contrauals. permite ganhos em ocodomia de escala: ademais. a reunião de várias 
pretensões contratuais cm um Unico certame diminui os custos burocráticos na realização da 

licitação. Conforme  sera  visto adiante. o  SRI  admite ainda que um orgdo que não tenha sido 

incluído mi  °river)  do prucedimento tórgão não participante), possa aderir a ata de registro de 

pregos.1'!: o chamado órgeto aderoatc rearona-).  quo sera  analisado mais à frente. 

ct 	Ata de registro do preços. 	certame para registro de preços produz um documento 

vinculativo, de naturcza ohricoolom:!. denominado Ata de registro de preços, que estabelece 

compromisso relfadonado à ân»mcoetrataeão. Nesse documento são registrados os preços, os 

Fornecedores. os Mgilos oarticianarcs 	condições a serem praticadas. conforme as disposições 

comidas no  instrument°  con,.ocatório propostas apresentadas. 

209. Diante dessas características, 6 imooftante de:imitar que o Sistema de Registro de Preços é um 

procedimento auxiliar que atua conjugado ao procedimento liaitatório para gerar um instrumento auxiliar (ata de registro 

de pregos), que gera obrigações, sobretudo de fornecimento. as 	podem lastrear futuras contratações, tendo ela prazo 

de vigência de um ano, contado do primeiro dia  ;Ail  sobseei tleote à ata 	divulgação no PNCP, com possibilidade de 

prorrogação por igual período, desde que compro,. Etdo  quit  O7,:eçc; 6 vantajosu. 

210. Na licitação para registro de preços será  ad,:  iade• o:dterio  cc  julgamento de menor preço ou de maior 
desconto sobre o preço estimado ou a tabela de pri.:;:os pratizacya 	mercado. 

Das competências do  gerenciadot-  e  pariskirran -eS 

211. De acordo com o  art.  T do Decreto n' 11.462,2023. oolnp.ete_ao_órgdo  ou à entidade  gerenciadora  praticar 

todos os atos de controle e de administração  do  S,', a',' espae 

-• 	 :rn,.!‘"a(i 	 iidenção 	registro de pregos - 1RP e. quando for o  cast),  
estabelecer o niiimoro  'mix;: 	ir particioarifes, em contbrmidade  corn  sua capacidade de 
gerenciamento: 

aceitar ou recusar. justi licatio; 	u cLa 	respeito à  !RP:  

• os quantitativos oonsiderados 

:70 a inclusão deao\ m  'Reds:  e 

c) os itens de mesma natureza 	modificações cm suas especificações;  

Ft!  - consolidar inronneoões reetl\a a estimativa individual e ao total de consumo, promover a 

adeouação dos terroos do referêmoia ou projetos basicos encaminhados para atender aos requisitos 
ne padronização e 	 &torn:Mar a estimativa total de quantidades da contratação; 

.114, 	realizar pesquisa  tie  mercado para identificar o valor estimado da licitação ou contrafação 
direia e. quando fc.• o 	censo: :da as dados das pesquisas  dc  inercado realizadas pelos órgãos 
e pelas entidades 	 llipeacse de compra centralizada; 

• -•  promo%  er, na .eipeaese de eoinpra nacional, a divulgação do programa ou projeto federal, a 

pesquisa uc mereado e a consoi itiação da demanda dos órgãos e das entidades da Administração 
direta c  Militate  de 	;ay, 	 Dkzeito Federal e dos Municipios beneficiados; 

¡Ol 	 entidades participantes, a sua concordância com o objeto. 
ieelusivc quanto 	 Iefarencia ou projeto básico, caso o órgão ou a 
entidade geeenciadora o.oced. , ae.:iecateo 

- • promover 	 processual para a realização do procedimento 

	

ou da euntre.ae,:., a, 	cud us 	aLos  doles  decorrentes, como a assinatura da ata e a 
sua dispcifibliezaçaii t..ys 	Leto.  • aià5 .iatioaces participantes: 

• retnunejar 	 Gbserv,,,lo o disposto no  art.  30; 

lY 	acemciar 	ri:-.strt.,  cc  

atualização dos preços registrados; 

	

0:.1: 	 6rs e entidades que não tenham manifestado 

interesse durante  puritan  de Ui-Ifipetção  cc RP.  
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veriâcar. :» 	 3:-  iic a alinea -a-  do inciso 1 do caput do  at 	 •  

in an  i CestaVai s 	.ess 	.11 	 reg 	da pregos atendem ao disposto no altt 

,1e 	6::!!ridarr: 

Xiii •-- aplicar, aaramidca os principids da ampla defesa e do contraditório, as penalidades 

decorrentes de ltra:A-ea ao p.ocedia-enio licitatorio ou na contratação direta a registra-las no 

SICA.F; 

XIV - aplicar, garantidos da! 	 du  ampla defesa e do contraditório, as penalidades 

decorrentes ic de-aaimpi- ;miaao do a,aciliado na ata de registro de preços, em relação a sua 

demanda rogistrac.a. ou da (ieauumprimanto das obrigações contratuais, eir relação às suas 

próprias (..dritrataça:is, e reais ',-ias no SICA1-: e 

XV 	aceiiaa axcer.c:ont 	!- --a-da.'!•-•Ici do pra/o previsto no § 2' do  art.  31, nos termos do 

disposto aa § 	dc art.  31 

919. 	 Ressalta-se que os proced:ineutos de (ice triltarn os incises 1 a VI indicados acima serão efetivados 

anteriormente à elaboração do edital, do aviso ou do instruinei -.10 de contratação direta. 

213. 	 Adernais, o órgão ou a entidade tscxenciadoia poLerg, solicitar auxílio técnico aos órgãos ou as entidades 

participantes para a execução das atividades de  qua  traiam 	1‘.. e VI i :do caput. 

214. 	 Noutra linha, de acordo  corn  o  art.  8'  dc  ecrcato n° 11.462/2023, compete ao órgAo ou a. entidade 

participante, que será responsável por manifestar  see  ilaere.c. 	pt:rfioipar do registro de preços: 

reLfistrai. no SR 	 Ch:  participar do registro de preços. acompanhada: 

a) das especildcações o ilerav nu -.i- 	de  re 	ou projcto básico adequado ao registro de 

preços do qual preacncle 

b) da estimatiaa de ...!.(P1S:liviO: 

C) do locai d.e entra: 

	

garantir  qua di,  ;a,  aid!  Haa 	 registre de pregos estejatn forma;izados e 
aprovades peia a LitOriciatik.con ,rne. 

Ut - solieitar. se  icce.......jo c aclusao da natos  irons,  no prazo previsto pelo órgão  on  pela 
emidade gerenciadora. 	tacku das informações a  qua  se refere o inciso e da pesquisa de 
mercado que a:maniple a .airiaaad c castos locais e regionais; 

- inaniftistar..;;Illt0  an  drgão ou a eniidadd aerenciadora, por meio da IRP, sua concordância  
corn  o objeto. anicooratente readzaaão do procedimento licitatório ou da contratação direta; 

V• auxiliar taianaiiiaania.  poi  sciiicitaçâo ao Ora° ou da entidade gerenciadora. as atividades  
pre  istas nos  !ads:  .; IV a \.111  ad,  capui dl.  an .  7". 

tomar conheeimainc da ata tia registio de preços, inclusive de eventuais alterações, para o  
co.  elo cumprimeiad 	7:1::1S.  

ii 	asaa:acair-fai. 	 Ge 	(lc  pregos, de  qua  a contratação a ser 
ratnizada taciala 	 sob.-caudo odanto aos valores praticados;  

iii  - zeiar  paler  Laos; 1-ajar:cos ao co—pal:item° das obrigações assumidas pelo fornecedor e pela 
apliaação de evelitdais 	 idrreates t. dascumprimento do pactuado na ata de registro 
de ?fago:i ao da caad!paa-ia.,  co!.  a-at:old:a 

-. apacaa. 	 :2: arda defesa e do contraditório, as penalidades 
decorreria., Wi descaiiipnriao  in  aiaitado a ata de registro de pregos, em relação à sua  
demands:  registrai_da 	do5aainía-daidrito tias obrigações contratuais, em relação As suas 

próprias contratas.  	 so  órgão ou à entidade gerenciadora e registrá-las 
tiO SiCAF: e 

• presto!. as !niói .-.1a0es SUOI.L5 polo OrgSio ou pela entidade gereneiadora quanto 
czatratac,:,ão 	 cia.,:aada 	 acu órgão ou à sua entidade. 

215. 	 Na construção do processo poe.. Lirra2, 	 daote o Sistema de Registro de Preços, essas 
competências devem ser devidamente 	 • 	:::..orktita da licitação. 

Intenção de Registro de Preços  
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• 

216. Segundo o artigo 36 da Lei r:.' 	 út:  entidade gerenciadora devera, na fase prepardt6ria .  

do processo licitatorio, para fins de registro  dc  ci!eços, ezalizar 	 público de intenção de registro de preços 

para, nos termos de regulamento. possibilitar, pek., prazo mirlimo da 8 (oito das ateis, a participação de outros órgãos ou 

entidades na respectiva ata e determinar a estimativa total de quantidades da contratação. 

217. 0 procedimento de intenção de Registro de. Preços 	!RP  facilita a divulgação dos procedimentos 

licitatórios iniciados  corn  a utilização do SRR ainda na fase interna, para que os órgãos e entidades interessados possam 

ter conhecimento da futura licitação, unindo sua pretens'..o conTratuai ao certame gastado e tornando-se um órgão 

participante. 

218. Nos termos do Decreto -iederal i  !1.462:223, .pare, fins de registro de preços, o órgão ou a entidade 

gerenciadora deverá, na fase preparatória do pro...•esso licitatóric ou da contratação direta, realizar procedimento público 
de IRP para possibiiitar, pelo prazo mínimo de dito dias Leis, a participação de outros órgãos ou outras entidades da 

Administração Pública na ata de registro cdepreçe 	dz:,..,a•m:elr a esrAlativa iotal de quantidades da contratação. 

219. 0 procedimento de Intenção de Rt',ET,LSTrC cie Preços poderá ser dispensado quando o órgão ou a entidade 

gerenciadora for o único contratante. 

220. Ademais, a AdminIstraçã ?Ubliea feden-il 	autárqulea e fundacionai, antes de iniciar processo 

licitatório ou contrafação direta, consultarão as  !RP., on  adamen.lo e deliberarão a respeito da conveniência de sua 

participação. 

Da utilização  da ata de registro de preçfy;: por 	 não participantes 

221. Durante a vigência da ata, os órigaos e as entiJades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 
municipal que não participaram do procedimento de 1RP 9o(rierão aderir a ata de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os seguintes requisitos: 

o apresentação de justificativa da vainal4:Lrn da adesão.  inclusive em situações de provável 
desabastecimer 	ou de descon",,,6  ad-  Cl..- 	"i'o!icaz 

o demonstração cia compatibilidade dos 	 valores praticados pelo mercado, na 
forma prevista o  art.  23 da Lei n° i 4. i 33: 202 1 

o consulta e aceitação previas  dc,  Orgão cli ou cntiiliade atilenciadora e do fornecedor. 

222. A autorização do C7gao ou da enieciade, aerta-,,aaciota apenas  sera  realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. Assim, após a autorização do árgão ou da ei-uldade gerenciadora, o orgão ou a entidade não participante 
efetivará a aquisição ou a contratação solicitada ro ate aure.-; 	observ  ado  o prazo de vigência da ata. 

223. 0 prazo previsto acima poderá ser pr,:,!ïe,.;6.1,1 excepcionalmente, mediante solicitação do árgdo ou da 
entidade não participante aceita maio órgão ou 	 get.,Inciadora. desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preçc.s. 

224. Ademais disso, 	 explIcitos e implícitos definidos no Decreto 
federal n° 11.462/2023, o que deve. ser aeumpa"hic nb Orou..-  cc- 

3.8. Minuta de Edital 

225. 0 artigo 25 da Lei IV 14.133, de 2021. traia os 1-eL.o.:isitos a serem observados por ocasião da elaboração 
da minuta de edital, tendo seu §I expressairerite nutorizodo a LitIilIOiÇO de minutas padronizadas, nas situações em que o 
objeto assim permitir. 

226. É preciso lembrar que o  art.  18, -iciso mX.. ci .. 	133, de 2021, exige que a fase preparatória seja 
instruída com motivação circtinstanciada :2:as :..ontics de,  ez al1 ut,,i 
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• justificativa de exigêncas  tie  .atOlL'k 

técnica ou valer !;ignificaxivo t Jbje• 
o justificativa de exigências de qtaicaçãO 

o justificativa dos critérios de pornuação • 
julgamento por melhor técnica ,:u técnica e 

o justificativa das regras pertinentes a partici 

Da utilizaçao ots não de miauta  padronizada de Edita 

227. Conforme já tratado neste parece:. a padroni..açE3 de :nodelos de documentos da fase interna da licitação 

constitui medida de eficiência e celeridarle administrativa aut. 	!)..e.visão no ali. 19, inciso IV. da Lei n° 14.133, de 

2021. 

228. Tal postulado foi iegisyrado tarob•rr: az quarta edi:.;ão ok,  Manual de Boas Praticas Consultivas da AGU, 

conforme Enunciado BPC n' 06. 

779. 	Para que os objetivos de celeridade, efieiec:cia e segurança sejam alcançados, 6- preciso que a 

Administração aponte claramente: 

o Se houve utilização de motieics 

o Qual modelo fixi acitai.;;.;; 
o Quais foram as o,.odn;:).0,-,s, 

Da restrição a  participação  de interessados no certame 

..Setuadas nu modem. 

230. 0  art.  90  da Lei 00  4.133, de 2021, veda e.,,:essair,ente que o agente público aamita, preveja, inclua ou 

tolere qualquer tipo de restrição que comprometa ou frustre r:  caller  competitivo do processo licitatorio, inclusive nos 

casos de participação de sociedades cooperat:vas e cons6rcio, . 

231. Também évedado estabeleci;nelte da p.r. 	incas 	distinções em razão da naturalidade, da sede ou 

do domicilio dos licitantes ou, ainoa. a incLsão 	 ou irrelevantes para o objeto especifico 

do contrato. 

232. 0 agente público rambem não p3derd stabclecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, 
trabalhista, previdenciária ou quaiquer ouifa entre emosas ...asile2ras e estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, 

modalidade e local de pagamento, mesmo quando envolv:dc fina.:-,ciamento de agência internacional, conforme previsão 

do inciso li do  art.  9'. 

233. Especificamente  ern  relação a coitsárcio:z. ......n° ;4.133. de 2021, expressamente apresenta os requisitos 

necessários para sua participação em lieq.a0eS' 

ao processo licitatório, pessoa jurídica poderá 
seguintes normas: 

- ;.mapro‘ugac 	 partieniar  dc  constituição de consórcio, subscrito 

- 	 • 	sz.rd responsável por sua representação perante a 

Adni inisu agão; 

admissão, paí-a 	 teiiiC•Ei. do somatório dos quantitativos de cada 
consorciacto e. pam 	 • econômico-financeira, CIO somatório rios valores de cada 

consorciE(:o: 

- 	 L 	 -;!...nicipar, na mesma licitação, de mais de um 

V - 	 pc/os atos praticados em consorcio. 'canto na Case de 
íicliação arnC  IL 	 JU Cori Ir.. 
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ediit:1d'7ve:., 	 coosOreir. aerselino. de 10% (dcz por cento) a 30%.(trinik

por 	

: 7 

cento) so5fe 	 inUividual para a habilitação econômico-financeira, 

	

í 	Just" 	!• 

§ 	0 	;ofevsto a. 	I" 	 não se aplica aos consórcios compostos.  ern  sua 

lotaiidade.  tie  rnicr.)cinpi:o.sa:.; e :)equenas empresas, assim definidas em lei. 

§ 	O lichante venee..ior e obrizacto a pi oinover. antes da celebração do contrato, a constituição e 

O registro  go  consó:cit.,. nos termns do :::cropromisso retèrido no inciso I do caput deste artigo. 

§ 4 Desde que hajujustificatka teenie:: aprovada pela autoridade competente, o edital de licitação 

poderá estabelecer limite onaxiír e  pan:  e mialiero de empresas consorciadas. 

§ 5" A substituição de consox adc) deverá ser expressamente autorizada pelo órgdo ou entidade 

cum.:v=11.e e coruileionuen a ..:omprtr. ação de que a nova empresa do consórcio possui. no 

]-nitnrno, 	ruesi.os 	 orra 0:;.!to de nabilitação técnica e os mesmos valores para 

efeito de qualificaoilc. econOir.eo-fina.iceira apresentados pela empresa substituída para fins de 

habilitação oc consOroio ne í-a-oeesso licitaLbrio que originou o contrato." 

234. No que se refere a cooperativas a Lei n .̀  4.1 33, de 2021 expressamente apresenta os requisitos 

necessários para sua participação em iicitacões: 

'ArT. 16. Os proilssionais organ -:/t: -.1.os sob fonna do cooperatk a poderão participar de licitação 

quando: 

- e corstituiçãe e o 	a,no.00  du  eoope:adva observarem as regras estabelecidas na 

!ei41 , agat-: aplicL e!. eio esoce,,o a 1...n e 	:764.  cc  16 de dezembro de 1971. a Lei n° 12.690, de 

ue 2o! e Lei 	 !Y.:. de 17 de abril de 2009: 

11 	cooperanoe :.preseno_r 	 -sivaoão  ern  regime cooperado.  corn  repartição de 

reeeitas e despesasente os coo oerneos. 

- qualquer c000ertv.ir  coin  igiau qualificação, for capaz de executar o objeto contratado. 

vedado a Adminiscaçao inditaí nominairoente pessoas; 

f‘l - o objeto da licitação rcfnir-se e-.11 se tratando de cooperativas enquadradas na Lei n° 12.690, 

de 19 de .itilho de 2012. a serviços ospecializados constantes do objeto social da cooperativa, 

serem ex.......Iados 	 :•tia atuação.' 

235. Diante do  exposit.,  1uaiqeive,, .::.;,;-it) 	 ;nterci-,s.ados na licitação, inclusive cooperativas e 

consórcios, deverá ser justificada :0 processe. 

Da participação  de ME,  EPP  e Cooperazivas 

236. Nos  terms  do inciso I do  art.  48 do  Lc  C,Dniolernentas: n" 123, de 2006,  corn  a redação dada pela Lei 
Complementar n° 147.. de 2014, fial previsto tratamento Favorecido, dife.renciado e simplificado para microempresas e 

empresas de pequeno nas contratações públicas cite  hens.  serviços e obras, sendo certo que o entendimento aqui 

apresentado é aplicável também a 000nerati “as equiparanas. 

Licitação Exclusiva 

237. 0  art.  6° do referido Decreto 	 lotes de licitação cujo valor esteja abaixo de R$ 

	

80.000,00, a participação no processo lioiator;o deve •ser 	 destinada hs microempresas e empresas de 

pequeno porte. 

238. No McSin0 sentido ...10rientação ''!ortioo:-Jív 	47if;14, 

"E:v licnacão 	e.o 	o. .0 :oiesigropos. deverá ser adotada a participação exclusive de 
ircroernpr,:sa, 	 000 	 cooperativa  (art.  34 da Lei n° 11.488, de 

21)07) em .clação aos itols 	lotesig: upos -cujo valor seja igual ou inferior a R$ 80.000,00 

(onenta mureaís•;. oeseeti. 	re  a. subaunçao a quaisquer das situaçã'es previstas peio  art.  9° 
do Decreto n°6.204. de 
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239. A Orientação Normativa AGL' a 	:a 	sua -et7., esclarece a forma de aferição do vakie 

80.000,00 (oitenta  ¡nil  reais) como sende a  referee  ao .)ecic o ci. .irc: zerz:. da contratação. 

Cota reservada 

240. Conforme previsão do  art.  48, inciso ;.., da Lei Complementar 123, de 2006, e do  art.  8 do Decreto n° 

8.538, de 2015, na aquisição de bem de natureza divisivel, quando os itens ou lotes de licitação possuírem valor estimado 

superior a R$ 80.000.00 (oitenta mil reais), deverá ser reservada cota  tie  até vinte e cinco por cento do objeto para a 

contratação de microempresas e empresas de pequeno porte. 

241. Ern  relação as cotas exclusivas, 	 aléaais requisnos que condicionam seu uso: 

- Em ptHoiro. z. adoção da zola ,ie 25% apenas  sera  aplicável em certames para aquisição de 

bens. não sendo admitida 	restrição  competitive  em licitações para contratação de serviços ou 

obras; e 

TI -  Ern  segundo, esses bens de\ em possuir natureza  divisive!.  Este divisibilidade está relacionada  

at)  item, e não à pretensão  co  "timi como um todo. Assim, a cota exclusiva apenas pode ser 

utilizada caso fosse possível a e:sfie 	item. sem prejuízo à licitação. 

242. De acordo com o Decreto federal n" 8.538.12015, * 2' de seu artigo 8°, o edital deverá prever que, não 

havendo vencedor para a cota reservada  yea&  25 :,!STZ poder 	acljudieada ao vencedor da cota principal, ou, diante de 

sua recusa, aos licitantes remanescentes, dascie gaa 	 do primeiro colocado. O § 3° prevê, ainda, que se a 

mesma empresa  veneer  a cota reservada kla5%) a 	';:apai. a ecntratação da cota reservada deverá ocorrer peio 

menor preço. Obviamente, o cumprimento dessas regras 	 aienas é possível quando a cota principal e a 

cota reservada se relacionam ao mesmo  objet.: 	it.am 

243. Convém mencionar que a Advocacia-Gerai da tinido, cecenteinerne, uniformizou a aplicação de cota 
destinada a microempresas e empresas de pequena; po,:e em liLitaç;')es.. iixaocio o entendimento de que, na aplicação das 
cotas reservadas de até 25%, o montante destinado ã contaataçdc ,iessas empresas pode ultrapassar RS 80.000,00 (oitenta 
mil reais), já que o dispositivo legal não oetermina um valor ináximo Onciso  ill  do artigo 48 da Lei Complementar n° 

123/06), assim como o faz nas licilaçiies destinaC:s a:,,,:lus;.,aaaleirce a atitaceatpresas e empresas de pequeno porte (inciso 
1). Tal entendimento consta do DESPACI-i0 n. 	 de 17 de  mug()  de 2021 aprovado pelo 
DESPACHO n. 00115/2021/GAS/7GUIACia 	 cl,  702,. arrovado pelo Advogado-Geral da Unido pelo 

DESPACHO DO ADVOGADO-GERAL 	 março de 2021 (seq. 24 a 27 do NUP 
25000.193248/2018-73). 

244. Deve-se ter em mente também o  'Leo.:  da seguime "Ofientac,:ão aos gestores para aplicação do Decreto n° 
8.538/2015", publicada em 10/082020, no sitio eietrônico do Portai de Compras do Governo Federal (disponível em: 
https://www.gov.brIcornpras/p1-briagente-publiccaorani.ac,,,as-a-procediffilnit-osi7-orientacac-aos-gestores-para-aplicacao- 
do-deereto-no-8-538-2015. Acessz 	30.-16/2!Z ). 	 rlesde lo•ac se recomenda, 

Do afastamento da licitação exc,02 va e 

245. A adoção de certame exeiusivo 	 te equiparados) ou mesmo as cotas de 25% podem ser 
afastadas. A própria  LC  123/2006 esdpuiou situtt.,:õus que .j,s-tifie,rri a  ão  adoção, nesses certames, de competitividade 
restrita. 

-1. 49. Não se .u::; 	,sp•,-;s 	 48 desta Lei Complementar quando: 

I . 	Rev  ogiul• 	 Cómplemenzar n" 147, de 2014) 	(Produção de  
Ito)  

• não houve: ao fnín 	(Irs) rornecedores competitivos enquadrados como 
microempfesEs noemp.-.::43s; - 	c;orle sediados local ou regionalmente e capazes de 
etimpr;t• .55 	 no ic:sin.mezto convocatório:  

ill  - O tratalnirio 	 p:ad as microempresas e empresas de pequeno porte 
nao for v•;:nul.'„)so 	, 	 represciltar prejuízo ao conjunto ou complexo 

obleto  ii  ser 
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oas 	Li:Arno. 

porte. aplicando-se 
147. de 2014)'.  

. 	 .68 :307-121408 i 897 

-., • 	 • 	terraos dos  arts.  24 c. 25 da Lei n" 8.666, e. 

tratadas pelos incisos  ell  do  art.  24 da mesma Lei, 

. 	Sc: 	ir..:::1:,•encialinente de microempresas e empresas de pequeno 

disposto  :IC 	 art.  48. 	(Redação dada peia Lei Complementar 

246. 	No mesmo sentido, o  art.  10 do Decretc, ri'.  8.538, de 2015, estabelece que os tratamentos diferenciados 

devem ser afastados quando incidente alguma das situações previstas em  sell art.  10, o que requer a devida justificativa. 

Dispõe referido artigo: 

.•'‘rt. :O. .oião se 4„plic.i. 	 6‘ ao :01. 8° quando: 

- não hco,  O 	de 	ibrocc.c.iorcs competitivos enquadrados como microempresas ou 

empresas de pequcho poo.: sediaoas 	:•L! Vegionalmente e capazes de cumprir as exigências 

estabelecidas no instrumeoto coovocio.'Irio:  

ii  - o traiamemo dif‘trenciado e impika pare as microempresas e as empresas de pequeno 
porte não for vantajoso para a ..idanniqraeão pública OU representar prejuizo ao conjunto ou ao 
complexo do objeto a ser contratado. j.istificadamente;  

Id  - a licitação for dispeasave: 	inexigr,e1, 	termos dos  arts.  24 e 25 da Lei n° 8.666. de 

1993. excetuadas as dispcnsas aatacias !:5elos 171CiSOS I e  ii  do caput do referido  art.  24, nas quais a 

compra deveM ttr• reita prererenciaiintiate por microempresas e empresas de pequeno porte, 
observados, no que eoaber t». . . . 	 eaput deste artigo: ou 

- o tratamer.fo 	 oat;  for capaz de alcançar. justificadamente, pelo 
merois 

l'aragralb unict . i'ara 	 eaput. considera-se não vantajosa a contratação 

: 

- ,esultar em 	sea 	 Como referência: ou 

- a naturez. do I:ern.  so  ieo 	 com a aplicação dos bcnelicios." 

(ri fou-sei 

247. 	Dessa forma, o orgdo pode optar por 1 	adott'o as regras de licitações diferenciadas, o que esta 
acobertado pelas supracitadas alterações da t.0 	 ltima a opção adotada. 

248. 	Nada obstante, é fundamental 	 adociii., das i•egras de licitações diferenciadas seja 
devidamente justificada nos autos. 

Tratamento diferenciado a ME e EPP de nattuc:/! joic-rLItat;i•iz 

249. 	Há, ainda, previsão ractiltativa 	 oos instrumentos convocatórios: 

i - de exigência  dc  zubconii-autOL de 	ipresa.i  oil  empresas de pequeno porte nos termos do  art.  70  
do Decreto n° 8.538, de 2015:  

Ii 	de prioridade da COTITI'aTEWL:: oe 	 e empresas de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente, até o limite de dez por cento de. ioe:i1,-;t 	ot:-.!;:jo Tos termos do  art.  90.  If,  do Decreto n° 8.538, de 
2015. 

Previsões da Lei n. 14.133, de 2021tratc.Ineh. 	 e EPP 

250. 	Inicialmente, convêm registrar °Lie n Le Y.  .4.) ..6 do '202t, inovou ao tratar do tratamento diferenciado 
a ser conferido a ME. EPP e Cooperativas equiparadas. 	eiileiüZlIVO. segue transcrição do  art.  4° da Nova Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos:  

"Art  4" 	 disciplinados por esta Lei as disposições constantes 
Lios  arts.  42 a 4.'-;  Oa  1.c. 	9 ;c. • 	;;'. 122. te 4 de dezembro de 2006. 

!" 	disfv je.bris Li Lit:2 	 aeste artigo não são aplicadas: 
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• 110 case de iiHie ;a:, , 	 beas  ea  contrataçãe de serviços em gerai, ao terncujo 

-  ado!.  estimado 	.iatiperie- ee aita 	 admitida para fins de enquadramento como 

Lehpresa de 

. - no caso de c.iurrataçãe de ebras c seta iço de engenharia, as licitações cujo valor estimado for 

superior a receita aruca  maxima  acim itti'a para fins de enquadramento corno empresa de pequeno 

porte. 

§ 2' f; obtenção de benefeios t; i.jue se refere o caput deste artigo  Ilea  limitada As microempresas e 

as empresas de pequeno p3r1-r. nu  a.to-cidenclario de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos  corn  a .,‘.:.:reinist:tição Pública cujos valores somados extrapoiem a receita 

bruta  maxima  adrritida para 111-is de enquadramento corno empresa de pequeno porte. devendo o 

órgão ou etaidade 	 observância desse limite na licitação. 

3 \his a‘entrattaieea  ewe  pre.e. de rqanCii superior a 1 (um) ano,  sera  considerado o valor anual  

du  contraa• 0:. apleação tas 	prt.sviS13:. 	:$§ 	e 2' deste artigo." 

251. Desse modo, para além da obse,--Anc;L, as (euras nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar n° 123, de 

2006, e do Decreto n° 8.538, de 2015. é preciso estar ulrn c!Le o .1.1•Aanlerito diferenciado de que tratam tais normas não 

serão aplicados em relação a licitações que envolvam: 

item cujo clueest;rhado for une rto à receita bruta máxima admitida para  tins  de 

enquadramento eo.no em pi:se 	pe-a ticao p,-a- tc; 

li - no caso de coraratação 	obraiii 	serviços de engenharia, quando o valor estimado for 

superior à receita 	ie",xúi.ti admitida pa:a iins de enquadramento como empresa de pequeno  

pone.  

252. Adicionalmente, devem ser iDb.Seeiad,3a 	 estabeleci os nos 	3 acima transcritos, que 

tratam dos critérios para aferição dos limites de valor estabek...:idos  co  ,s; 1'. 

Margens de  preferência  

253. De acordo com a Lei  if  14.133 rie 26"':i. 	 poderá estabelecer margens de preferência, 
conforme premissas indicadas em seu  art.  26: 

"A:t. 26. No processo de iicinuu. ptcn. ser estabelecida margem de preferência para: 

i 	bens menufatdrados c sen aeas 	que atendam a normas técnicas brasileiras; 

ij 	liens  reciciacos.  rite 	 conforme regulamente. 

§ 	A  :Larger:  de iia-eeri".•net,i 	itala o eaptif deste artigo: 

i -  sera  detinida 	eeeisão 	 do Poder  Executive  federal, no caso do inciso 1 do 
capin destu 

! - poderi, sei de ate 1Ui, tdc o cento; 	e preço dos bens e serviços que  nab  se enquadrem 
no dispostc nos i;-1,..isus 1 ot: 	 a:tigo; 

Ill - poderã ser esteraiitit.i a 	 e serviços originários de Estados Partes do 
Mercado Comuta  co 	tivici-ec sal). cede que haja reciprocidade com o Pais prevista em acordo 
internacional apim,  ado  teu  ea. 	ss.. Ntleamal e ratificado pelo Presidente da Republica. 

§ 2" Para os bens e-,al..ift 	 serviços nacionais resultantes de desenvolvimento e 
inovação teenolágtea no !)ais, at:Midas cenforme regulamento do Poder Executivo federal, a 
nee:gem da pre. leiqee 	 i.aput deste artigo poderá ser de ate 20% (vinte por 

254. Convém observar que o  art.  27 iestateeece a „iii.P.tp..a.t-iiifiei.ade de divulgação, em sitio eletrônico oficiai, a 
cada exercício financeiro, da rela0o de empresas 	 :sleco..réncia da aplicação de margens de preferência, 
com indicação do volume de recursos destinados a  

Cláusula com índice de reajusta eco de  diraçoti:. eom 	 aineulada.à data do areamento estimado 

255. 0  art.  25, §T,  an  Lei  re 	 ,•-;tE)ei.:c•!, ano, independentemente do prazo de duração do 

contrato, será obrigatória a previsão ne cdital 	 die  preço,  corn  data-base vinculada à data do 
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orçamento estimado e com a poss:bilizlade de se)- -aL 

com a realidade de mercado dos res¡•:ectivos 

971361307-1214081 C97 

indice especifko ou setorial, em confoekidade 

3.9. Minuta de Termo de Contrato 

256. 0 artigo 92 da Lei 	14.1 33. de 7).02 ! .uarn dos requisitos a serem observados por ocasião da elaboração 

	

da minuta de termo de contrato: sendo que o artigo 	seu 	expressamente autoriza a utilização de minuta 

padronizada de termo de contrato. nas situações eni que o cbjeid assiffi permitir. 

3.10. Designação de Agentes PA!Aicos 

257. Os  arts.  70  e 80  da Lei 	 1: 2'62 	da designação dos agentes públicos para desempenho 

das funções essenciais a execução da lei,  conform,;  sc e‘arai OS normas abaixo transcritas:  

"Art.  70  t..abera 	atiteridie maximl' do órgão ou da entidade. ou a quem as normas de 

organização administraii'va indicarem promover gestão por competências e designar agentes 
públicos para o desempenho ,;as feli)es essenciais a execução desta Lei que preencham os 

seguintes requisnos: 

sejam. preterencialnat 	 empregado público dos quadros permanentes da 

Administração 

li tenham atribuições raiacion:aiasa ii..:itacOes contratos  on  possuam formação compativel ou 

quatificaçao atesoloa 	ceitiiicaçao ruiisoO emitida por escola de governo criada e mantida  

pelt)  poder público: 

il; - 	 iites ou contratados habituais da Administração 

i. tenhant 	 por afinidade, ate o terceiro grau, ou de 

natureza 	 trabalhista e civil. 

	

aelocidadc 	 ce‘.erd observar o principio da segregação de 

	

\euada a 	 pi:lolico para atuação simtiltânea em funções mais 

susceLiveis a 	dama-de. 	a p.'ssibilidade de ocultação de urros e de ocorrência de 

f'raticies 

1-  0 LEsposlo to cau1 e ao 	ceste 	 os requisitos estabelecidos, também se 

aplica aos orgãos 	 a de :mntrole interno da Administração.  

!art. 8' A lic'..açã, .:cra condt .  
carnpeiente. emre ,erviires 

A.dministiaçãc 

hOh•;.;•.-„,,-,.. 

a  pit .  agt.:,ze de contratação. pessoa designada pela autoridade 
,...mpregados públicos dos quadros permanentes da 

C: acompanhar o trilmite da licitação, dar impulso ao 

• • as atividades necessárias ao  born  andamento do 

) 	 ..)ni.-alf.;e. • 	 pdr equipe de apoio e respondera individualmente 

petos tiros que prai 	.quay.tio 	a saTo pela atuação da equipe. 

a.-  En-. 	 )eus kn. str\ iços especiais, desde que observados os requisitos 

esiabelec4jos 	 o aaeate Lie contratação poderá ser substituído por comissão de 

ft:rmada por nc 	mites)  membros, que responderão solidariamente por todos 

caos i raticadc, 

CP?,(..1";;t: en mu  ; 

ado  o membro que expressar posição individual 

:0..roda na reunião cm que houver sido tomada a 

contreiaçao a da equipe de apoio, ao 

_  —.agar)  de fiscais e gestores de contratos de que 

esta 	 rel4u1i.;ne,to. e deverá ser prevista a possibilidade de eles 

en;aarem 	,. 

::;esempeitno . las• ". 

§ 	Ern iieltação 

contratadc  pela  
Ott dc 0"GnS'Sii.);q1  

da  

ia 	 jurídico e de controle interno para o 

a. 	;7 ....\u..,-13 CO, ,lisposio nesta ISei. (Regulamento) Vigëncia 

suvic;os especiais cujo objeto não seja rotineiramente 

te ser c‘allraa..10, por prazo determinado, serviço de empresa 
agentes públicos responsáveis pela condução 

rasponsave.. pela condução do certame será 

ce.sa....ando 
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258. As regras do  au. 	ai 1-  1 • 	 :d:ht11 apresentaurt algumas limitações a serem 

observadas no caso concreto: 

' Não poaerd ;tiaait4iar. 	ou ,actiaaamente. da licitação ou da execução do contrato 

agente público de argão 	cinaaale licaanta ou contratante. devendo ser observadas as situações 

que possam cocigurd;- 	 ,aiaresses no exercício  on  após o exercício do cargo ou 

ealareao, 	tera , •••: 	 matéria. 

2' As vedações :1‘; que 	esie ariigo escudem-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na quiiiidade  dc  nu:gran:a: 01 equipe de apoio. profissional especializado ou 

funciondric  du  represamLine da ararasa que preste assessoria técnica." 

259. 0 Decreto n 11.246, de 27 de otaaibru 	por soa vez. Irata das regras para a atuação do agente de 

contratação e da equipe de apoio, bem corno sobre o roac:ionamento da comissão de contratação e a atuação dos gestores 

e fiscais de contratos. 

260. Não há dúvidas  aide  o planejamanio da 	;ao -aave aoraemplar todas as regras previstas no referido 

Decreto. Por conta de sua relevância, convém r4strat:  qua  u a.  tip  12 to ,-;ccreto n" 11.246, de 2022, tratou de forma 

mais aprofundada sobre o principio da segregaçáo aa: a a:. 	que 	esiava previsto no artigo 5' e 7', §1", da Lei n° - 
14.133, de 2021, sendo certo que o adminiNiracLr de.,e cicar rr.  qua  cais normas sejam observadas ao longo da fase 

interna e externa da licitação.  

anservados os princípios da legalidade, da impessoalidade, 

.........cresse público, da probidade administrativa, da 

a-anaa.iriala;a. da eficácia, da segregação de funções. da 
Ao 1iii.,,ainento objetivo, da segurança jurídica, da 

de. 	;:aoparcionalidade. da celeridade. da economicidade e do 
	disposições do Decreto-Lei a.' 4.657. de 4 

do Direito Brasileiro). 

Att. T Caberá à aute:Thai.ia anial:a a Cji)  erg* GU  da entidade, ou a quem as normas de organização 
administtativa indicarem. promover gestão  our  competências e designar agentes públicos para o 

LLiempentic  ens 	cssen,nns a execução desta Lei que preencham os seguintes requisitos: 

r' A aiii.nidaU • (CL. 	 deverá observar o prineipio da segregação de 

aaiatics, vadaaa 	 (j-• 	 para atuação simultânea  en)  funções mais 
staaaa:veis arisco.. 	:nod°  iaaluzir 0 possib:iidade de ocultação de cries e de ocorrência de 
,i-audes lat raap,..ati., a a 

tgritou-sai 

Na,:rete  

Principie da segregaçao aits  

Art.  12. 0 pralcinia, 	sagregacai; ,aa 1tiriçika vada a designação do mesmo agente público para 
aiiiação simultAilLa 	Ctiaçoa- iaaia ,aisceuvais a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de 

dt:  err,  Ir.• 	0: 	............0:C5contratação. 

l'anigaro 	 de r.cgegaçilo de ruiições de que trata o caput: 

1-  sera  acaliada 	 aroaassual. 

!! 	pacierçi se; 	, • 	aaa,..a.aa. 	ram):  

tia consalidaçai.,  this 	dc  • ic 

b de carat:tads-IL:as ..1!: a:so 	ta:, 	o valor e a compiexidade  dc  objeto da 
corm-at:10a." 

(arirou-sei 

261. Por fim, convém  observer clue 	Jr1 	 Detretc faz. alusão A. possibilidade de edição de 

	

normas internas a serem observad-; pelos agente: r a1;11 	a • aar .  err  .aiaacões e contratos: 
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:ri. 29. 	 ambito de suas competências. poderão editar normas 

iih,::rias e iaiiva. : 	eeaciea.ei, a serem observados, na  area  de licitações e 

coee.ateis pelo 0. 	.J 	 !•kia ,..quipe  dc  apoio, pela comissão de contratação, pelos 

Is:slores e peils d.cji: de ..:ontrato -;. c:)serea•Lio disposto neste Decreto." 

262. Desse modo, para além da observdncia aos eispelsiIiN,os da Lei t-t°  14.133, de 2021, do Decreto n° 11.246, 

de 2022, deve a Administração cuidar para que as normas interne:, sejam observadas na tramitação processual. 

3.11. Publicidade do editai e do ?.-errno do contrato 

263. É obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do 

termo de contrato no Portal Nacional de Contrafações i'LMIlcas, e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da 

Unido, conforme determinam os  art.  54, caput e !-', e  art. 	da  Le  n' 14.133, de 2021. 

264. Destacamos também que, após a :ono:ogaçao do processo licitatorio, é obrigatória a disponibilização no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNC..P) dos doe,' .1ionws elaborados na fase preparatória que porventura não 

tenham integrado o edital e seus anexos, conforme deten,ena o ele. 5 	•:la  Lei 00  14.133, de 2021. 

4. CONCLUSÃO 

265. Ante o exposto, ressalvando-se a.s aspeeros de :.:onvenilAncia e oportunidade. não sujeitos ao crivo desta 

Consultoria Jurídica, uma vez observadas tortas 	-,etcoeleeee. 	.„ deste parecer referencia!, inexistindo qualquer dúvida , 	- 
jurídica que justifique o envio de consulta 	 assessorado ateste, de forma expressa e em 

cada processo, que o assunto neie debatido 	 ...te meait,estação jurídica referencial, é juridicamente 

possível dar prosseguimento ao processo.:  Serra 	 ' 	 6cs, consoante 0:ie..ntação Normativa n° 

55, do Advogado-Geral da União. 

266. Reiteramos que a udlização aese  pea-ere)  ,- ,....t..eeecee  sera  possível sempre que a contratação se enquadrar 
em suas orientações. Novas hipóteses concretas,  clue  apresen;ern .itteste.)es não abrangidas por este parecer, deverão ser 
objeto de consulta especifica. 

267. Outrossim, reforçamos a inapiicabliiL.;:e 	 nas aquisições de: medicamentos,  de bens 

que  compõem a solução de teci.o1ogia  Oa 	 aeronaves e de arruamentos,  as quais 
deverão ser  previamente submet:Idas á apreciacia) 

268. Ent  atenção ao  art.  :P, inciso In, alínea 	.'-c:ea.aria Normativa CGU/AGU 0005,  de 31 de  mat-go  de 
2022, confere-se o prazo de 12 (doze) meses a peesei 	"lae'resagão 	Referencial - Mi, a contar de sua 

aprovação. 

269. Urna vez aprovada a preseme na-aufeseaeão. ,-eeomerida-se... nos termos do  art.  9, inciso Ill, alíneas "b" e 
"c", da aludida Portaria Normativa, o SeLi encamineaeneeto ú Toeseitoria- Gera! da União, bem como ao Departamento de 

Gestão Administrativa da Constrhoria-Geral 

270. À consideração !Fa.," rior  dc.  
para análise, sugestão de aprimoee 'lento ou  

• , ielsições, Dr. Fernando Ferreira Baltar  Neto,  
.ifestação. 

Joao  Pessoa,  30 oe junito de n1'; 

https://supersapiens.agti.gov.bOapps/prnce:-:•scl2C'i 3927,3N, 	 41/42 



19/07/2023, 11:44 	 ,zar/197 56 3071214051897 

Atenção, a consulta ao  process; 	 em https://suporsapiens.agu.gov.br  mediko.! 
fornecimento do Número tiniu, de Protocoio 	.10(.)8S;f.., ;„,9 7202¡:)8,1 e da chave de acesso d244 7a5 

Documento assinado eletror.icarnente por Cr1,TARINA SAMPAIO LOPES,  corn  certificado Al 
institucional (*.agu.gov.br), de acordo  Lem  os normativos legais aplicáveis. A conferência da 
autenticidade do documento esta disponivL.i  con'  o código 1214081897 e chave de acesso d24417a5 no 
endereço eletrônico https://sapiens.acu.go'.. br. rnforraações adicionais: Signatário (a): CATARINA 
SAMPAIO LOPES, com cenificacio 	institucinal (*.aau.gov.br). Data e Hora: 30-06-2023 15:06. 

ar" Número de Série: 513858800084Ç.'759l76r. i 86 ! 47324 Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO 
SSLvl. 
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OPERAÇÃO CARRO-P PA 

DISQUE DENÚNCIA 
i.00mado !Omar ttadat. 

2311 004211 

Quartet do EYetten0 rose:Ratios( 

(81.) 98110.4694  

INLABEL 
Soluções em Rótulos Adesivos 

PROPOSTA DE PREÇOS:  

Prezados Senhores, 

Declaramos que os pregos cotados ao(s) item(ns) a seguir relacionado(s), com vistas ao seu fornecimento a esse órgão, de 

acordo com as condições estipuladas no Edital correspondente e toda legislação aplicável. 

Declaramos ainda ter total conhecimento das condições da presente licitação e a elas nos submetemos para todos os fins 
de direito. 

Dados da empresa: 
Razão social: INLABEL SOLUÇÕES EM RÓTULOS ADESIVOS EIRELI - EPP 

CNPJ n.2 20.772.716/0001-14 - I.E. n. 143.782.800.114 - C.C.M.: 5.065.255-9 
Sede: R. BASILIO ALVES MORANGO, 1745 — 12 andar —  PQ.  EDU  CHAVES -  SAO  PAULO/SP — CEP 02222-001 
Tel./FAX: 11-4304-3285  e-mail:  inlabel@inlabel.com.br  Créditos: Banco do Brasil - ag 386-7 c/c 87542-2 

Pregão Eletrônico N° 1/2023 (SRP) (Lei 14.133/2021) 

UASG 160552 - ESC REGIONAL DA OPERAÇÃO CARRO-PIPA/ 7 RM 

ITEM 1: 

C—ox-Ifecçao de 
adesivo em vinil 
com impresso 
colorida, tan-c,Inho 80 
cm (largura) x 50 cm 
(altura), para 
identificaoito* dos 
carros pipa 
c,Intratados, 
conforme modelo 
constaine do anexo 

Figura 01 

QUANTIDADE 2352 UNIDADE: UNIDADE 

Item 1 Marca e modelo colacril, origem nacional 
Valor unitário R$5,94 valor total R$13.970,88 

Dados do preposto/responsável pela assinatura da ata e nome da pessoa indicada para contatos: 
INLABEL SOLUÇÕES EM RÓTULOS ADESIVOS EIRELI - EPP 
Maria Solange dos Santos -  Rep.  Legal - Carteira de Identidade n°  15.490.623-2 - CPF n°  049.259.028-14 

Validade da proposta: nos termos do edital. 
Prazo de entrega: 

R. Basilio Alves Morango, 1745— 1°. Andar - Pq. Edu  Chaves - S5o Paulo/SP  —TEL.  11-4304-3285 CEP 02222-001 
inlabel@inlabel.com.br  
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INLABEL 
e,111 	 Soluções em Rótulos Adesivos 

5.1,0 p.razo tk7.ntrega dos  hens  é 	•:to  dies,  contados dof,i z-Aehirnemo da notada. empenho, cm mtvotga (Mica, no  septum  

endereço 	Visconde de 	 Vársc, 	cite PE, CEP Ehj740-035, (dr, diás 	clIe de segunt'a a 

das 9:30 lis ás 11:00 hs cás 1330 hs S. 1.536 e 	son-kirk 	 nac.aw dos 

.pedidas fe1t4:4 	Coma& 617 	Mtar. 

7' rtEciAo mturika - localizada na Av. Visconde de  So  Leopoldo, n° .198 - Várzea - Recife/PE - CEP: 50.740-03S, de 

segunda-feira a quinta-felta, das 07;90hs as 16:00hs e na sexta-feira, das CMODhs as 12:00hs ou a  combiner coat  a Setor de 

RequisiçOes,  memos  peio e- 	finance1rop1na07rta.eb.millar ou salcpipa@7rtn.eb.tratbr .  

Nos pregos cotados estão incluidas todas as despesas, de quaisquer naturezas, incidentes sobre o objeto desta Licitação. 
Prazo de pagamento: como previsto em edital. 

5. Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus 
Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de 
Refeancia. 

6. Declaramos que nos preços cotados já estilo inclusos todos os impostos, taxas, se 
contribuições e obrigações  socials,  trabalhistas e previdenciarias, taxa de administração,  Nero,  bem 
como, todos os outros custos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre o 
objeto desta contrataçAo. 

Declaramos que no preço proposto estão inclusas todas as despesas ou encargos de qualquer 
natureza resultante da execução do objeto licitado, considerando os itens entregues no Local indicado 
neste Edital. Declaramos ainda que concordamos e estamos cientes sobre todas as especificações, 
prazos e determinações do Edital citado e ou seus anexos. 

Empresa optante pelo simples nacional.  

Sao Paulo/SP,29/8/2023 

j41  
INLABEL 

SOLUÇÕES EM RÕTULOS AOSSNOS Mal • EPP 

Rua Basilio Alves Morango, 1745.1' andar 
Pg. Edu Chaves - CEP 02222401  

SAO  PAULO .SP 

INLABEL SOLUÇÕES EM RÓTULOS ADESIVOS EIRELI — EPP 
Maria Solange dos Santos -  Rep.  Legal 
Carteira de Identidade n2  15.490.623-2 
CPF n° 049.259.028-14 

Assinado de forma digital por MARIA SOLANGE DOS 
SANTOS:04925902814  
ON:  c=BR, o=ICP-Brasil, ou=VideoConferencia, 
00=01554285000175, ou=Secretaria da Receita Federal do 
Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF Al, ou=(em branco), cn=MARIA 
SOLANGE DOS SANT05:04925902814 
Dados: 2023.08.29 11:49:00 -0300' 

R. Basilio Alves Morango, 1745— 1°. Andar - Pq. Edu  Chaves - São Paulo/SP  —TEL.  11-4304-3285 CEP 02222-001 
inlabel@inlabel.com.br  



INLABEL 
1 1 — 	Soluções em Rótulos Adesivos 

DECLARAÇÕES: 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

A empresa INLABEL SOLUÇÕES EM RÓTULOS ADESIVOS EIRELI — EPP CNPJ n.° 20.772.716/0001-14,com sede na R. BASILIO 

ALVES MORANGO, 1745 — 1° andar —  PQ.  EDU  CHAVES -  SAO  PAULO/SP — CEP 02222-001, DECLARA, por intermédio de 

seu representante legal o(a) Sr(a) Maria Solange dos Santos , portador(a) da Carteira de Identidade n2-15.490.623-2 e do 

CPF n° 049.259.028-14, sob as penas da lei, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no 
presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa INLABEL SOLUÇÕES EM RÓTULOS ADESIVOS EIRELI — EPP CNPJ n.° 20.772.716/0001-14,com sede na R. BASILIO 

ALVES MORANGO, 1745 — 12 andar —  PQ.  EDU  CHAVES -  SAO  PAULO/SP — CEP 02222-001, DECLARA, por intermédio de 

seu representante legal o(a) Sr(a) Maria Solange dos Santos , portador(a) da Carteira de Identidade n9-15.490.623-2 e do 

CPF n° 049.259.028-14, declara pleno atendimento aos requisitos de habilitação para o PREGÃO acima descrito. 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE 0 MINISTÉRIO DO TRABALHO 

A empresa INLABEL SOLUÇÕES EM RÓTULOS ADESIVOS EIRELI — EPP CNPJ n.° 20.772.716/0001-14,com sede na R. BASILIO 

ALVES MORANGO, 1745 — 12  andar —  PQ.  EDU  CHAVES -  SAO  PAULO/SP — CEP 02222-001, DECLARA, por intermédio de 

seu representante legal o(a) Sr(a) Maria Solange dos Santos , portador(a) da Carteira de Identidade n2-15.490.623-2 e do 
CPF n° 049.259.028-14, para fins do disposto no inciso V do  art.  27 da Lei n°  8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 
pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (NAO) 

DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A empresa INLABEL SOLUÇÕES EM RÓTULOS ADESIVOS EIRELI — EPP CNPJ n.° 20.772.716/0001-14,com sede na R. BASILIO 
ALVES MORANGO, 1745 — 12 andar —  PQ.  EDU  CHAVES -  SAO  PAULO/SP — CEP 02222-001, DECLARA, por intermédio de 
seu representante legal o(a) Sr(a) Maria Solange dos Santos , portador(a) da Carteira de Identidade n2-15.490.623-2 e do 
CPF n° 049.259.028-14 , sob as penas do  Art.  299 do Código Penal, para os fins de habilitação no presente procedimento 
licitatório, que se enquadra na situação de Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar 123/06, e que 
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento dessa situação. 

DECLARAÇÃO DE QUALIDADE AMBIENTAL E SUSTENTABILIDADE SOCIOAMBIENTAL 

Para fins de participação na Licitação Pregão acima citado, a empresa A empresa INLABEL SOLUÇÕES EM RÓTULOS 

ADESIVOS EIRELI — EPP CNPJ n.° 20.772.716/0001-14,com sede na R. BASILIO ALVES MORANGO, 1745 — 1° andar—  PQ.  EDU  
CHAVES -  SAO  PAULO/SP — CEP 02222-001, DECLARA, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) Maria Solange 
dos Santos , portador(a) da Carteira de Identidade n2-15.490.623-2 e do CPF n°  049.259.028-14, sob as penas da Lei, 
notadamente o compromisso e responsabilidade com a Sustentabilidade Ambiental exigido para habilitação no edital do 
referido certame licitatório conforme previsto no artigo 50  da IN/SLTI/MPOG 01/2010, respeitando as normas de proteção do 
meio ambiente. 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Assinado de forma digital por MARIA SOLANGE DOS 
SAN105:04925902814 
DN: c=BR, o=-1CP-Brasil, ou=VideoConferencia, 
ou=01554285000175, ou-Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB, ou=RE13 e-CPF Al,  ..=(ern  
branco), cn=MARIA SOLANGE DOS 
SANTOS 04925902814 
Dados: 2023.08.29 11A9:17 -0300 

São Paulo, 29/8/2023. 

120.772.716/0001-141  
INLABEL 

Sala;PES POTIROSADESUOSERW-UP 

Rua BindloAuts lamas, 1745 Paallar 

L " " Trp A'u e: 12,  22  " 
INLABEL SOLUÇÕES EM ROTULOS ADESIVOS EIRELI — EPP 
Maria Solange dos Santos -  Rep.  Legal 
Carteira de Identidade n° 15.490.623-2 
CPF n°  049.259.028-14 

R. Basilio Alves Morango, 1745— 1°. Andar - Pq. Edu  Chaves -  Sao  Paulo/SP  —TEL.  11-4304-3285 CEP 02222-001 
inlabel@inlabel.com.br  



São Paulo, 29/8/2023. 

INLABEL 
Soluções em Rótulos Adesivos 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

Maria Solange dos Santos, portadora do RG n. 15.490.623-2 e do CPF n. 049.259.028-14, como representante devidamente 
constituída de doravante denominado Licitante, INLABEL SOLUÇÕES EM RÓTULOS ADESIVOS EIRELI — EPP, CNPJ d.2  
20.772.716/0001-14 para fins do disposto no item do Edital citado, declara, sob as penas da lei, em especial o  art.  299 do Código 
Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar do pregão citado foi elaborada de maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo da 
proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial 
ou de fato d do pregão citado, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do pregão citado não foi informada, discutida ou recebida de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do pregão citado, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato 
do pregão citado quanto a participar ou não da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do pregão citado não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do pregão citado antes da adjudicação do 
objeto da referida licitação; 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do pregão citado não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da comissão licitante do órgão acima citado antes da abertura oficial das 
propostas; e de que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para 
firmá-la. 

Assinado de forma digital por MARIA 

SOLANGE DOS SANTOS:04925902814 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, 
ou=VideoConferencia, 

ou=01554285000175, ou=Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-
CPF Al, ou.(em branco), cn=MARIA 

SOLANGE DOS SANTOS:04925902814 
Dados: 2023.08.29 11:49:33 -0300' 

F2.0.772.71 0001-141 
INLABEL 

MOSES EX RaDLOS  ADESIVOS  Mal • EPP 

Rita Posilio Alva. Marattio, 1745 	endar 
Pt} Etlu Chive°, CEP 02222,001 

SAO PAULO SP 

INLABEL SOLUÇÕES EM RÓTULOS ADESIVOS EIRELI — EPP 
Maria Solange dos Santos -  Rep.  Legal 
Carteira de Identidade n' 15.490.623-2 
CPF n2  049.259.028-14 

R. Basilio Alves Morango, 1745 — 10. Andar - Pq. Edu  Chaves - São Paulo/SP  —TEL.  11-4304-3285 CEP 02222-001 
inlabel@inlabel.com.br  



São Paulo, 29/8/2023. 

4-4k. 	INLABEL  
Soluções em Re:Aulos Adesivos 

DECLARACAO DE ENQUADRAMENTO (LEI COMPLEMENTAR no 123/06) 

Para os efeitos do tratamento diferenciado da Lei Complementar no 123/06, declaramos: 
que estamos enquadrados, na data designada para o inicio da sessão pública da licitação, na condição 
( ) de microempresa [ou] ( x) de empresa de pequeno porte 
e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o §4o do  art.  30 da Lei Complementar no 

123/06. 

São Paulo, 29/8/2023. 

ri0.772.716/0001-141  
INLABEL 

BOXSOESEAROTULDSAGESSOS ESELI•EPP 

Rua Baulk Mots Roougo, 1745 -1. axdat 

Pg.  Edu  Chaves • CEP 02222-001 
silo PAULO SP 

INLABEL soLuÇõEs EM RÓTULOS ADESIVOS EIRELI — EPP 
Maria Solange dos Santos -  Rep.  Legal 
Carteira de Identidade n° 15.490.623-2 
CPF n2  049.259.028-14 

DECLARACAO DE PLENO CONHECIMENTO E DE VERACIDADE DOS DOCUMENTOS 

Em cumprimento ao  art.  120, II da Lei estadual no 9.433/05 e ao  art.  18, §4o do Decreto no 19.896/20, 
e em face do 
quanto disposto no  art.  184, inc. V, e no  art.  195 da Lei estadual no 9.433/05, declaro: 
(x) o pleno conhecimento e atendimento as exigencias de habilitacao. 
[ou] 
[exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno porte 
beneficiarias da Lei Complementar no 123/06] 
( ) o pleno conhecimento e atendimento as exigencias de habilitacao, ressalvada, na forma do §1° 
do  art.  
43 da Lei complementar n° 123/06, a existência de restrição fiscal e/ou trabalhista. 

Declaro, ainda, a veracidade dos documentos por mim apresentados, sob as penas da lei. 

Assinado de forma digital por MARIA SOLANGE 
DOS SANTOS:04925902814 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=VideoConferencia, 
ou=01554285000175, ou=Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF Al, ou=(em 
branco), cn=MARIA SOLANGE DOS 
SANTOS:04925902314 
Dados: 2023.08.29 11:49:54 -0300' 

r- 0.772.716/0001-141 
INLABEL 

SOLUQUES CM ROTLIXISADESPAIS MU. EPP 

Rua Baulk, Alves Roam, 5745  andar  
Pg.  Edu  Chaves - CEP 02222.001 

L 	SAO PAULO - SP 

INLABEL SOLUÇÕES EM RÓTULOS ADESIVOS EIRELI — EPP 
Maria Solange dos Santos -  Rep.  Legal 
Carteira de Identidade n0 15.490.623-2 
CPF n0  049.259.028-14 

R. Basilio Alves Morango, 1745— 1°. Andar - Pq. Edu  Chaves - São Paulo/SP  —TEL.  11-4304-3285 CEP 02222-001 
inlabel@inlabel.com.br  



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 20.772.716/0001-14  DUNK):  91'69 
Razão Social: 	INLABEL SOLUCOES EM ROTULOS ADESIVOS LTDA 
Nome Fantasia: 
Situação do Fornecedor: Credenciado 	Data de Vencimento do Cadastro: 26/02/2024 
Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA  
MET: 	 Não 
Porte da Empresa: 	Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Consta 
Impedimento de Licitar: 	Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 	 Validade: 	21/02/2024 
FGTS 	 Validade: 	25/09/2023 
Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao) 	Validade: 	25/02/2024 

- Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital 	 Validade: 	18/02/2024 
Receita Municipal 	 Validade: 	07/10/2023 

V - Qualificação Técnica 

W - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 	31/05/2024 

Esta declaração é uma simples consulta e  Ili()  tem efeito legal 

Emitido em: 29/08/2023 12:20 	 1 de 1 
CPF: 049.259.028-14 Nome: MARIA SOLANGE DOS SANTOS  
Ass: 	  
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Credenciamento 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 20.772.716/0001-14  DUNK):  914785969 
Razão Social: 	INLABEL SOLUCOES EM ROTULOS ADESIVOS LTDA 
Nome Fantasia: 
Situação do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 26/02/2024 

Dados do Nível 
'tuação do Nível: 	Cadastrado 

Dados do Fornecedor 
Porte da Empresa: 	Empresa de Pequeno Porte 
Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 	 MEI: Não 
Capital Social: 	R$ 110.000,00 	 Data de Abertura da Empresa: 	05/08/2014 
CNAE Primário: 	4647-8/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E 

DE PAPELARIA 

CNAE Secundário 1: 1821-1/00 - SERVIÇOS DE PRÉ-IMPRESSÃO 
CNAE Secundário 2: 4686-9/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS 
CNAE Secundário 3: 4761-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 
CNAE Secundário 4: 5819-1/00 - EDIÇÃO DE CADASTROS, LISTAS E OUTROS PRODUTOS 

Dados para Contato 
02.222-001 

z.,ridereço: 	 RUA BASILIO ALVES MORANGO, 1745 - ANDAR: 1; - PARQUE EDU 
Município / UF: 	sac.  Paulo /  Sao  Paulo 
Telefone: 	 (11) 43043285  
E-mail: 	 INLABEL@INLABELCOM.BR  

Dados do Responsável Legal 	 ... 
CPF: 	 049.259.028-14 
Nome: 	 MARIA SOLANGE DOS SANTOS 

Dados do Responsável pelo Cadastro 
CPF: 	 049.259.028-14 
Nome: 	 MARIA SOLANGE DOS SANTOS  
E-mail: 	 fiscal@hampara.com.br  

Emitido em: 29/08/2023 13:39 	 1 de 2 
CPF: 077.206.644-26 Nome: IGOR SILVA DE QUEIROZ BEZERRA 



Relatório de Credenciamento 

Sócios / Administradores 
Dados do Sócio/Administrador 1 

CPF: 	 049.259.028-14 	 Participação Societária: 100,00% 
Nome: 	 MARIA SOLANGE DOS SANTOS 
Número do Documento: 154906232 	 Orgdo Expedidor: ssp/sp 

Data de Expedição: 	29/05/2018 	 Data de Nascimento: 02/06/1963 

Filiação Materna: 	MARIA APPARECIDA CARMELLO DOS SANTOS 
Estado Civil: 	Divorciado(a) 

CEP: 	 09.350-230 
Endereço: 	 OUTROS DOUTOR LUIZ CAMARGO ARANHA, 258 - JARDIM ARACY 
Município / UF: 	Maui  / Sio Paulo 
Telefone: 	 (11) 49765086  

.nail: 	 licita@inlabel.com.br  

Linhas Fornecimento 
Materiais 
7690 - IMPRESSOS DIVERSOS 
8040 - ADESIVOS 
Serviços 
3735 - Gráfico - Formulários Planos 
9997 - Gráfico - Formulários  Continuos  
14370 - Gráfico - Impresso Uso Oficial / Segurança 
14982 - Embalagem / Etiquetagem / Postagem - Encomenda 
17353 - Serviço gráfico - policromia 
17388 - Gráfico - Confecção Documentos Oficiais 

—1 8422 - Gráfico - Impressos / Plastificação / Acabamento 
i8716 - Gráfico - Confecção Bilhete Magnetizado 
18724 - Gráfico - Confecção Selo / Convite / Impressos / CertificadoEnvelope 
18732 - Gráfico - Confecção Cédula 
18902 - Gráfico - Impressão Etiqueta 
18953 - Dobragem e Etiquetagem - Correspondência / Impresso 
18961 - Confecção / Instalação Etiqueta Personalizada - Adesivo 
19119 - Duplicação / Etiquetagem / Distribuição - Informação Especializada 
20516 - Confecção Lacre 
25011 - Gráfico - Confecção Tiquetes 
25380 - Gráfico - Confecção Cédula Eleitoral 

Emitido em: 29/08/2023 13:39 	 2 de 2 
CPF: 077.206.644-26 Nome: IGOR SILVA DE QUEIROZ BEZERRA 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 20.772.716/0001-14  DUNK):  914785969 
Razão Social: 	INLABEL SOLUCOES EM ROTULOS ADESIVOS LTDA 
Nome Fantasia: 
Situação do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 26/02/2024 

___Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA  
,JET: 	 Não 

Porte da Empresa: 	Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Consta 
Impedimento de Licitar: 	Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": 	Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 	 Validade: 	21/02/2024 
FGTS 	 Validade: 	25/09/2023 
Trabalhista (http://www.tstjus.bricertidao) 	Validade: 	25/02/2024 

- Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital 	 Validade: 	18/02/2024 
Receita Municipal 	 Validade: 	07/10/2023 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 	31/05/2024 

Emitido em: 29/08/2023 13:40 
CPF: 077.206.644-26 Nome: IGOR SILVA DE QUEIROZ BEZERRA  
Ass:  

1 de 1 



21/07/2023 	0067908467  

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE  SAO  PAULO 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CIVEIS 

CERTIDÃO N°: 3535259 
	

FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no  site  do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo - 
Capital, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DA FE que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE 
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a 

20/07/2023, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

INLABEL soLugõEs EM RÓTULOS ADESIVOS EIRELI - EPP, CNRJ: 20.772.716/0001-14, 
conforme indicação constante do pedido de certidão.************************************************** 

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi 
pesquisado figura  comp  autor (a). São apontados os feitos comi situação em tramitação já 
cadastrados no sistema info'rrnatizado referentes a todas  aá  Comarcas/Foros'Regionais e Distritais do 
Estado de  So  Paulo 

• A data de' informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado 
SPI n° 22/2019. 

Esta certiclão-considera os feitos distribuídos na P Instância, mesmo que Pste.jam em 
Grau de Recurso. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituiu pLlb ica ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do 'NOME/RAZÃO SOCIAL  corn  o CPF/CNPJ. A 
conferência dos dados pessoais fornecidos pelo .pesqUisado é de responsabilidade exclusiva do 
destinatário da bei-ticlão. 

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e as 
filiais e poderá apontar feitos de homônimos não‘qualificados com tipos empresariais diferentes do 
nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP; ME, MEL- LTDA) 

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

Esta certidão é sem custas. 

São Paulo, 21 de julho de 2023. 

PEDIDO N°: 

 

0067908467 

     

                  

III  

                   



Entidade: 	 INLABEL SOLUCOES EM ROTULOS ADESIVOS LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Número de Ordem do Livro: 9 

CNN: 20.772.716/0001-14 

Nome Empresarial 

NI RE  

CNN  

Número de Ordem 

TERIv10 DE ABERTURA 

INLABEL SOLUCOES EM ROTULOS ADESIVOS LTDA 

35600693910 

20.772.716/0001-14  

TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 
ron. 

Natureza do Livro 

Município 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária  

LIVRO DIARIO 

Sa0 PAULO 

05/08/2014 

Data de encerramento do exercício social 31/12/2022 

Quantidade total de linhas do arquivo 
1376 

digital 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Nome Empresarial 	 INLABEL SOLUCOES EM ROTULOS ADESIVOS LTDA 

Natureza do Livro 	 LIVRO DIARIO 

Número de ordem 	 9 

Quantidade total de linhas do arquivo 
1376 

digital 

01/01/2022 

Data de término 31/12/2022 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
4C.013.58.8A.B5.9F.88.FD.86.F2.C5.A7.4D.08.E0.D6.24.BE.7D.F2-1, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital —  Sped  

Versão 10.1.8 do Visualizador 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: 	 IN  LABEL  SOLUCOES EM ROTU LOS ADESIVOS LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 	 CNPJ: 20.772.716/0001-14 

Número de Ordem do Livro: 9 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

INLABEL SOLUCOES EM ROTU LOS ADESIVOS EIRELI 

Descrição 	 Nota Saldo anterior Saldo atual 

RECEITAS BRUTAS R$ 371.237,81 R$ 295.270,75 

(-) DEDUCOES R$ (6.278,96) R$ (190.514,32) 

(-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (1.833,00) R$ (3.296,73) 

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (18.000,00) R$ (15.000,00) 

(-) DESPESAS GERAIS R$ (15.111,19) R$ (79.883,38) 

LUCRO DO EXERCICIO R$ 330.014,66 R$ 6.576,32 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
4C.OB.58.8A.B5.9F.88.FD.86.F2.C5.A7.4D.08.E0.D6.24.BE.7D.F2-1, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital —  Sped  

Versão 10.1.8 do Visualizador 	 Página 1 de 1 



BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: 	 INLABEL SOLUCOES EM ROTULOS ADESIVOS LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 	 CNPJ: 20.772.716/0001-14 

Número de Ordem do Livro: 9 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

INLABEL SOLUCOES EM ROTULOS ADESIVOS EIRELI 

Descrição 	 Nota Saldo Iniciai Saldo Final 

ATIVO R$ 440.014,66 R$ 446.590,98 

CIRCULANTE R$ 440.014,66 R$ 446.590,98 

DISPONIVEL R$ 100.000,00 R$ 78.370,46 

Caixa R$ 100.000,00 R$ 74.500,00 

Caixa Geral R$ 100.000,00 R$ 74.500,00 

Bancos Conta Movimento R$ 0,00 R$ 3.870,46 

Banco do Brasil AG 386-7 C/C: 87542 R$ 0,00 R$ 3.870,46 

CLIENTES R$ 312.967,45 R$ 306.126,92 

Clientes Nacionais R$ 312.967,45 R$ 306.126,92 

CLIENTES A RECEBER R$ 312.967,45 R$ 306.126,92 

ESTOQUES R$ 27.047,21 R$ 62.093,60 

Materias-Primas R$ 27.047,21 R$ 62.093,60 

MATERIA PRIMA R$ 27.047,21 R$ 62.093,60 

PASSIVO R$ 440.014,66 R$ 446.590,98 

(-) CIRCULANTE R$ (0,00) R$ (0,00) 

(-) FORNECEDORES R$ (0,00) R$ 594,78 

(-) Fornecedores Nacionais R$ (0,00) R$ 594,78 

(-) FORNECEDORES A PAGAR R$ (0,00) R$ 594,78 

(-) PARCELAMENTOS R$ (0,00) R$ 905,22 

(-) PARCELAMENTOS R$ (0,00) R$ (0,00) 

(-) PARCELAMENTO 9101 R$ (0,00) R$ (0,00) 

(-) PARCELAMENTO PGFN R$ (0,00) R$ (0,00) 

(-) IMPOSTOS R$ (0,00) R$ 905,22 

(-) SIMPLES NACIONAL A RECOLHER R$ (0,00) R$ 905,22 

(-) OBRIGACOES TRABALHISTAS R$ (0,00) R$ (1.500,00) 

(-) Salarios e Ordenados a Pagar R$ (0,00) R$ (1.500,00)  

()PRO  LABORE R$ (0,00) R$ (1.500,00) 

PATRIMONIO LIQUIDO R$ 440.014,66 R$ 446.590,98 

CAPITAL SOCIAL R$ 110.000,00 R$ 110.000,00 

(-) Capital a integralizar R$ 110.000,00 R$ 110.000,00 

CAPITAL INTEGRALIZADO R$ 110.000,00 R$ 110.000,00 

PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 330.014,66 R$ 336.590,98 

(-) Prejuizos Acumulados R$ 330.014,66 R$ 336.590,98 

LUCRO DO EXERCICIO R$ 330.014,66 R$ 336.590,98 

--------- 
Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
4C.OB.58.8A.B5.9F.88.FD.86.F2.C5.A7.4D.08.E0.D6.24.BE.7D.F2-1, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital —  Sped  

Versão 10.1.8 do Visualizador 	 Pagina Ide 1 
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Período: 1/2022 a 12/2022 
CCM: 50652559 

Número Registro: 356006,93.?» •  

ANALISE DE -DEMCINSTRAÇÕES CONTABEIS 
	

Folha: 17 
Empresa: INLABEL SOLUCOES EM ROTULOS ADESIVOS LTDA 
CNPJ: 20.772.716/0001-14 	 IE: 143782800114 
Local Registro: Junta Comercial 	Data Registro: 05/08/2014  

Indices de  Liquidez 

índice de Liquidez Geral 
ILG = (AC + RLP)/(PC + ELP) = 446.590,98 / 446.590,98 = 1,00000 
índice de Liquidez Corrente 
ILC = AC/PC = 446.590,98 / 446.590,98 = 1,00000 
Índice de Solvência Geral 
ISG = A/(PC + ELP) = 446.590,98 / 446.590,98 = 1,00000 

Sao Paulo, 31 de  Dezembro  de 2022. 

MARCOS CINCEA 
CONTADOR  
CRC:  133524 
CPF: 030.129.038-52  

MARIA SOLANGE DOS SANTOS 
CPF: 049.259.028-14  
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Brasil  

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S) 

0 documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma IziSign. Para verificar as assináttWe  

clique  no  link:  https://izisign.com.br/Verificar/0369-0232-B284-1FC3  ou vá até o te j 
https://izisign.com.br:443  e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido. 

Código para verificação: D369-0232-B284-1FC3 
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Hash do  Documento  

CO4CA1730B638DAAA74FE9E212F44903D3DA26A68E0C9787224A70457A87853E 

0(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s)  status  em 11/08/2023 e(são) : 

MARCOS CINCEA - 030.129.038-52 em 11/08/2023 16:01 UTC-.  

03:00 

Tipo: Certificado Digital 

Maria Solange Dos Santos - 049.259.028-14 em 11/08/2023 

16:01 UTC-03:00 

Tipo: Certificado Digital 



.„ 
 	Notas Explicativas - Livro n° 9  

Empresa: INLABEL SOLUCOES EM ROTULOS ADESIVOS LTDA 
CNPJ: 20.772.716/0001-14 	 IE: 143782800114 
Local Registro: Junta Comercial 	Data Registro: 05/08/2014 

NOTA EXPLICATIVA 

Folha: 18 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

CCM: 50652559 
Número Registro: 35600698910:;;-7,, 

— 
115 

1 A Inlabel Soluções em Rótulos Adesivos LTDA - 
20.772.717/0001-16, é uma sociedade 
empresária com sede em São Paulo, Estado de São 
Paulo, Brasil. Iniciou suas atividades em 
05/08/2014 e tem como principais operações a 
prestação de serviços em rótulos adesivos. 

2 As Demonstrações Contábeis foram elaboradas 
de acordo com as práticas contábeis adotadasnoBrasl, 
tcmiib- e oarn  bas-  a Narria Erasileirade Contablidade  JIG  
1000, instituída pelo Conselho Federal de 
Contabilidade - CFC. 

3 A empresa adota o Regime de Competência para 
os registros patrimoniais ocorridos no exercício, 

assim como o reconhecimento das Receitas e 
Despesas, independente de scliefetivo 
recebimento ou pagamento. 

4 A empresa é tributada pelo Simples 
Nacional, sendo as provisões apuradas 
marisahEnte, conforme legislação. 

5 Seu Capital é de RS 110.00,00, totalmente 
integralizado pelo sócio em moeda corrente nacicnal 

6- A empresa permaneceu em movimento em 2022. 
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MARCOS CINCEA 
CONTADOR  
CRC:  133524 
CPF: 030.129.038-52 

MARIA SOLANGE DOS SANTOS 
CPF: 049.259.028-14 
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Código para verificação: 8C21-938E-F117-9AF2 
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PROTOCOLO DE ASS1NATURA(S) 

0 documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma IziSign. Para verificar as assinaturas  
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Hash do  Documento  
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0(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s)  status  em 11/08/2023 é(s5o) : 

MARCOS CINCEA - 030.129.038-52 em 11/08/2023 16:03 UTC- 
03:00 
Tipo: Certificado Digital 

Maria Solange Dos Santos - 049.259.028-14 em 11/08/2023 
16:02 UTC-03:00 
Tipo: Certificado Digital 



Escrituração recebida via  Internet  
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 21/08/2023 às 15:53:38 

B1.2F.90.25.85.EF.8C.8C 
C9.E2.39.30.82.C7.CB.98 

N° SÉRIE DO 
CERTIFICADO 

167905390285785627 
192531942168138884 

316 
126572234266213938 
713159744273404216 

455  

MARIA SOLANGE DOS 
SANTOS:04925902814 

MARCOS 
CINCEA:03012903852 

NOME  
RESPONSÁVEL 

LEGAL 

Não 

Sim 

VALIDADE 

04/10/2022 a 
04/10/2023 

28/07/2023 a 
27/07/2024  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL —  Sped 
	

Versão: 10.1.8 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTABIL DIGITAL 

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 

NIRE 	 CNPJ 

35600693910 	 20.772.716/0001-14 

NOME EMPRESARIAL 
INLABEL SOLUCOES EM ROTULOS ADESIVOS LTDA 

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 

ORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar) 
NATUREZA DO LIVRO 

LIVRO DIARIO  
IIDENTIFICAÇÃO DO  ARQUIVO  (HASH) 

14C.06.58.8A.B5.9F.88.FD.86.F2.C5.A7.4D.08.E0.D6.24.BE.7D.F2 

ERIODO DA ESCRITURAÇÃO 

1/01/2022 a 31/12/2022 

;VCIMERO DO LIVRO 

9 

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ 

Contador 03012903852 

Diretor 04925902814  

NÚMERO DO RECIBO: 

4C.06.58.8A.B5.9F.88.FD.86.F2.C5.A7. 
4D.08.E0.D6.24.BE.7D.F2-1 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o  art.  39 da Lei n°8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação. 

BASE LEGAL: Decreto n°1.800/1996, com a alteração do Decreto n°8.683/2016, e  arts.  39, 39-A, 39-B da Lei n°8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar n° 1247/2014. 



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE  SAO  PAULO 

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 
N9 2023/101260 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE  SAO  PAULO certifica que o(a) 
profissional identificado(a) no presente documento encontra-se habilitado para o exercício da 
profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME   MARCOS CINCEA 

REGISTRO 	 1SP133524/0-0 

CATEGORIA 	 TÉCNICO EM CONTABIUDADE 

CPF 	 030.129.038-52 

A falsificação deste documento constitui-se  ern  crime previsto no Código Penal Brasileiro, 

sujeitando o autor à  respective  ação penal. 

Emissão: São Paulo, 04/08/2023 às 10:45:20 

Válido ate: 02/11/2023 

Código de Contrcile: 9214.6550.1621.5189 

Para verificar a autenticidade deste documento, consulte o  site  do CRCSR 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa 1NLABEL SOLUCÕES EM 

RÓTULOS ADESIVOS EIREL1 - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

20.772.716/0001-14, com endereço na Rua Itapiru n° 461, Bairro Saúde, São Paulo 

— SP, CEP 04.143-010, forneceu o seguinte material gráfico: 
tr% 

Cédulas de Identidade Profissional (vinte e duas mil unidades), 

confeccionadas em papel de segurança com fibras coloridas 94gr/m2, no formato 

29,7x21cm (a4), sendo 3 cédulas por folha, cada cédula medindo 6,5x19,5cm 

impressas em policromia, mais fundo invisível de segurança com as palavras 

CFMV/CRMVS, VALIDO, numeradas. Acabamento com picote e espaçamento de 

2cm entre cada cédula. Com  apresentação de prova digital. 

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente com suas obrigações, 

nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.  

Brasilia, 07 de  fevereiro  de 2018 

Méd. Ve . Nivaldo da Silva 
Secretário-Geral 

CRMV-MG  le  0747 

445''  410.?0,. TM. • 
. , 	 51 *4..tA {.:r1401(141AUT 

SIA - TRECHO 6, LOTES 130 E 140- CEP: 71205-060 - BRAsít1A-1)F 
TELEFONE: +55 (61) 2106-0400 - FAX: +55 (61) 2106-0444 
CFMV@CTMV.GOV.BR  - WWW.CFMV.COV.BR  



E DE M U  
Capitão Tenente (RM1-AA) 

do Departamento de Apoio ao Ensino 

MARINHA DO BRASIL 

CENTRO DE INSTRUÇÃO ALMIRANTE GRAÇA ARANHA 
Avenida Brasil, 9020, Olaria — 21.030-001 — Rio de Janeiro — RJ  

Tel.:  (21) 3505-3123 — secomPmarinha.mil.br  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Pregão Eletrônico — N° 04/2018 - Processo Administrativo  re'.  63094.001507/2018-36 

AfESTAMOS, para os devidos fins de direito, que a empresa INLABEL SOLUÇÕES 
EM RÓTULOS ADESIVOS EIRELI, com sede na Rua Basilio Alves Morango, IV. 1745, 10  
andar — Parque Edu Chaves - SP, CEP 02222-001, Cidade de São Paulo, Estado SP, inscrita no 
CNPJ sob o  if.  20.772.716/0001-14, venceu o procedimento licitat6rio, com vistas ao 
fornecimento de 37.500 (Trinta e sete mil e quinhentas) unidades de Etiquetas de Dados 
Pessoais,  mod.  DPC-1301; 37.500 (Trinta e sete mil e quinhentos) unidades de Etiquetas de 
Cursos e Certificações  mod.  DPC-1302; e 100.000 (Cem mil) unidades de Selos para 
Certificados  mod.  DPC-1303 conforme Empenhos n°. 960 e .962/2018, com as seguintes 
especificações técnicas: papel adesivo FASSON de alta abrasividade (85 g) com alta resistência 

umidade e calor, impressão em 410 cores + cores especiais + itens de segurança, tarja filigranada 
complexa e exclusiva, formada por linhas geométricas, dificultando ao máximo sua reprodução, fundo 
numismático  duplex,  alta complexidade, o desenho apresenta um formato tridimensional, na tentativa de 
reproduzi-lo, perde sua definição. Fundo invisível reagente a  UN  tinta não visível, que somente aparece 
exposta a uma fonte de luz ultravioleta; microletra com falha técnica, papel produzido em duas camadas 
com tratamento especial de colagem, dificultando a sua remoção quando aderido ao documento; fundo 
Anticopiativo, fundo geométrico, conjunto de linhas formando figuras geométricas complexas, 
impossibilitando a sua reprodução de maneira que, na tentativa de reproduzi-lo, ele perde sua definição, 
os pontos viram reticulas, holografia bidimensional, Impressão em tinta especial luminescente. 
faqueamento especial, faca especial de fragmentação, não havendo fatos supervenientes que 
desabonem sua conduta técnica e comercial dentro dos padrões de qualidade e desempenho, e 
que cumpriu com sua obrigação, não havendo reclamação ou objeção quanto à qualidade dos 
produtos/serviços e quanto à liberação da garantia contratual junto à instituição financeira até a 

presente data. 

Rio de Janeiro, Itial
(

de junho de 2019. 
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maw  INSTITUTO  FEDERAL 

Param4  Ministirio cla itducação 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa INLABEL SOLUÇÕES 
EM RÓTULOS ADESIVOS EIRELI -- EPP, CNPJ n,° 20 772.716/0001-14 , com sede R 
BASILIO ALVES MORANGO, 1745 — 1° andar — PO. EDU  CHAVES, foi nossa fornecedora 
do material abaixo descrito 

- 30,000 unidades de diplomas, com as seguintes especificações: 

Em papel  corn  fibras de segurança visiveis a olho nu, lreativas a luz ultravioleta, formato do 
papal 298 x 210 mm, texto em milcroletras, em 1 linha  corn  2 falhas técnicas, a ser definiria  
pet()  contratante: 3 (três) logornarcas do IFPR reativas a luz ultravioleta, holografia 
bidimensional se segurança (2 D), personalizada com logornarca do IFPR, dando a ilusão de 
profundidade,  corn  nivel de verificação a olho nu, numeração seqüencial crescente no verso, 
em Impress5O  off set,  bras5o da república, logomarca do instituto federal nas suas cores  
sale  da republica, impressão em 4 cores. 

O pedido foi devidamente entregue no prazo e forma combinada (10 
dias), nada desabonando esse fornecimento 

DIV 

AOIL eN CLAUDIO MUZI 
Diretor ceRegistro e Acompanhamento Acadérnico 

Portaria ND 1.061(2016 
Matricula SIAPE.  1802795 

AdilsonGlaudio Muzi  
INSTITUTO  FEDERAL DO PARANA 

Direterds Registio e Aesop, Acartémico 
PoonaIFPR 1061/16, 001J0410&18 

S1APF +8)279F.  
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INSTITUTO FEDERAL DO PARANA 
Pr4-Reitoria  Op  Ensino i Diretoria  Ile  Registro e Acompanhamento Atad4tricO 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA CÓMARCA 
DE JOÃO PESSOA :;.ges• 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB  
Tel.:  (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail:  cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

0  Bel.  Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, 
Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da  Paraiba,  em virtude 
de Lei,  etc...  

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digitall ou 
na referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e 
Registros do Estado da  Paraiba,  a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N2  003/2014, determinando a inserção de um 
código em todos os atos notariais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: 
Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas 
vezes quanto for necessário através do  site  do Tribunal de Justiça do Estado da  Paraiba,  endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INLABEL SOLUÇÕES EM 
ROTULOS ADESIVOS EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, 
sendo da empresa INLABEL SOLUÇÕES EM ROTULOS ADESIVOS EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do 
documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 24/05/2018 17:26:52 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, 
de acordo com o  Art.  1°, 109  e seus §§ 1° e 2° da  MP  2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado 
Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INLABEL soLuçõEs EM ROTULOS ADESIVOS 
EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de  e-mail  autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o  site  https://autdiqital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 958654 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso  site  até 12/04/2019 14:51:33 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 39781204181448370967-1 
2Legislagões Vigentes: Lei Federal n2  8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n9  13.105/2015, Lei 

Estadual n9  8.721/2008, Lei Estadual n2  10.132/2013 e Provimento CGJ N°003/2014. 

0 referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b782a49c262713c3f21b3ab42121b10041140809820b601b60f1e7tb56bffOcc4a8badd37c221a3f19d9adOac 
2196849a85c3b800dcef75f20b7bc1346ebc7cba 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
1NLABEL SOLUCõES EM RÓTULOS ADESIVOS' EIREU  

I: ‘CNPitz20:772:Z10000144 
C *4 test.  e e 

I 4  ir  
*ea e 	a 	a 	mel  me. 

JUCESP Santo André 

Pelo presente instrumento de alteraçUo contratual, os abaixo assinados, 

HENRIQUE FERREIRA DE PAULA, brasileiro, solteiro, nascido em 07/07/1990, empresário, 
residente e domiciliado na R. ltapiru, 461 — Saúde SP — CEP 04143-010, portador da cédula de 

identidade RG 39.022.930-1 SSP-SP e do CPF 321.356.288/24; 

Único titular componente da Empresa Individual de Responsabilidade Limita que gira nesta 

Capital do Estado de  So  Paulo, na R. Basilio Alves Morango, 1745 — ANDAR 1 — Parque Edu 

Chaves—Suo Paulo SP —CEP 02.222-001 sob a denominag5o de INLABEL SOLUÇÕES EM RÓTULOS 

ADESIVOS EIRELI, com contrato social devidamente registrado na Junta Comercial do Estado de  

So  Paulo sob NIRE ng 3560069391-0, em sessão de 03/09/2014, e CNPJ: 20.772.716/0001-14,  

tern  entre si, justo e contratos e alteração do seu contrato social nos seguintes termos e 

condições: 

Cláusula primeira: Alteração do titular: 

O titular HENRIQUE FERREIRA DE PAULA, brasileiro, já qualificado acima, possuidor de 80.000 

(oitenta mil reais) quotas sociais no valor nominal de R$1,00 (um real) cada uma, no valor total 

de R$80.000,00 (oitenta mil reais) RETIRA-SE da empresa em caráter irretratável e irrevogável 
cedendo por venda comercial 80.000 (oitenta mil) quotas sociais no valor nominal de R$1,00 (um 

real) cada uma, no valor total de R$80.000,00 (oitenta mil reais) a titular ora admitida, MARIA 

SOLANGE DOS SANTOS, brasileira, divorciada, nascida em 02/06/1963, empresária, residente e 

domiciliado na R.  Dr.  Luis Camargo Aranha, 258— CASA 01 —Jardim Aracy — Mauá SP — CEP 09350-

230 portador da cédula de identidade RG 15.490.623-2 SSP-SP e do CPF 049.259.028/14; A qual 

nesta data assume todo ativo e passivo da empresa. 

Este  document°  foi assinado digitalmente por HENRIQUE FERREIRA DE PAULA e MARIA SOLANGE DOS SANTOS. 
Para verificar as assinaturas vá ao  site  littps:liwww.00rtaldeastinaturas,com.br:443  e utilize o código 8088-F49DA  FBA-24E9. 
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Cláusula segunda: Do Capital 

Is 
I I * 
I "4 33 

I 
I 1 a .1 

O sócio decide alterar o seu capital para 110.009,000 (Cento e Dez Mil) quotas sodas no valor 
nominal de R$ 1,00 (um re'alkAd4urk rtialàrtol de R$110.000,00 (Cento e Dez Mil Reais), 

A 4 N A 3 

integralizadas, neste ato  On  maetia eterehtt dO,nais; pelo sócio: 

MARIA SOIANGE DOS SANTOS 110.000,00 	 110.000,00 

CONSOUDACÂO CONTRATUAL 

INLABEL SOLUCÓES EM RÓTULOS ADESIVOS EIRELI  

CNPJ: 20.772.716/0001-14 

PRIMEIRA: DO TITULAR  

MARIA SOLANGE DOS SANTOS, brasileira, divorciada, nascida em 02/06/1963, empresária, 

residente e domiciliado na R.  Dr.  Luis Camargo Aranha, 258 — CASA 01 —Jardim Aracy —  Maud  SP 

— CEP 09350-230 portador da cédula de identidade RG 15.490.623-2 SSP-SP e do CPF 

049.259.028/14; 

SEGUNDA: DENOMINAÇÃO  

A empresa tem a denominação de INLABEL SOLUÇÕES EM RÓTULOS ADESIVOS EIRELI  

TERCEIRA: SEDE  

A empresa tem sua sede na R. Basilio Alves Morango, 1745 — ANDAR 1 — Parque Edu Chaves — 

São Paulo SP — CEP 02.222-021 

Este  document°  fai assado digitalmente par HENRIQUE FERREIRA DE PAULA e MARIA SOLANGE DOS SANTOS. 
Pare verificar as assinaturas  ye  ao  site  fittps•jivivuw.portaldeassiriaturas.00rmbr:443 e utilize o código 8068-F490AFBA-24E9. 
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QUARTA: DO OBJETO SOCIAL 

O objeto social será: 
a 	 9 09 4 4 ni 	9 • 

4647-8-01 COMERCIO ATAÇWD$14 D:E ttl??,131604E EtCRITORIO E DE PAPELARIA 

4761-0-03 — COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

4686-9-02 — COMERCIO ATACDISTA DE EMBALAGENS 

1821-1-00 SERVIÇOS DE PRÉ-IMPRESSÃO 

5819-1-00 — EDIÇÃO DE CADASTROS, LISTAS E DE OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS 

QUINTA: PRAZO DE DURACÃO DA EMPRESA 

O prazo de duração é por tempo indeterminado, tendo o inicio em 05/08/2014; 

Efi cl 
P u.  

SEXTA: DO CAPITAL SOCIAL 	 Ti tr; 
r% 

O capital social é de R$ 110.000,00 (Cento e Dez Mil Reais) divididos em 110.000 (Cento e Dez 0 
Mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, totalmente integralizada neste ato z 
em boa e corrente moeda nacional e distribuídas entre os sócios:  

(f) 

SOCIAIS 	 QUOTAS 	 VALOR  
,-: 

MARIA SOLANGE DOS SANTOS 	 110.000 	 R$ 110.000,00 	
a '3  o. 
Lu 3 
n ,4  
< o  
ix  4 
Lu Is 
cc 

SETIMA: DAS QUOTAS SOCIAIS 	 ix 
 .e •a; 

lis (4, 
Li- v 

As quotas sociais são indivisíveis e confere a seu titular o direito a um voto nas deliberações 	z "3 
a ti,  
re  f4,  socais. 	 Z 
ILI 
I 
,13 '''.... a w 
0 # 

OITAVA: DAS QUOTAS SOCIAIS 	 4, • o 
E ¡a 
mr. 

A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 

solidariamente, pela integração do capital social de acordo com o Artigo 1.052 da Lei 10.406 de  0---
s a 

10 de janeiro de 2002. 
 ..- 

0 

P) 
'El 

NONA: DA ADMINISTRACÃO SOCIAL 
 u ... O 4) -0 › 

s '), .) 'a 
ur o. 

Este docurnento foi assinado digitaknente por HENRIQUE FERREIRA DE PAULA  it  MARIA SOLANGE DOS SANTOS. 
Pare verificar as assinaturas ve ao  site  https:liwww.portaideassinaturas.com.br:443 e utilize o código 8068-F400-1FBA-24E9. 
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A empresa será administrativa, ativitepãsgivamente, em juizo ou fora dele, pela sócia MARIk. 

SOLANGE DOS SANTOS, que representara a empresa individualmente perante bancos, 
financeiras, autarquias, repaaiOqs pAlicgs, forrIcOores e terceiros. 
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Parágrafo 12. - A administradora fará jus uma de "pró-labore" mensal, fixado cujo soma será 
levado a conta de despesas administrativas, respeitando as limitações legais. 

Parágrafo 22-A  empresa, por sua sócia administradora, poderá nomear procuradores para fins 
específicos e por tempo limitado. 

Parágrafo 39. - São expressamente vedados, nulos e inoperantes com relação a sociedade, os 
ci -- 	atos de qualquer dos sócios, gerentes, funcionários ou procuradores que se envolvem em 	I1J  

CI  
obrigações relativas a negócios ou operações estranhas aos objetos sociais, tais como fianças, 	in  < 

I- - avais, endossos ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros, exceto quando previamente 	z < 0  
aprovados pelos sócios, representando a totalidade o Capital Social.  

up,  
0 d  
in  to 

DÉCIMA: EXCERCICIO  

O exercício social terá inicio no dia 19  de janeiro e terminará em 31 de dezembro de cada ano. 

Ao fim de cada exercício, será levantado o Balanço Patrimonial correspondente ao mesmo 

período, bem como preparadas as contas de Demonstrações Financeiras exigidas por Lei. A 

empresa poderá levantar Balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros 

evidenciados nos mesmos. 

DÉCIMA PRIMEIRA 

A retirada, exclusão, falecimento ou interdição do sócio, não dissolverá a empresa, que 

prosseguirá com o remanescente pelo prazo previsto em Lei, a menos que este resolva liquidá-

Ia. Em caso de falecimento ou incapacidade judicialmente declara de qualquer do sócio, os 

herdeiros ou sucessores do sócio falecido  au  incapacitado poderão ingressar na sociedade em 

sua substituição. 

Este documento  raj  assinado digitatmente por HENRIQUE FERREIRA DE PAULA e MARIA SOLANGE DOS SANTOS, 
Para verificar as assinaturas vá ao  site  httpsliwww,porialdeassinattraoarri.brA43 e utilize o código 8068-F490-1FBA-24E9. 

- 	 
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DÉCIMA SEGUNDA 

'41 	 . 
Iro 

1 1 11 
I Ill 

$ 1 

O sócio declara, sob as pehps clat  Lei, de okie não es-0 impedido de exercer a administração da 

empresa, por Lei especial 'oia &nvIruIe14cI cântiebiação criminal, ou por se encontrar sob os 

efeitos dela, a pena que vide, Wida'r4Oe'temgctrarkiimente, o acesso a cargos públicos, ou por 

crimes falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra o sistema 

financeiro, nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações do consumo, 

fé pública, ou a propriedade. 

DÉCIMA TERCEIRA 

Declara não possuir nenhuma outra empresa desta modalidade registrada: EIRELL 

DÉCIMA QUARTA  

Fica eleito o foro de São Paulo — SP, para quaisquer dúvidas ou demandas, sendo que, nos casos 

omissos serão aplicadas as disposições legais vigentes, 

E, por estarem juntos e contratos, assinam o presente instrumento em 03 (Três) vias de igual 

teor, para que produzem os seus efeitos legais. 

São Paulo, 23 de julho de 2021. 

HENRIQUE FERREIRA DE PAULA 
	

MARIA SOLANGE DOS SANTOS 

Este documento foi assinado digitalmente por HENRIQUE FERREIRA DE PAULA e MARIA SOLANGE DOS SANTOS. 
Para verificar as assinaturas va ao  site  https:llwww.portaldeassinaturas.contr:443 e utilize o código 8D843-F49D-1F8A-24E9. 
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O documento acima foi proposto para assinaturi digital na plataforma Portal de Assinaturas Certisign. Para 
verificar as assinaturas  clique  no „link:.,httpaNwww.portaldeassinaturas.com.brNerificar/8068-F49D-1  FBA-
24E9 ou va até o  site  https://ww4oritaidea:sisin'at:ilra'sitiorri.br:443 e utilize o codigo abaixo para verificar se 

este documento é válido. 	al7 	
'7 

 

Código para verificação: 8D68-F49D-1FBA-24E9 
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A proposta em análise amplia opercentual definido pelo Conselho Nacional de 
Politica Energética. No começo do ano, o colegiado aprovou t.im teto de 12% 

0 
 governo federal estuda 

aumentar a proporção 
da mistura obrigatória 

de biodiesel no diesel  fossil  de 
12% para 20% (B20). A meta es-
trá no plano de descarboni zação 
que se encontra em fase de ela-
boração. A mudança deve ocor-
rer de forma gradual e depende 
da capacidade do mercado na-
cional de atender a demanda. 

"Não é uma portaria, um de-
creto ou uma reunião do Con-
selho que vai determinar es-
ses 20%. Nós temos que enten-
der que existe todo um sistema 
que precisa ser reestimulado", 
afirmou o ministro da Agricul-
tura e Pecuária, Carlos Fávaro, 
na semana passada. 

O aumento da mistura foi dis-
cutido no inidodeste ano duran-
te a primeira reunião do Con-
selho Nacional de Política Ener- 

gética (ONPE), que aumentou o 
percentual de biodiesel no die-
sel de 10% para 12% e determi-
nou uma progressão de 1 ponto 
percentual ao ano até chegar a 
B15 lmistura de 15% de biodie-
sel ao diesel fóssil}, em 2026. 

A mudança na composição 
neste ano causou um impacto 
de R$ 0,02 no litro vendido na 

PETROBRAS DIVULGAÇA0  

bomba. Para o ministro, In-
concebível" (ple o pais discuta 

diferença de centavos nos pre-
ços, enquanto o mundo discute 
a descarbonização. "Me tem co-
rno discutirmos mais a despohii-
çâo do mundo, discutir a captu-
ra de carbono, mas ficar consu-
mindo produto fóssil, combus-
tível fcissir. (Correio Brazilieose) 
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Fazenda 
apresenta 
aliquota 
Unidos  ponies  de dúvida 
na tramitação da reforma 

• tributéria no Senado, a 
aliqucta-padrão do futuro 
Imposto sobre Valor 
Adicionado (IVA) dual 
ficara  antra  25.45% e 
27%, após a introdução 
cia exceçries pela 
Câmara. Já a tributação 
sobre o consumo caird 
em relação aos 34.4% 
cobrados hoje. Feito pelo 
Ministério da Fazenda, o 
cálculo irá para o Senado. 

14/08/2023, 15:41 
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Imposto do 
Pecado em 2027 

Imposto do Pecado deve ser criado em 20270 com alfquo-
ta cheia na Reforma Tributária. Segundo o cronograma do Mi-
nistério da Fazenda, a lei ordinária que vai regulamentar a lista 
de produtos taxados  sera  publicada entre 2024 e 2025. 

0  govern°  pretende criar esseimpostochamado imposto do 
pecado, também chamado de  impost()  seletivo, sobre itens no-
civos a saúde e ao meio ambiente em 20270 com uma aliquo-
ta cheia, ou seja, uma alfoirota total sem ser o do valor cla tran-
sição. 

A informação foi divulgada pelo secretário extraordinário pa-
ra a Reforma Tributaria, Bernardo Appy, e isso traz um contex-
to importante porque o  impost,  do pecado vai onerar alguns 
produtos considerados prejudiciais. 0 tributo  Val  substituir o 
IPI, Imposto sobre produtos industrializados, que incide na im-
portação e na safda dos produtos manufaturados nas fábricas 
nacionais. 

Importante entender que o IPI vai estar sendo zerado para 
todos os produtos que não são fabricados na Zona Franca de 
Manaus. muito provavelmente com uma aliquota cheia já em 
2027.0 texto da reforma não estabelece prazo para a criação 
desse imposto seletivo. 

Está previsto apenas que o tributo vai fazer parte da base de 
-álculo dos impostos ICMS, ISS, PIS e Cofins que serão extintos 
.irn a reforma. Então esse  Impost)  do pecado já poderá ser 

implantado durante o período de transição da reforma, sendo 
criado em 2027  corn  aliquota cheia sobrealguns produtos e fa-
zendo uma transição ate 2033, 

O objetivo do imposto seletivo é desestimular o consumo de 
produtos C01110 cigarro e álcool que serão sobi 	etakadosmaisain- 
da do que já são taxados hoje. A lista com produtos vai ser regu-
lamentada  so  depois da aprovaçãoda reformae pode incluirtam-
bem outros itens ate mesmo combustíveis que sejam poluidores. 

A lei ordinária vai ser publicada entre 2024 e 2025 e isso tam-
bém está sendo bastante aguardado, principalmente da lista 
dos produtos que estarão inclusos nessa tributação do impos-
to seletivo ou também chamado imposto do pecado.  

chrome-extension://oemmndcbldboiebfnladdacbdfmadadm/file:///a/Users/Cap Tog uerto/Desktop/C  URSO  EIS CTRATO/FLUXOGRAMA/PAG-07-... 1/1 



SOLUÇÕES EM IMPRESSÃO 

OPERA SOLUÇÕES GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 
CNPJ (MF) 45.271,989/0001-06 

INSC. ESTADUAL 004268671.00-12 

ANEXO - PROPOSTA 

Pregão Eletrônico N°  1/2023 
ESC REGIONAL DA OPERAÇÃO CARRO-PIPA/ 7 RN 

IDENTIF1CA Ão DO  FORNECEDOR  
CNPJ: 45.271.989/0001-06 

: :RAZÃO SOCIAL: Opera Solucoes Gestão Empresarial 

NOME FANTASIA: ITUGRAFICA 

ENDEREÇO: Av. Belo Horizonte, 1068 Centro 

TELEFONE: 3499864-2939  

E-MAIL:  itugrafico.comercial@gmailcom 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 004268671.0012 

MUNICIPAL: 
: INSCRIÇÃO 

88930 

ESTABELECIMENTO 
BANCÁRIO;ANTANDER  

S 

AGÊNCIA: 0838 

CONTA: CORRENTE 13001359-7 

•VALI DADE DA 
PROPOSTA: 

60 DIAS 

MARCA: ITUGRAFICA 

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO 

Nome  comp  eto 0 evoldo Vilela de Souza 

Estado avil Divorciado 

Cédula de  Idea (lade  1S477i82 SSP/SP 
CPFNIF 060,271.598-98 

Cel; (34) 99864-2939Qt> 	itugra.fiea.ituranta@gmaiLcom 121  Av. Belo Horizonte, 1068— Centro e 
CEP 38.280-000 - IturaniaiMG 



UGRAFIC.A OPERA sampEseEsue EMPRESARIAL 1.1114 
CNPJ (MF) 45.271989/0001-06 

MISC. ESTADUAL 00426867100-12 

SOLUÇÕES EM IMPRESSÃO 

 

, 	).94,  
Item Qtd Descrição / especificações minimas Valor 	Valor 	, 

. 
máximo 	máximo doo 

unitário 	item 
02 10000 

Carta; Material:papal couchã brilho, gramatura:150 GfM2,  
formato aberto:4610 X 640 MM, quantidade cores impressão:40, 
pare colocar nas residências dos apontadores da Operação  
cam  ftia conforme modelo constante do anexo A - Figura 02 

R$ 1,44 R$ 
flfl 144,00,00 

VALOR TOTAL R$ 14.400,00 (quatorze mil quatrocentos e reais ) 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME EDITAL 

5. Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus 
Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de 
Referencia. 

6. Declaramos que nos pregos cotados já estão inclusos todos os impostos, taxas, seguros, 
contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias, taxa de administmetio, lucro,  bent  
conto, todos os outros custos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre o 
objeto desta contratação. 

Iturama, 29 de Agosto de 2023 

45.271.989/0001a 
OPERA SOLUÇÕES GESTÃO 

EMPRESARIAL LIDA 
Avenida Belo Horizonte, 1068 

Centro - CEP - 38.280.000 
L ITURAMA MG 

OPERA SOLUÇÕES GESTÃO EMPRESARIAL 
45.271.989/0001-06 

Otevaldo Vilela de Souza 
060.271.598-98 

Cel: (34) 99864-2939Q) 	itugraficaiturama@gmail.com  Av. Belo Horizonte, 1068— Centro() 
CEP 38.280-000 - Iturarna/MG 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 45.271.989/0001-06 
Razão Social: 	OPERA SOLUCOES E GESTAO EMPRESARIAL LTDA 
Nome Fantasia: 	OPERA SOLUCOES E GESTAO EMPRESARIAL 
Situação do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 09/04/2024 
Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA  
MET: 	 Não 

orte da Empresa: 	Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Consta 
Impedimento de Licitar: 	Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": 	Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui alguma pendencia no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 	 Validade: 	29/12/2023 
FGTS 	 Validade: 	02/09/2023 
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) 	Validade: 	31/12/2023 

- Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital 	 Validade: 	31/05/2023 (*) 

Receita Municipal 	 Validade: 	09/05/2023 (*) 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 
Validade: 	31/03/2024 

Emitido em: 31/08/2023 14:18 
CPF: 077.206.644-26 Nome: IGOR SILVA DE QUEIROZ BEZERRA  
Ass: 	  

1 de 2 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 45.271.989/0001-06 
Razão Social: 	OPERA SOLUCOES E GESTAO EMPRESARIAL LTDA 
Nome Fantasia: 	OPERA SOLUCOES E GESTAO EMPRESARIAL 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Ocorrência 1: 
Ocorrência: 

UASG Sancionadora: 
Âmbito da Sanção: 
Prazo: 
Prazo Inicial: 
Número do Processo: 
Descrição/Justificativa: 

Outros Tipos de Ocorrência 
423033 - ESCRITÓRIO DE REPRESENTAÇÃO DO IBRAM/RJ 
Orgio Sancionador 
Determinado 	 Impeditiva: 	Sim 
13/07/2023 	 Prazo Final: 	13/07/2024 
01435.000022/2023 	Número do Contrato: 2022NE000138 
Impedimento de licitar e contratar com o Escritório de Representação do 
IBRAM/RJ, pelo prazo de 12 (doze) meses. 

Emitido em: 31/08/2023 14:19 
	 ide 1 

CPF: 077.206.644-26 Nome: IGOR SILVA DE QUEIROZ BEZERRA 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - 	 c 41  

Relatório Nível V - Qualificação Técnica 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 45.271.989/0001-06 
Razão Social: 	OPERA SOLUCOES E GESTAO EMPRESARIAL LTDA 
Nome Fantasia: 	OPERA SOLUCOES E GESTAO EMPRESARIAL 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Dados do Nível 
Situação do Nível: 	Cadastrado 

---L.Intidades de Classe 

Entidade e UF NA Registro Data de Validade 
autarquia de assistência técnica e extensao rural do 
estado de rondonia - emater/RO 0037301388 

INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGÉTICAS E 
NUCLEARES 1627120 - 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO 
GRANDE DO NORTE - TRE/RN 05/2023 - 

Emitido em: 31/08/2023 14:20 	 1 de 1 
CPF: 077.206.644-26 Nome: IGOR SILVA DE QUEIROZ BEZERRA 



25 ABRIL 2023 
Data 

ITU RAMA 
Local 

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Nome: 	  

Assinatura: 	  

Telefone de Contato:  

Ei Sim 
Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

LI Sim 

Dr—,SÃO SINGULAR 

L.-Process°  em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

riProcesso deferido. Publique-se e arquive-se. 

11  Processo indeferido. Publique-se. 

Exigência 	 3 Exigência 4 Exigência 	5° Exigência 

/ 	/ 	 
Data  Responsável 

Exigência 	3° Exigência 4° Exigência 	5Exigência 
DECISÃO COLEGIADA 

EiProcesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

ElProcesso deferido. Publique-se e arquive-se. 

riProcesso indeferido. Publique-se. 

Vogal 
/ 	/ 	 
Data  Vogal 	 Vogal 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n° 10325795 em 27/04/2023 da Empresa OPERA SOLUCOES E GESTAO EMPRESARIAL LTDA, Nire 31212868999 e 
protocolo 232222550 - 26/04/2023. Autenticação: DDB2349A558448D71559D99256E9F5F41A77D. Marinely de Paula Bomfim - Secretaria-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 23/222.255-0 e o código de segurança s6IR Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 27/04/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 

_ 

II I 11111 

Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais 

NIRE (da sede ou filial, guando a 
sede for em outra UF) 

31212868999 
1 - REQUERIMENTO 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

N° de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

OPERA SOLUCOES E GESTAO EMPRESARIAL LTDA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.Se o deferimento do seguinte ato: 

N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO 	QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

1 	223 	 BALANCO 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 

fl  DECISÃO SINGULAR 	 LI DECISÃO COLEGIADA 

Presidente da 	Turma 

OBSERVAÇÕES 

Nome: 

Código da Natureza 
Jurídica 

2062 

N° FCN/REMP 

III 	111111111 

MGE2300365865 

Processo em Ordem 
decisão 

/ 	/ 	 
Data  

Ei NÃO 	/     LI NÃO  
Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

Responsável 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

23/222.255-0 MGE2300365865 26/04/2023 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

060.271.598-98 OTEVALDO VILELA DE SOUZA 

064.426.966-93 VINICIUS TEIXEIRA SOUZA 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
:Certifico o registro sob o n° 10325795 em 27/04/2023 da Empresa OPERA SOLUCOES E GESTAO EMPRESARIAL LTDA, Nire 31212868999 e 
protocolo 232222550 - 26/04/2023. Autenticação: DDB2349A558448D71559D99256E9F5F41A77D. Marinely de Paula Bomfim - Secretaria-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 23/222.255-0 e o código de segurança s6IR Esta copia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 27/04/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretaria-Geral. 



ipresa: OPERA SOLUCOES E GESTAO EMPRESARIAL LTDA 	 Folha: 	 0001 
I.P.3.: 	45.271.989/0001-06 

	
Número livro: 	0001 
Emissão: 26/04/2023 
Nora: 	08:37:51 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022 

scrigão 	 Saldo 	 Total' 
:EITA BRUTA 
TENDA DE MERCADORIAS 
lERVICOS PRESTADOS 

500,00 
9.525,14 

- 
10.025,14 

WOES  DA RECEITA BRUTA 
-) SIMPLES NACIONAL 	 (715,61) 

:EITA LÍQUIDA 

(715 61) 

9.309 53 

:USTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS 	 (387,40) 	 (387,40) 

:RO BRUTO 	 8.922.13 

3PESAS OPERACIONAIS 	 (7.887,50) 

5PESAS COM VENDAS 
;Er- -'05 PRESTADOS POR TERCEIROS 	 (6.028,50) 	(6.028,50) 

3PESAS ADMINISTRATIVAS 
)EPRECIAC6ES E AMORTIZAÇOES 	 (1.859,00) 	(1.859,00) 

3ULTADO OPERACIONAL 	 1.034 63 

3ULTADO ANTES DO IR E CSL 	 1.034,63 

:Ro Ligumo DO EXERCÍCIO 	 1.034,63 

20NHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL, LEVANTADO CONFORME AS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS NO BRASIL, CUJO 
VO E PASSIVO ESTÃO UNIFORMES NO MESMO VALOR, EXPRESSANDO OS REGISTROS CONTÁBEIS NOS LIVROS DIÁRIO E RAZÃO, RESSALVANDO QUE 
.ESPONSABILIDADE DO CONTABILISTA FICA RESTRITA AO ASPECTO MERAMENTE TÉCNICO, QUE RECONHECIDAMENTE OPEROU COM ELEMENTOS, 
DOS E COMPROVANTES FORNECIDOS PELA EMPRESA, QUE SE RESPONSABILIZA PELA EXATIDÃO E VERACIDADE DOS DOCUMENTOS FORNECIDOS. 

!RAMA, 26 de Abril de 2023 

TF"ALDO VILELA DE SOUZA 
D ADMINISTRADOR 
*-o60.271.598-913 

 

VINICIUS TEIXEIRA SOUZA 
Reg. no  CRC  - MG sob o No. 127304 
CPF: 064.426.966-93 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
• _ 	Certifico o registro sob o n° 10325795 em 27/04/2023 da Empresa OPERA SOLUCOES E GESTAO EMPRESARIAL LTDA, Nire 31212868999 e 

protocolo 232222550 - 26/04/2023. Autenticação: DDB2349A558448D71559D99256E9F5F41A77D. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 23/222.255-0 e o código de segurança s6IR Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 27/04/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 

( 	Lelk— 



presa: OPERA SOLUCOES E GESTAO EMPRESARIAL LTDA 
	

Folha: 	 0001 
.P.3.: 	45.271.989/0001-06 

	
Número livro: 	0001 

ango encerrado em: 	31/12/2022 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Emissão: 
Hora: 

26/04/2023 
08:38:47 

Descrição 2022 2021  

31/12/2022 31/12/2021 
ATIVO 126.363,710  

ATIVO CIRCULANTE 109.632,71D 0,60 
DISPONÍVEL 109.632,71D 	,, ) 1/41, 	0,O0 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 109.632,71D 0 
BANCO DO BRASIL 109.632,71W,,  

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 16.731,00D 0,00 
IMOBILIZADO 16.731,00D • 0,00 

MÓVEIS E UTENSÍLIOS 18.590,0013 0,00 
MÓVEIS E UTENSÍLIOS 18,590,000 0,00 

(-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL 1.859,00C 0,00 
(-J DEPRECIAÇÕES DE MOVEIS E UTENSÍLIOS 1.859,00C 0,00 

PASSIVO 126.363,71C 0,00 
PASSIVO CIRCULANTE 329,08C 0,00 

FORNECEDORES 329,08C 0,00 
FORNECEDORES 329,08C 0,00 

NADIEL COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA 329,08C 0,00 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 126.034,63C 0,00 
CAPITAL SOCIAL 125.000,00C 0,00 

CAPITAL SUBSCRITO 125.000,00C 0,00 
CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO 125.000,00C 0,00 

LUCROS OU PRE3UÍZOS ACUMULADOS 1.034,63C 0,00 
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 1.034,63C 0,00 

LUCROS ACUMULADOS 1.034,63C 0,00  

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL, LEVANTADO CONFORME AS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS NO BRASIL,  
:WO  ATIVO E PASSIVO ESTÃO UNIFORMES NO MESMO VALOR, EXPRESSANDO OS REGISTROS CONTÁBEIS NOS LIVROS DIÁRIO E RAZÃO, 
RESSALVANDO QUE A RESPONSABILIDADE DO CONTABILISTA FICA RESTRITA AO ASPECTO MERAMENTE TÉCNICO, QUE RECONHECIDAMENTE 
DPEROU COM ELEMENTOS, DADOS E COMPROVANTES FORNECIDOS PELA EMPRESA, QUE SE RESPONSABILIZA PELA EXATIDÃO E VERACIDADE 
DOS DOCUMENTOS FORNECIDOS. 

ITURAMA, 26 de Abril de 2023 

   

EVALDO VILELA DE SOUZA 
:210 ADMINISTRADOR 

060.271.598-98 

 

VINICIUS TEIXEIRA SOUZA 
Reg. no  CRC  - MG sob o No. 127304 
CPF: 064.426.966-93 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n° 10325795 em 27/04/2023 da Empresa OPERA SOLUCOES E GESTAO EMPRESARIAL LTDA, Nire 31212868999 e 

protocolo 232222550 - 26/04/2023. Autenticação: DDB2349A558448D71559D99256E9F5F41A77D. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 

Para validar este documento, acesso http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 23/222.255-0 e o código de segurança s6IR Esta cópia 

foi autenticada digitalmente e assinada em 27/04/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. t 



OPERA SOLUÇÕES GESTA0 EMPRESARIAL LTDA 
CNPJ (MF) 45271.989/0001-06 

INSC. ESTADUAL 004268671.00-12 

Ce!: (34) 99864-2928 
operasolucoes.ovs@gmail.com  

Av. Belo Horizonte, 1068 — Centro 
CEP 38.280-000 - Iturama/MG 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS SOB AS PENAS DA LEI QUE AS INFORMAÇÕES AQUI CONTIDAS  
SAO  VERDADEIRAS E NOS RESPONSABILIZAMOS POR ELAS NO FECHO DO BALANÇO E 
DE TODAS AS DEMONSTRAÇÕES CONTABEIS ACIMA. 

Iturama, 26 de abril de 2023. 

OTEVALDO VILELA DE SOUZA 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

CPF: 060.271.598-98 

VINICIUS TEIXEIRA SOUZA 
Reg. no  CRC  - MG sob o N°. 127304 

CPF: 064.426.966-93 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n° 10325795 em 27/04/2023 da Empresa OPERA SOLUCOES E GESTAID EMPRESARIAL LTDA, Nire 31212868999 e 
protocolo 232222550 - 26/04/2023. Autenticação: DDB2349A558448D71559099256E9F5F41A77D. Marinely de Paula Bomfim - Secretaria-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 23/222.255-0 e o código de segurança s6IR Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 27/04/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretaria-Geral. 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

23/222.255-0 MGE2300365865 26/04/2023 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

060.271.598-98 OTEVALDO VILELA DE SOUZA 

064.426.966-93 VINICIUS TEIXEIRA SOUZA 
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n° 10325795 em 27/04/2023 da Empresa OPERA SOLUCOES E GESTAO EMPRESARIAL LTDA, Nire 31212868999 e 
protocolo 232222550 - 26/04/2023. Autenticação: DDB2349A558448D71559D99256E9F5F41A77D. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 23/222.255-0 e o código de segurança s6IR Esta copia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 27/04/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral.  
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CPF Nome 
Assinante(s) 

060.271.598-98 OTEVALDO VILELA DE SOUZA 
064.426.966-93 VINICIUS TEIXEIRA SOUZA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa OPERA SOLUCOES E GESTAO EMPRESARIAL 
LTDA, de NIRE 3121286899-9 e protocolado sob o número 23/222.255-0 em 26/04/2023, encontra-se 
registrado na Junta Comercial sob o número 10325795, em 27/04/2023. 0 ato foi deferido eletrônicamente 
pelo examinador Rosangela de  Lourdes  Ferreira Azevedo. 
Certifica o registro, a Secretaria-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:// 
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf)  e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

Documento Principal 

Assinante(s) 

CPF Nome 
060.271.598-98 OTEVALDO VILELA DE SOUZA 
064.426.966-93 VINICIUS TEIXEIRA SOUZA 

Belo Horizonte. quinta-feira, 27 de abril de 2023 

Documento assinado eletrônicamente por Rosangela de  Lourdes  Ferreira Azevedo, 
Servidor(a) Público(a), em 27/04/2023, as 15:21 conforme horário  official  de  Brasilia.  

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemq 
informando o número do protocolo 23/222.255-0. 
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n° 10325795 em 27/04/2023 da Empresa OPERA SOLUCOES E GESTAO EMPRESARIAL LTDA, Nire 31212868999 e 
protocolo 232222550 - 26/04/2023. Autenticação: DDB2349A558448D71559D99256E9F5F41A77D. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 23/222.255-0 e o código de segurança s6IR Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 27/04/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretaria-Geral. 

- 	-,,„ 



CPF Nome 

Identificação do(s) Assinante(s) 

873.638.956-00 MAR1NELY DE PAULA BOMFIM 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

0 ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

Belo Horizonte. quinta-feira, 27 de abril de 2023 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n° 10325795 em 27/04/2023 da Empresa OPERA SOLUCOES E GESTAO EMPRESARIAL LTDA, Nire 31212868999 e 
protocolo 232222550 - 26/04/2023. Autenticação: DDB2349A558448071559D99256E9F5F41A77D. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 23/222.255-0 e o código de segurança s6IR Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 27/04/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretaria-Geral. 
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Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

ITURAMA 

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CIVEL nesta comarca, até a 
presente data, nas ações especificas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários, 
Sociedades Empresariais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial, 
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: OPERA SOLUCOES E GESTAO EMPRESARIAL 
CNPJ: 45.271.989/0001-06 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do  art.  8° da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere á existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da 
Corregedoria Geral de Justiça. 

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas 
aqui mencionadas. 

Certidão solicitada em 02 de Março de 2023 ás 09:35 

ITURAMA, 02 de Março de 2023 ás 09:35 

Código de Autenticação: 2303-0209-3553-0288-0752 

Para validar esta certidão, acesse o sitio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO 
/AUTENTICAÇÂO 2 informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indicio de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

ANEXO 
Impedimentos de Licitar 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 45.271.989/0001-06 
Razão Social: 	OPERA SOLUCOES E GESTAO EMPRESARIAL LTDA 
Nome Fantasia: 	OPERA SOLUCOES E GESTAO EMPRESARIAL 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Impedimento de Licitar no Âmbito: 

INSTITUTO BRASILEIRO DE MUSEUS / 423033-ESCRITÓRIO DE REPRESENTAÇÃO DO 

Emitido em: 31/08/2023 14:18 	 2 de 2 
CPF: 077.206.644-26 Nome: IGOR SILVA DE QUEIROZ BEZERRA 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral -  CRC  
(Emissão conforme  art.  17 da Instrução Normativa na 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 	 45.271.989/0001-06 
Razão Social: 	OPERA SOLUCOES E GESTAO EMPRESARIAL LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

1813-0/01 - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO 

Endereço: 
AVENIDA BELO HORIZONTE, 1068 - CENTRO - Iturama / Minas Gerais 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei na 8.666, de 1993. 

Emitido em: 27/10/2022 08:41 1 de 1 



Data da consulta: 06/12/2022 14:50:15 

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ: 45.271.989/0001-06 
A opção pelo Simples Nacional efou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: OPERA SOLUCOES E GES  TAO  EMPRESARIAL LTDA 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional Optante pelo Simples Nacional desde 14/02/2022 
Situação no SIMEI: NA() enquadrado no SIMEI 

4- Mais informações 

• Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores Não Existem 

Enquadramentos no SIMEI  ern  Períodos Anteriores: Não Existem 

Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Não Existem 

Eventos Futuros (SIMEI) 

Não Existem 

Vottar 

 

Gerar  PEW 

  



Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais  

.li 	P N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 	 .._ 

.; 	.1 

NIRE (da sede ou filial, guando a 
sede for em outra UF) 

Código da Natureza 
Jurfdica 

2062 

N. de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

1 -1-2EQUENIMEN I 0 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Nome: 	 OPERA SOLUCOES E GESTAO EMPRESARIAL LTDA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.Se o deferimento do seguinte ato: 

N° DE 	CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS 	DO ATO 	EVENTO 	QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO MGP2200126605  

	

I 

	

I II 

N° 

IIIIII 

FCN/REMP 

IIIIII II 1111 

1 	I 	090 CONTRATO 

315 1 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

ITURAMA 	 Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local 	 Nome: 

Assinatura: 

11 FEVEREIRO 2022 	 Telefone de Contato: 

Data 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISÃO SINGULAR 	 DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

SIM 	 SIM Processo em Ordem 
A decisão 

/ 	/ 
Data 

NÃO 	 LIII NÃO 	/ 	/ _ /_ / Responsável 
Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
2. Exigência 	 3.  Exigencia 	 4°  Exigência 	5.  Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 	 LI 	LI 	LI 	LI 
Processo indeferido. Publique-se. 

/ 	/ 
Data 	 Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 2. Exigência 	 3. Exigência 	4. Exigência 	5. Exigência 
Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

/ 	/ 
Data 	 Vogal 	 Vogal 	 Vogal 

Presidente da 	Turma 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n°  31212868999 em 14/02/2022 da Empresa OPERA SOLUCOES E GESTAO EMPRESARIAL LTDA, Nire 31212868999 e 
protocolo 220769877- 14/02/2022. Autenticação: EB88D515BA4675A41944FA13E59DD2207651D792. Marinely de Paula Bomfim - Secretaria-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 22/076.987-7 e o código de segurança Fd5w 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/02/2022 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Modulo Integrador Data 

22/076.987-7 MGP2200126605 14/02/2022 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

060.271.598-98 OTEVALDO VILELA DE SOUZA 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n°31212868999 em 14/02/2022 da Empresa OPERA SOLUCOES E GESTAO EMPRESARIAL LIDA, Nire 31212868999 e 
protocolo 220769877- 14/02/2022. Autenticagdo: EB88D515BA4675A41944FA13E59DD2207651D792. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://w-ww.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 22/076.987-7 e o código de segurança Fd5w 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/02/2022 por Marinely de Paula Bomfim Secretaria-Geral. 
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE OPERA SOLUCOES E 
GESTAO EMPRESARIAL LTDA 

1. OTEVALDO VILELA DE SOUZA, nacionalidade BRASILEIRA, EMPRESARIO, Divorciado(a), 

n° do CPF 060.271.598-98, documento de identidade MG15477182, SSP, MG, com domicilio / 

residência a AVENIDA BELO HORIZONTE, número 728, bairro / distrito CENTRO, município 
ITURAMA - MINAS GERAIS, CEP 38.280-000. 

Constituem uma sociedade empresária limitada, mediante as seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o nome empresarial de OPERA SOLUCOES E GESTAO 

EMPRESARIAL LTDA. 

Parágrafo Único: A sociedade tem como nome fantasia OPERA SOLUCOES E GESTAO 

EMPRESARIAL. 

Cláusula Segunda - 0 objeto social será IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO 

PUBLICITARIO. CONFECCAO, SOB MEDIDA, DE PECAS DO VESTUARIO, EXCETO 

ROUPAS INTIMAS. FACCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS. FABRICACAO DE PRODUTOS 

DE PASTAS CELULOSICAS, PAPEL, CARTOLINA, PAPEL-CARTAO E PAPELAO 

ONDULADO. IMPRESSAO DE JORNAIS. IMPRESSAO DE LIVROS, REVISTAS E OUTRAS 

PUBLICACOES PERIODICAS. IMPRESSAO DE MATERIAL DE SEGURANCA. IMPRESSAO 

DE MATERIAL PARA OUTROS USOS. SERVICOS DE ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO. 

SERVICOS DE ACABAMENTOS GRAFICOS, EXCETO ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO. 

FABRICACAO DE CANETAS,  LAPIS  E OUTROS ARTIGOS PARA ESCRITORIO. 

FABRICACAO DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS DE QUALQUER MATERIAL, EXCETO 

LUMINOSOS. FABRICACAO DE PAINEIS E LETREIROS LUMINOSOS. INSTALACAO E 

MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E 

REFRIGERACAO. INSTALACAO DE PAINEIS PUBLICITARIOS. COMERCIO A VAREJO DE 

PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR. COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E 

ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO. COMERCIO 

ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO. 

COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA. COMERCIO 

ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA. COMERCIO ATACADISTA DE 

COMPONENTES ELETRONICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO. 

COMERCIO ATACADISTA DE LUBRIFICANTES. COMERCIO ATACADISTA DE 

EMBALAGENS. COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS. COMERCIO VAREJISTA DE 

LATICINIOS E FRIOS. COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS. COMERCIO VAREJISTA DE 

PRODUTOS ALIMENTICIOS OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOS. 

COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES. COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS. 

COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS. COMERCIO VAREJISTA DE 

MATERIAIS HIDRAULICOS. COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO. 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 

INFORMATICA. RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA. 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E 

COMUNICACAO. COMERCIO VAREJISTA DE APARELHO DE AR CONDICIONADO 

DOMESTICO. COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 

DE COLCHOARIA. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO. COMERCIO 

VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO. COMERCIO VAREJISTA 

MODULO  INTEGRADOR:  15 	MGP2200126605 	III 111111 IIIIIIIIIIIIIIllI  111111 11I 	MG43313110 
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n°31212868999 em 14/02/2022 da Empresa OPERA SOLUCOES E GESTAO EMPRESARIAL LTDA, Nire 31212868999 e 
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040  

CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE OPERA SOLUCOES E 
GESTAO EMPRESARIAL LTDA 

ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS. COMERCIO VAREJISTA 

ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS 

PARA USO DOMESTICO, EXCETO INFORMATICA E COMUNICACAO. COMERCIO 

VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO. COMERCIO 
VAREJISTA DE LIVROS. COMERCIO VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS. COMERCIO 

VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 

PAPELARIA. COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS. 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 

DO VESTUARIO E ACESSORIOS. COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS. COMERCIO 

VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS. COMERCIO VAREJISTA DE 

EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO. COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS. 

EDICAO DE LIVROS. EDICAO INTEGRADA A IMPRESSAO DE CADASTROS, LISTAS E DE 

OUTROS PRODUTOS GRAFICOS. CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO. 

SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA 

INFORMACAO. TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVICOS DE APLICACAO E 

SERVICOS DE HOSPEDAGEM NA  INTERNET.  OUTRAS ATIVIDADES AUXILIARES DOS 

SERVICOS FINANCEIROS. ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, 

EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA. AGENCIAMENTO DE ESPACOS PARA 

PUBLICIDADE, EXCETO EM VEICULOS DE COMUNICACAO. ALUGUEL DE MAQUINAS E 

EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOS. ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS 

ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES. ATIVIDADES DE LIMPEZA. 

FOTOCOPIAS. SERVICOS DE GRAVACAO DE CARIMBOS, EXCETO CONFECCAO. 

Clausula Terceira - A sede da sociedade é na AVENIDA BELO HORIZONTE, número 1068, bairro 

/ distrito CENTRO, município ITURAMA - MG, CEP 38.280-000. 

Cláusula Quarta - A sociedade iniciará suas atividades em 11/02/2022 e seu prazo de duração é 

indeterminado. 

Cláusula Quinta - O capital social é R$ 125.000,00 (CENTO e VINTE e CINCO MIL reais) dividido 

em 125.000 quotas no valor nominal R$ 1,00 (UM real), integralizadas, neste ato em moeda 

corrente do Pais, pelos sócios: 

NOME N° DE QUOTAS VALOR R$ 

OTEVALDO VILELA DE SOUZA 125.000 125.000,00 

TOTAL 125.000 125.000,00 

Cláusula Sexta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 

sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de condições 

e prego direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada 

a cessão, a alteração contratual pertinente. 

Cláusula Sétima - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Cláusula Oitava - A administração da sociedade caberá ao administrador(a)/sócio(a) OTEVALDO 

VILELA DE SOUZA, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na 

sociedade, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, 

sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, 

MODULO INTEGRADOR: 15 	MGP2200126605 	II I 111 111 1111111 1111111111 1111111 1 111 	MG43313110 
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE OPERA SOLUCOES E 
GESTAO EMPRESARIAL LTDA 

fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 

qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 

sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

Cláusula Nona - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do 

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de 

suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

Cláusula Décima - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 

deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

Cláusula Décima Primeira - 0(s) signatário(s) do presente ato declara(m) que o movimento da 

receita bruta anual da empresa não excederá o limite fixado no inciso I do  art.  30  da Lei 

Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra(m) em qualquer das 

hipóteses de exclusão relacionadas no § 40  do  art.  3° da mencionada lei. 

Clausula Décima Segunda - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma da lei. 

Cláusula Décima Terceira - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 

titulo de  "pro  labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula Décima Quarta - Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 

suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 

interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres  sera  apurado e 

liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 

balanço especialmente levantado.Parágrafo único - 0 mesmo procedimento  sera  adotado em 

outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

Cláusula Décima Quinta - 0(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de que não 

esta(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou 

a propriedade. 

Cláusula Décima Sexta - Fica eleito o foro de ITURAMA - MG para o exercício e o cumprimento 

dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, estando o(s) Sócio(s) justo(s) e contratado(s), assinam o presente instrumento. 

ITURAMA, 11 de Fevereiro de 2022. 

OTEVALDO VILELA DE SOUZA 

Sócio/Administrador 
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CPF Nome 

Identificação do(s) Assinante(s) 

060.271.598-98 OTEVALDO VILELA DE SOUZA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

22/076.987-7 MGP2200126605 14/02/2022 
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CPF Nome 

  

Assinarite(s) 

  

     

     

060.271.598-98 OTEVALDO VILELA DE SOUZA 

CPF Nome 
Assinante(s). 

060.271.598-98 OTEVALDO VILELA DE SOUZA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
A Secretaria Geral da JUCEMG, no uso de suas atribuições de chancelar os instrumentos submetidos ao 
registro público de empresas, certifica, para fins de autenticidade, e, em atendimento ao disposto no  ART.  
10, I DA LEI 8.934/1994, que o ato empresarial protocolado sob o número 22/076.987-7, em 14/02/2022 da 
empresa: OPERA SOLUCOES E GESTAO EMPRESARIAL LTDA, nire: 3121286899-9 , foi deferido 
digitalmente sob o número 31212868999, em 14/02/2022 , nos termos da medida provisória N° 876, de 13 
de março de 2019. 
Assina o presente termo, mediante certificado digital, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, 
deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:// 
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf)  e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

Documento Principal 

Belo Horizonte. segunda-feira, 14 de fevereiro de 2022 

a if 

Documento assinado eletrônicamente por Vinicius Barbosa Mourão, Servidor(a) Público(a), 
em 14/02/2022, as 09:41 conforme horário oficial de  Brasilia.  

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemq 
informando o número do protocolo 22/076.987-7. 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n°31212868999 em 14/02/2022 da Empresa OPERA SOLUCOES E GESTAO EMPRESARIAL LTDA, Nire 31212868999 e 
protocolo 220769877- 14/02/2022. Autenticação: EB88D51513A4675A41944FA13E59DD2207651D792. Marinely de Paula Bomfim - Secretaria-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 22/076.987-7 e o código de segurança Fd5w 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/02/2022 por Marinely de Paula Bomfim Secretaria-Geral. 	crf, 
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CPF Nome 

Identificaçao do(s) Assinante(s) 

873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BOMFIM 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

0 ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

Belo Horizonte. segunda-feira, 14 de fevereiro de 2022 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n° 31212868999 em 14/02/2022 da Empresa OPERA SOLUCOES E GESTAO EMPRESARIAL LTDA, Nire 31212868999 e 
protocolo 220769877- 14/02/2022. Autenticação: EB88D515BA4675A41944FA13E59DD2207651D792. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 22/076.987-7 e o código de segurança Fd5w 
Esta copia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/02/2022 por Marinely de Paula Bomfim Secretaria-Geral. 
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Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

ITURAMA 

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a 
presente data, nas ações especificas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários, 
Sociedades Empresariais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial, 
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: OPERA SOLUCOES GESTA0 
CNPJ: 45.271.989/0001-06  

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do  art.  8° da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da 
Corregedoria Geral de Justiça. 

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas 
aqui mencionadas. 

Certidão solicitada em 04 de Julho de 2023 as 10:16 

ITURAMA, 04 de Julho de 2023 as 10:16 

Código de Autenticação: 2307-0410-1641-0647-1793 

Para validar esta certidão, acesse o sitio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO 
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e  sera  considerada como indicio de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 

1 de 1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: OPERA SOLUCOES E GESTAO EMPRESARIAL LTDA 
CNPJ: 45.271.989/0001-06 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:34:02 do dia 09/03/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/09/2023. 
Código de controle da certidão: 8517.6237.FF1E.BE48 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



EMITIDO EM 

16/05/2022 13:56:00 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

NOME/NOME EMPRESARIAL: 

NOME FANTASIA: 

CNAE PRINCIPAL! DESCRIÇÃO: 

DESMEMBRAMENTO: 

CNAE SECUNDARIA / 

DESMEMBRAMENTO: 

NATUREZA JURIDICA : 

REGIME DE RECOLHIMENTO: 

DATA INSCRIÇÃO: 

SITUACAO INSCRIÇÃO: 

DADOS CADASTRAIS 

004268671.00-12 

OPERA SOLUCOES E GESTAO EMPRESARIAL LTDA 

OPERA SOLU COES E GESTAO EMPRESARIAL 

1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário 

1412-6/02 - Confecção, sob medida, de pegas do vestuário, exceto roupas intimas 

CPF/CNPJ: 45.271.989/0001-06 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

SIMPLES NACIONAL 

14/02/2022 

Ativo 

CATEGORIA: Único 

MEI: não 

DATA DA siTuAgÃo DA 14/02/2022 

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO 

CEP: 

MUNICIPIO: 

DISTRITO! POVOADO: 

BAIRRO: 

LOGRADOURO: 

NUMERO: 

COMPLEMENTO DO CEP: 

COMPLEMENTO: 

38280000 

ITURAMA 

CENTRO  

AV  BELO HORIZONTE 

1068 

UF: MINAS GERAIS 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL 
Secretaria de Estado de 

Fazenda 
de Minas Gerais 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITURAMA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  

DEPARTAMENTO IVIUNICIPAL DE RECEITAS 

1.:ALVARÃOE'LICENCA  PARA: LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

, 
Nome ou RazAo Social: OPERA SOL UCOES E GESTAD EMPRESARIAL LIDA 
LocalizaçAa•  AV  BELO HORIZONTE, 10E8 

.  Bairn/.  CENTRO 
ÇPF/CNRJ:45.271 989/0001-06 
InscriçiSo no Cadastro Econtanto. 4539793 
Ra  ft>  de Atividadp:IIVIPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBuCITAR10:FAcÇÂO DE ROUPAS 

. PROPISSIONAIS:IENCADERNAÇÃO E PLASTIPICACADINSTALAÇÃO DE PAINELB PUBLICITARIO8i 

Local e Data de Expedigao: 

iturama, OE de  janeiro  de 2023.  

Atenção: 
- 	Fixar elite atvari  am  local ¡digital; 

Ouatquer atteracAo no dicicits acima descritos  &Nara  ser camu ir.ada a sectio  competent*  no. prazo 

regulamentar 
- 	Esta concessio  doctor*  ser cassada a qualquer forepo,  deistic,  gut  deixem de exista as ofandiçoes ,que 

le/Pinta/am aconcessAo da lice.rica, ou quando o contribuinte, miasma a tx55 a apgcnao das pertaffidades citbiveta. 

'  nit*  cUltIpir as detemanaiches da Prefeitura para ragutarizer a sltuagio do estabe1ecknento.  au  ainda quando 

estabeletfrnento por  suits  atividades interferir  OP sass-ego  públIco, 



--'x. SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTARIOS 
CERTIDÃO EMITIDA EM: 

24/05/2023 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATE: 
22/08/2023 

NOME/NOME EMPRESARIAL: OPERA SOLUCOES E GESTAO EMPRESARIAL LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 004268671.00- 
12 CNPJ/CPF: 45.271.989/0001-06 SITUAÇÃO: Ativo 

LOGRADOURO:  AV  BELO HORIZONTE NÚMERO: 1068 

COMPLEMENTO: BAIRRO: CENTRO CEP: 38280000 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: ITURAMA UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de se.paraçao judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doagao de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Divida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO  PTA  DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão devera ser confirmada no sitio da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br  => certidão de débitos tributários => 

certificar documentos 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO :2023000650426880 



CA1 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 	45.271.989/0001-06 

Razão Social: OPERA SOLUCOES E GESTAO EMPRESARIAL LTDA 

Endereço: 	AV  BELO HORIZONTE 1068 / CENTRO / ITURAMA / MG / 38280-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo 
de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com 
o FGTS. 

Validade:04/08/2023 a 02/09/2023  

Certificação Número: 2023080406472614181940 

Informação obtida em 17/08/2023 16:22:28 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no  site  da Caixa: www.caixa.gov.br  

Vo!tar Imprimir 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITURAMA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Divisão de Receitas 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Número: 1.419/2.023 

CERTIFICAMOS que NÃO EXISTEM DÉBITOS de responsabilidade 
do contribuinte abaixo identificado, ficando, contudo, ressalvado os direitos de a 

Fazenda Pública Municipal constituir novos créditos tributários, que ainda não 

foram apurados ou lançados até essa data. 

Identificação 

CMC 

Contribuinte 

CNI35/CPF 

IE/RG 

Endereco 

Bairro 

Cidade 

88930 

OPERA SOLUCOES E GESTAO EMPRESARIAL LTDA 

45.271.989/0001-06  

AV  BELO HORIZONTE, 1068 

CENTRO 

ITURAMA- MG 

Certidão valida por 60 dias, conforme artigo 138, da lei 2.228/1984 - CTM, alterada pela lei 3.181/2001. 

A autenticidade desta certidão pode ser conferida na internet, 

pagina da Prefeitura Municipal de Iturama (www.iturama.mg.gov.br) 

Certidão Emitida em 03 de julho de 2023 

Avenida: Alexandrita, 1.314 - Jardim Eldorado - Fone (0xx34) 3411-9520 ou (0xx34) 3411-9549  

E-mail:  sac.tributario@iturama.mg.gov.br  ou tributario@iturama.mg.gov.br  



PODE!. JUDICIÁRIO 
Jii6TIÇA DO TRABALE0 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: OPERA SOLUCOES E GESTAO EMPRESARIAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 45.271.989/0001-06 
Certidão n': 22422974/2023 
Expedição: 24/05/2023, As 13:04:43 
Validade: 20/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que OPERA SOLUCOES E GESTAO EMPRESARIAL LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°  45.271.989/0001-06, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  

Internet  (http: //www.tst. j  us  .br) . 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdencidrios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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AO 
MINISTÉRIO DA DEFESA EXÉRCITO BRASILEIRO 
ESC REGIONAL DA OPERAÇÃO CARRO-PIPA/ 7 RM 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 01/2023 
ABERTURA: 29.08.2023 

PROPOSTA DE PREÇO ITEM 03 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT VL UNITÁRIO VI TOTAL MARCA 
01 Lacre metalico, na cor verde com cabo de aço 

com comprimento de 1 mts , gravado e 
numerado com 7 dígitos sem repetição, 
conforme modelo constante do anexo A - 
Figura 03 

1.764 R$ 7,65 R$ 13.494,60 ACDF 

VALOR TOTAL DOS ITEM 01: R$ 13.494,60 (TREZE MIL, QUATROCENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA CENTAVOS) 

PRAZO DE ENTREGA: 10 DIAS 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 

PAGAMENTO: CONTRA EMPENHO 

MARCA DO PRODUTO: ACDF COMUNICAÇÃO 
DADOS BANCARIOS: BANCO 001- BANCO DO BRASIL -AGÊNCIA: 2976-9 CONTA CORRENTE: 210031-2 

Salvador, 29 de agosto de 2023. 

ACDF COMUNICAÇÃO E GRÁFICA LTDA. 

CNPJ: 21.527.009/0001-25 

ANTONIO  
CARLOS 

DANTAS 

FONSECA:78 

319366534 

Assinado de forma 

digital por  ANTONIO  
CARLOS DANTAS 
FONSECA:78319366 

534 
Dados: 2023.08.29 
12:15:29 -0300' 

Antonio Carlos Dantas 

Socio Administrador 

71-3022-6331 / 71-98895-7672  
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3022-6331 
34-0707 

AO 
MINISTÉRIO DA DEFESA EXÉRCITO BRASILEIRO 
ESC REGIONAL DA OPERAÇÃO CARRO-PIPA/ 7 RM 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 01/2023 
ABERTURA: 29.08.2023 

DADOS PARA ASSINATURA DA ATA 

Razão Social/ Nome Fantasia: ACDF COMUNICAÇÃO VISUAL E GRAFICA LTDA. 

2)CNPJ: 21.527.009/0001-25 
3)Inscrig5o Estadual: 150.537.117 
4)Inscrigão Municipal: 513.717/001-40 
5)Enderego da Empresa, Rua Mundo Novo, N. 105, Terreo, Loja 02 B — Santa Cruz — Salvador - Bahia —  Cep:  41.925-175 
6) Tel.  Fixo: 71 3022-6331 
7) Tel  Celular: 7198895-7672 
8)Nome do Representante: Antonio Carlos Dantas Fonseca 
9)Cargo na Empresa: Sócio /Administradora 
10)Profissão: Administrador 

11)Enderego Residencial: Rua Tenente Fernando Tuy, N. 56  Apt:  1104- B - Pituba — Salvador — Bahia —  Cep:  41.830-498 
12)CPF:783.193.665-34 

13)Estado Civil: Casado 
14)Nacionalidade: Brasileiro 

DADOS BANCARIOS: BANCO 001- BANCO DO BRASIL —AGENCIA: 2976-9 CONTA CORRENTE: 210031-2 

Salvador, 29 de agosto de 2023. 

ACDF COMUNICAÇÃO E GRÁFICA LTDA. 

CNPJ: 21.527.009/0001-25 

/ ) 
OoRP.,1 	; 

Antonio Carlos Dantas 

Socio Administrador 
71-3022-6331/ 71-98895-7672  

ANTONIO  
CARLOS 
DANTAS 
FONSECA:783 
19366534 

Assinado de forma 
digital por  ANTONIO  
CARLOS DANTAS 
FONSECA:78319366 

534 

Dados: 2023.08.29 
12:15:41 -0300' 

Rua  Mundo  Novo 105. F 
Lola 03 - Lucaia - EP 41 
Salvador - BA  

Comercial 
-175 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 21.527.009/0001-25 DUNS®: 93'69 
Razão Social: 	ACDF COMUNICACAO VISUAL E GRAFICA LIDA 
Nome Fantasia: 	ACDF REPRESENTACOES 
Situação do Fornecedor: Credenciado 	Data de Vencimento do Cadastro: 18/03/2024 
Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA  
MET: 	 Não 
Porte da Empresa: 	Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Nada Consta 
Impedimento de Licitar: 	Nada Consta 

Níveis cadastrados: 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 	 Validade: 	24/12/2023 
FGTS 	 Validade: 	11/09/2023 
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) 	Validade: 	02/02/2024 

- Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital 	 Validade: 	01/10/2023 
Receita Municipal 	 Validade: 	27/11/2023 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 	31/05/2024 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 29/08/2023 12:02 
CPF: 783.193.665-34 Nome:  ANTONIO  CARLOS DANTAS FONSECA  

Ass:  

1 de 1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

ROMERO DE INSCRIÇÃO 

21.527.009/0001-25 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

05/12/2014 

NOME EMPRESARIAL 

ACDF COMUNICACAO VISUAL E GRAFICA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ACDF REPRESENTACOES 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

18.11-3-02 - Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

18.12-1-00 - Impressão de material de segurança 
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos 
18.21-1-00 - Serviços de pré-impressão 
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação 
46.15-0-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de eletrodomésticos, móveis e artigos de uso doméstico 
46.16-8-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de têxteis, vestuário, calçados e artigos de viagem 
46.18-4-03 - Representantes comerciais e agentes do comércio de jornais, revistas e outras publicações 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
58.19-1-00 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 
82.19-9-01 - Fotocópias 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR1DICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R MUNDO NOVO 
NÚMERO 

105 
COMPLEMENTO 

EDIF EDF COMERCIAL J RIBEIRO LOJA 
02 B 

CEP 

41.925-175 
BAIRRO/DISTRITO 

SANTA CRUZ 
MUNICÍPIO 

SALVADOR 
UF 

BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ALLIANCE.CONTABILIDADE@YAHOO.COM.BR  
TELEFONE 

(71) 3022-7740 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
..*** 

siTuAgÃo CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

05/12/2014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA siTuAgiko ESPECIAL 
.1r1.-... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 19/03/2023 às 06:57:07 (data e hora de  Brasilia).  Página: 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

El. 

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 10  GRAU 

CERTIDÃO N°: 00222120E 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no  site  do 
Tribunal de Justiça (ht-tps://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).  

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do 
Estado da Bahia, anteriores à data de 01/08/2023, verifiquei NADA CONSTAR em nome 
da parte abaixo indicada: 

Razão Social: ACDF COMUNICACAO VISUAL E GRAFICA LTDA 
CNPJ: 21.527.009/0001-25 
Endereço: Rua Mundo Novo, 105, EDIF:EDF COM J RIBEIRO;LOJA:02 B 

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que 
versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de 
Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual. 

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do  e-
mail  sedec@tjba.jus.br. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública 
ou com a Receita Federal que verifique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os 
dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e/ou destinatário. 

Certidão emitida de acordo com a lei n° 11.971, de 06/07/2009 e com o §1° 
do  art.  8° da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva 
quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em 
tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada 
pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar 
a retificação ao órgão jurisdicional responsável. 

Certifico, finalmente, que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessário a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, terça-feira, 1 de agosto de 2023 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia  
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PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

COORDENADORIA DE CADASTRO 

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 
PESSOA JURÍDICA 

Validade deste Alvará: 31/12/2023 

RAZÃO SOCIAL: ACDF COMUNICACAO VISUAL E GRAFICA LTDA 

NOME FANTASIA: ACDF REPRESENTACOES 

COA: 	513.717/001-40 	 CNPJ: 	21.527.009/0001-25 

ENDEREÇO: 	Rua Mundo Novo, 105, EDIF:EDF COMERCIAL J RIBEIRO;LOJA:02 B - SANTA CRUZ 

NATUREZA JURÍDICA: 	206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 

CONSTITUIÇÃO EMPRESA: 	Matriz 

ATIVIDADE(S) CNAE DATA INÍCIO 

Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas 1811-3/02 30/09/2020 

Representantes comerciais e agentes do comércio de jornais, 
revistas e outras publicações 

4618-4/03 05/12/2014 

Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente 

4618-4/99 05/12/2014 

Representantes comerciais e agentes do comércio de 
eletrodomésticos, moveis e artigos de uso doméstico 

4615-0/00 05/12/2014 

Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias 
em geral não especializado 

4619-2/00 05/12/2014 

Representantes comerciais e agentes do comércio de têxteis, 
vestuário, calçados e artigos de viagem 

4616-8/00 05/12/2014 

Impressão de material de segurança 1812-1/00 26/07/2018 

Impressão de material para outros usos 1813-0/99 26/07/2018 

Serviços de pré-impressão 1821-1/00 26/07/2018 

Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e 
plastificação 

1822-9/99 26/07/2018 

Comércio varejista de artigos de papelaria 4761-0/03 26/07/2018 

Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 5819-1/00 26/07/2018 

Fotocopias 8219-9/01 26/07/2018 

TIPO DE UNIDADE: 	Unidade Produtiva 

FORMA DE ATUAÇÃO: 	Estabelecimento Fixo 

SITUAÇÃO CADASTRAL: 	Ativa Regular N° TVL: 283235 VALIDADE: Definitivo 

DATA DA INSCRIÇÃO: 	05/12/2014 DATA DE IMPRESSÃO: 	02/01/2023 

Para o exercício da atividade, se Produtiva ou Auxiliar, observar TVL e suas restrições. 

CONDICIONANTES: 

CÓDIGO DE CONTROLE: 	 E2FBA8D99914E3F00A786EAD418F8F31 

A autenticidade deste Alvará poderá ser confirmada na página da 	Secretaria Municipal da Fazenda 

(http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br), através do código de controle acima 



Supt;MAIS 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A SUPRIMAIS ATACADISTA LTDA - CNPJ: 42.377.794/0001-57,  End.  Travessa da 
Liberdade, 81 - GALPÃO 20 — PIRAJA — SALVADOR — BA - Representado por  Mariana  de 
Viveiros Martins - Sócia -Administradora, portador(a) da Carteira de Identidade 
n°.01517711181 DENTRAN-BA e do CPF n°931.068.905-68, vem através desta informar que 
a empresa ACDF COMUNICACAO VISUAL E GRAFICA LTDA - CNPJ: 21.527.009/0001-25, 
prestou serviços de comunicação visual e gráficos. 

3.000 Impressos 4x4 cores em papel  couch&  150 g. 
8.000 Adesivos em vinil leitoso 4x0 para colagem embalagens de cestas 

básicas. 
20 Adesivos perfurados para sinalização de janelas. 
30  Banner's 	formato 1,20 x0,80, lona 440g 	acabamento madeira e 

corda. 

Salvador, 20 de dezembro de 2022. 

SUPRIMAIS ATACADISTA LTDA 
CNPJ: 42.377.794/0001-57 

ok 	 -  
Mariana  de Viveiros Martins 

Sócia / Administradora 
CPF: 931.068.905-68 

SUPRIMAIS ATACADISTA  LTD  
71 9 9218-5556  

email:  contato suprimaisatacadista.com.br  
Travessa da Liberdade, 81 - GALPÃO 20 — Pirajá. — Salvador — Bahia —  Cep:  41.295-195 
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ELEIÇÃO 2022 ALDEN  JOSE  LAZARO DA SILVA - DEPUTADO FEDERAL 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Venho através desta informar que a empresa ACDF Comunicação Visual e 
Gráfica LTDA — Cnpj: 21.527.009/0001-25,  End.  Rua Mundo Novo, n.° 
105, Edif. Edf Comercial J Ribeiro Loja 02 B — CEP: 41.925-175 - Santa 
Cruz - Salvador - BAHIA- Desempenhou com competência toda 
solicitação demandada de forma satisfatória no prazo de 48 horas, 
conforme descrição abaixo: 

Nota Fiscal n2 670 

Item 01 — 5.000.000 Santinhos casado Capitão  Alden  e Adriano (50.000) capital  Alden  
R$ 94.550,00. 

Item 02 — 500.000 Cartões de Visita, tamanho 9x5 cm 4x4 cores papel couche 150 grs 
impressão  off  sset. 

Prego Total: R$ 49.200,00 

VALOR TOTAL:R$ 143.750,00  

Nota Fiscal n2  671 

Item 01 — 50.000 Adesivo de Vinil para-choque tamanho 30x11 cm 4 x 0 cor impressão 

em  plotter  látex acabamento com recorte eletrônico e instalação totalizando 1.650 m2 

Prego total: R$ 65.000,00 

Item 02 — 150.000 Adesivo de Vinil Praguinha tamanho 9x9 cm 4 x 0 cor impressão em  

Plotter  látex. Acabamento cor recorte eletrônico totalizando 1.215 m2 

Prego Total: R$ 16.800,00 

Prego Total:R$ 81.800,00 

Salvador- Bahia , 18 de novembro de 2022 

Nome 

Função / Carimbo 

Documento assinadocligitalrnente 

br ALDEN  JOSE  LAZARO DA SILVA 
Data: 09/06)2023 12:32:32-0300 
Verifiqueem httpsWvalidar.iti.gov,br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

COORDENADORIA DE CADASTRO 

CARTÃO DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE 

Validade deste Cartão: 31/12/2023 

RAZÃO SOCIAL: ACDF COMUNICACAO VISUAL E GRAFICA LTDA 

NOME FANTASIA: 	ACDF REPRESENTACOES 

CNPJ: 21.527.009/0001-25 

CGA: 513.717/001-40 

ENDEREÇO: 	Rua Mundo Novo, 105 - EDIF:EDF COMERCIAL J RIBEIRO;LOJA:02 B - 
SANTA CRUZ 

NATUREZA JURÍDICA: 	206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 

ATIVIDADES CNAE DATA INÍCIO 
Impressão de livros, revistas e outras publicações 
periódicas 

1811-3/02 30/09/2020 

Representantes comerciais e agentes do comércio de 
jornais, revistas e outras publicações 

4618-4/03 05/12/2014 

Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados 

4618-4/99 05/12/2014 

Representantes comerciais e agentes do comércio de 
eletrodomésticos, moveis e artigos de uso doméstico 

4615-0/00 05/12/2014 

Representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não especializado 

4619-2/00 05/12/2014 

Representantes comerciais e agentes do comércio de 
têxteis, vestuário, calçados e artigos de viagem 

4616-8/00 05/12/2014 

Impressão de material de segurança 1812-1/00 26/07/2018 

Impressão de material para outros usos 1813-0/99 26/07/2018 

Serviços de pré-impressão 1821-1/00 26/07/2018 

Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e 
plastificação 

1822-9/99 26/07/2018 

Comércio varejista de artigos de papelaria 4761-0/03 26/07/2018 

SITUAÇÃO CADASTRAL: 	Ativa Regular 

VALIDADE DO TVL: 	Definitivo 

DATA DA INSCRIÇÃO: 	05/12/2014 	 DATA DE IMPRESSÃO: 	02/01/2023 

CÓDIGO DE CONTROLE: 
	0B81114F895E0C3A5817EDFF59431DD5 

A autenticidade deste cartão poderá ser confirrnada na página da 	Secretaria Municipal da Fazenda 

(hnp://www.sefaz.salvadonba.gov.br), através do código de controle acima 
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CNH Digital 
Departamento Nacional de Transito 

QR-CODE  

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponiveis em: 
<http://ww.serpro.gov.br/assinsdor-digital  >, opção Validar 
Assinatura. 
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AO 
MINISTÉRIO DA DEFESA EXÉRCITO BRASILEIRO 
ESC REGIONAL DA OPERAÇÃO CARRO-PIPA/ 7 RM 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 01/2023 
ABERTURA: 29.08.2023 

PROPOSTA DE PREÇO ITEM 03 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT VL UNITARIO VL TOTAL MARCA 
01 Lacre metalico, na cor verde com cabo de aço 

com comprimento de 1 mts ,gravado e 
numerado com 7 dígitos sem repetição, 
conforme modelo constante do anexo A - 
Figura 03 

1.764 R$ 7,65 R$ 13.494,60 ACDF 

VALOR TOTAL DOS ITEM 01: R$ 13.494,60 (TREZE MIL, QUATROCENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA CENTAVOS) 
PRAZO DE ENTREGA: 10 DIAS 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 

PAGAMENTO: CONTRA EMPENHO 
MARCA DO PRODUTO: ACDF COMUNICAÇÃO 
DADOS BANCARIOS: BANCO 001- BANCO DO BRASIL -AGÊNCIA: 2976-9 CONTA CORRENTE: 210031-2 

Salvador, 29 de agosto de 2023. 

ACDF COMUNICAÇÃO E GRÁFICA LTDA. 

CNPJ: 21.527.009/0001-25 

ANTONIO  
CARLOS 
DANTAS 

FONSECA:78 
319366534 

Assinado de forma 
digital por  ANTONIO  
CARLOS DANTAS 
FONSECA:78319366 
534 
Dados: 2023.08.29 
12:15:29 -0300' 

Antonio Carlos Dantas 

Socio Administrador 

71-3022-6331 / 71-98895-7672  

  

Mundo  Novo, 
Lola 03 - Lucaia 
SoMirlor - BA  

Comercial  J. Ribetio, 
EP 41,925-17 

	 accitmafic s 	oregmall. 

awcdfgrafca.com.br  
71 3022-6331 

R 7198634-0707 



acdforakasaivador@ornait CO 
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AO 
MINISTÉRIO DA DEFESA EXÉRCITO BRASILEIRO 
ESC REGIONAL DA OPERAÇÃO CARRO-PIPA/ 7 RM 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 01/2023 
ABERTURA: 29.08.2023 

DADOS PARA ASSINATURA DA ATA 

Razão Social/ Nome Fantasia: ACDF COMUNICAÇÃO VISUAL E GRAFICA LTDA. 
2)CNPJ: 21.527.009/0001-25 

3)Inscricão Estadual: 150.537.117 
4)Inscrição Municipal: 513.717/001-40 
5)Endereço da Empresa, Rua Mundo Novo, N. 105, Terreo, Loja 0213 — Santa Cruz — Salvador - Bahia —  Cep:  41.925-175 
6) Tel.  Fixo: 71 3022-6331 
7) Tel  Celular: 7198895-7672 
8)Nome do Representante: Antonio Carlos Dantas Fonseca 
9)Cargo na Empresa: Sócio /Administradora 

10)Profissão: Administrador 
11)Endereço Residencial: Rua Tenente Fernando Tuy, N. 56  Apt:  1104- B - Pituba — Salvador — Bahia —  Cep:  41.830-498 
12)CPF:783.193.665-34 

13)Estado Civil: Casado 
14)Nacionalidade: Brasileiro 

DADOS BANCARIOS: BANCO 001- BANCO DO BRASIL —AGENCIA: 2976-9 CONTA CORRENTE: 210031-2 

Salvador, 29 de agosto de 2023. 

ACDF COMUNICAÇÃO E GRÁFICA LTDA. 

CNPJ: 21.527.009/0001-25 

Antonio Carlos Dantas 
Socio Administrador 

71-3022-6331/ 71-98895-7672  

ANTONIO  
CARLOS 
DANTAS 
FONSECA:783 
19366534 

Assinado de forma 

digital por  ANTONIO  
CARLOS DANTAS 
FONSECA:78319366 
534 
Dados: 2023.08.29 
12:15:41 -0300' 

Rua Mundo NOVO, 105. Edf. Comrcai  Ribero,  
Loja 03 - Lucala 	P 41_925-175 
Salvador - BA, 
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AO 
MINISTÉRIO DA DEFESA EXÉRCITO BRASILEIRO 
ESC REGIONAL DA OPERAÇÃO CARRO-PIPA/ 7 RM 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 01/2023 
ABERTURA: 29.08.2023 

DECLARAÇÕES 

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 

Declaro sob as penas da lei, que ate a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha 
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

Declaro para fins do disposto no inciso V do  art.  27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, • SIM 	NÃO 
salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso 
XXXIII, do  art.  70  da Constituição Federal. 

Declaro que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira independente, 
de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa No 2 de 16 de setembro de 2009 da 44  

Clique  aMPO ui para detalhamento dessa declaração. 

Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do art.10  e no inciso  III  do 
art.50  da Constituição Federal. 

Declaro que, conforme disposto no  art.  93 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente 
do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, 
atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

Declaro sob as penas da Lei, que cumpro a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no  
art.  429 da CLT. 

Salvador, 29 de agosto de 2023. 

ACDF COMUNICAÇÃO E GRÁFICA LTDA. 

CNPJ: 21.527.009/0001-25 

ANTONIO  
CARLOS 
DANTAS 
FONSECA:78 
319366534 

Assinado de forma 

digital por  ANTONIO  
CARLOS DANTAS 
FONSECA:78319366 
534 
Dados: 2023.0829 
12:15:53 -0300 

Antonio Carlos Dantas 

Socio Administrador 

71-3022-6331/ 71-98895-7672  

SIM 

SIM 

NÃO 

NÃO 

(7:  

Ruo Mondo Novo 105. Edf, Caraoroof  
Lola  03- Lucala -CEP 41.925-115 
Salvador - BA 
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71 3022-6331 
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Rua  Mundo  Novo 105, Elf, Comerca J.  Ribeiro,  
Lola 03 - Lucaia - CEP 41-25-175 
Salvador - BA 

AO 
MINISTÉRIO DA DEFESA EXÉRCITO BRASILEIRO 
ESC REGIONAL DA OPERAÇÃO CARRO-PIPA/ 7 RM 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 01/2023 
ABERTURA: 29.08.2023 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES 

ACDF COMUNICACAO VISUAL E GRAFICA LTDA - CNPJ: 21.527.009/0001-25,  End.  R MUNDO 

NOVO, N.° 105, EDIF EDF COMERCIAL J RIBEIRO LOJA 02 B — CEP: 41.925-175 SANTA CRUZ — 

SALVADOR - BAHIA- Representado por  ANTONIO  CARLOS DANTAS FONSECA - Sócio - 

Administrador, portador (a) da Carteira de Identidade n'.7518239-45 SSP-BA e do CPF n°783.193.665-34, 

infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade n.° 07518239-45 e do CPF n.° 783.193.665-34 , para fins 

do Pregão Eletrônico SRP n°. 01/2023, DECLARA expressamente que tem pleno conhecimento das condições 

e peculiaridades inerentes à natureza do serviço, assume total responsabilidade por este fato e não utilizará 

deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a 

contratante. 

Salvador, 29 de agosto de 2023. 

ACDF COMUNICAÇÃO E GRÁFICA LTDA. 

CNPJ: 21.527.009/0001-25 
ANTONIO  

CARLOS 
DANTAS 
FONSECA:783 
19366534 

Assinado de forma 

digital por  ANTONIO  

CARLOS DANTAS 
FONSECA:78319366 

534 
Dados: 2023.08.29 
12:16:05 -0300' 

     

Antonio Carlos Dantas 

Socio Administrador 

71-3022-6331 / 71-98895-7672  
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Ribeiro, 

AO 
MINISTÉRIO DA DEFESA EXÉRCITO BRASILEIRO 
ESC REGIONAL DA OPERAÇÃO CARRO-PIPA/ 7 RM 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 01/2023 
ABERTURA: 29.08.2023 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ 

PREGÃO N2  01/2023 

A empresa ACDF COMUNICACAO VISUAL E GRAFICA LTDA, CNPJ 21.527.009/0001-25, sediada na Rua 

MUNDO NOVO, N. 105, EDIF EDF COMERCIAL J RIBEIRO LOJA 02 B — CEP: 41.925-175 SANTA CRUZ — 
SALVADOR - BAHIA através de seu Diretor ou Representante Legal,  ANTONIO  CARLOS DANTAS FONSECA - 
Sócio -Administrador, portador (a) da Carteira de Identidade n2.7518239-45 SSP-BA e do CPF n2783.193.665-
34, declara para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 

Constitucional n2  20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Salvador, 29 de agosto de 2023. 

ACDF COMUNICAÇÃO E GRÁFICA LTDA. 

CNPJ: 21.527.009/0001-25  

«ply 	 6441( go  

Antonio Carlos Dantas 

Socio Administrador 

71-3022-6331 / 71-98895-7672  

ANTONIO  
CARLOS 

DANTAS 

FONSECA:7831 

9366534 

Assinado de forma 
digital por  ANTONIO  
CARLOS DANTAS 
FONSECA:783193665 
34 
Dados: 2023.08.29 
12:16:17 -0300' 

Rua Mundo Novo 105, Edf.  
Loja 03 - Lucaia CEP 41.925-1 
Salvador - BA 
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AO 
MINISTÉRIO DA DEFESA EXÉRCITO BRASILEIRO 
ESC REGIONAL DA OPERAÇÃO CARRO-PIPA/ 7 RM 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 01/2023 
ABERTURA: 29.08.2023 

DECLARAÇÃO DE FUTURA DISPONIBILIZAÇÃO DE PESSOAL, MATERIAL E EQUIPAMENTOS 

PREGÃO N2  01-2023 

Ao Senhor Pregoeiro, 

A empresa ACDF COMUNICACAO VISUAL E GRAFICA LIDA, CNPJ 21.527.009/0001-25, 
sediada na Rua MUNDO NOVO, N.° 105, EDIF EDF COMERCIAL J RIBEIRO LOJA 02 B — CEP: 41.925-
175 SANTA CRUZ — SALVADOR — BAHIA. DECLARA, conforme disposto no Edital da presente licitação 
que disporá por ocasião da futura contratação das instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico 
habilitados e disponíveis para a realização do objeto da licitação. 

Declaro ainda possuir experiência fornecimento de materiais gráficos. 

Salvador, 29 de agosto de 2023. 

ACDF COMUNICAÇÃO E GRÁFICA LTDA. 

CNPJ: 21.527.009/0001-25 ANTONIO 	Assinado de forma 
digital por  ANTONIO  

CARLOS DANTAS CARLOS DANTAS 

FONSECA:78319 FONSECA:78319366534 
Dados: 2023.08.29 

366534 	12:16129 -0300' 
Antonio Carlos Dantas 

Socio Administrador 

71-3022-6331 / 71-98895-7672  
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AO 
MINISTÉRIO DA DEFESA EXÉRCITO BRASILEIRO 
ESC REGIONAL DA OPERAÇÃO CARRO-PIPA/ 7 RM 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 01/2023 
ABERTURA: 29.08.2023 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

ACDF COMUNICACAO VISUAL E GRÁFICA LTDA, CNPJ 21.527.009/0001-25, sediada na Rua MUNDO 
NOVO, N.° 105, EDIF EDF COMERCIAL J RIBEIRO LOJA 02 B — CEP: 41.925-175 - SANTA CRUZ — 
SALVADOR — BAHIA. , declara sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 
para a sua habilitag5o no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

Salvador, 29 de agosto de 2023. 

ACDF COMUNICAÇÃO E GRÁFICA LTDA. 
CNPJ: 21.527.009/0001-25 

ANTONIO  
CARLOS 
DANTAS 
FONSECA:7831 
9366534 

Assinado de forma 
digital por  ANTONIO  
CARLOS DANTAS 
FONSECA:783193665 
34 
Dados: 2023.08.29 
12:16:40 -0300' 

Antonio Carlos Dantas 
Socio Administrador 
71-3022-6331 / 71-98895-7672  

Rua  Mundo  Novo 105 Edf. Comermai 
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AO 
MINISTÉRIO DA DEFESA EXÉRCITO BRASILEIRO 
ESC REGIONAL DA OPERAÇÃO CARRO-PIPA/ 7 RM 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 01/2023 
ABERTURA: 29.08.2023 

DECLARAÇÃO DE ME/EPP/COOPERATIVA E EQUIPARADOS 

ACDF COMUNICACAO VISUAL E GRAFICA LTDA, CNPJ 21.527.009/0001-25, sediada na Rua 
MUNDO NOVO, N.° 105, EDIF EDF COMERCIAL J RIBEIRO LOJA 02 B — CEP: 41.925-175 - SANTA 
CRUZ — SALVADOR — BAHIA., declara, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos estabelecidos no  
Art.  39  da Lei Complementar n9  123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei n° 11.488, de 15 de 
junho de 2007, em seu  Art.  34, que esta Empresa esta apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar. 

Salvador, 29 de agosto de 2023. 

ACDF COMUNICAÇÃO E GRÁFICA LTDA. 

CNPJ: 21.527.009/0001-25 

ANTONIO  
CARLOS 
DANTAS 
FONSECA:783 
19366534 

Assinado de forma 
digital por  ANTONIO  
CARLOS DANTAS 
FONSECA:78319366 
534 
Dados: 2023.08.29 
12:16:51 -0300' 

Antonio Carlos Dantas 

Socio Administrador 

71-3022-6331 / 71-98895-7672  

RiboTo, Ru  ovi. 
Lora 03-V U.icat  
Solvador - BA 

105, E,-if.  
CEP 41 925- 



CNPJ:21.527,0 S 01-ZS 

AO 
MINISTÉRIO DA DEFESA EXÉRCITO BRASILEIRO 
ESC REGIONAL DA OPERAÇÃO CARRO-PIPA/ 7 RM 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 01/2023 
ABERTURA: 29.08.2023 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI EM SUA CADEIA PRODUTIVA TRABALHADORES EXECUTANDO 

TRABALHO DEGRADANTE 

ACDF COMUNICACAO VISUAL E GRAFICA LTDA, inscrita sob o CNPJ ng 21.527.009/0001-25, 
domiciliado ou residente ou sediado no endereço Rua MUNDO NOVO, N.° 105, EDIF EDF COMERCIAL 
J RIBEIRO LOJA 02 B — CEP: 41.925-175 - SANTA CRUZ — SALVADOR — BAHIA., declara, sob as 
penas da Lei que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do  art.  1.2  e no inciso Ill do  art.  52  da Constituição Federal. 

Salvador, 29 de agosto de 2023. 

ACDF COMUNICAÇÃO E GRÁFICA LTDA. 

CNPJ: 21.527.009/0001-25 

Antonio Carlos Dantas 

Socio Administrador 

71-3022-6331 / 71-98895-7672  

ANTONIO  
CARLOS Assinado de forma digital por 

DANTAS 	 ANTONIO  CARLOS DANTAS 
F0NSECA,78319365S34 

FONSECA:78319 
Dados: 2023.08.29 1117:D4-D3'01Y 

366534 
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AO 
MINISTÉRIO DA DEFESA EXÉRCITO BRASILEIRO 
ESC REGIONAL DA OPERAÇÃO CARRO-PIPA/ 7 RM 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°  01/2023 
ABERTURA: 29.08.2023 

DECLARAÇÃO DE QUE OS SERVIÇOS SÃO PRESTADOS POR EMPRESA QUE COMPROVE 

CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS 

ACDF COMUNICACAO VISUAL E GRÁFICA LTDA, inscrita sob o CNPJ n° 21.527.009/0001-25, 
domiciliado ou residente ou sediado no endereço Rua MUNDO NOVO, N.° 105, EDIF EDF COMERCIAL 
J RIBEIRO LOJA 02 B — CEP: 41.925-175 - SANTA CRUZ — SALVADOR — BAHIA., declara, sob as 
penas da Lei que os serviços são prestados por empresa que comprove cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam as 
regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no  art.  93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho 
de 1991. 

Salvador, 29 de agosto de 2023. 

ACDF COMUNICAÇÃO E GRÁFICA LTDA.  
CNN:  21.527.009/0001-25 

ANTONIO  
CARLOS 
DANTAS 
FONSECA:783 
19366534 

Assinado de forma 
digital por  ANTONIO  
CARLOS DANTAS 
FONSECA:78319366 
534 
Dados: 2023.08.29 
12:17:17 -0300' 

Antonio Carlos Dantas 

Socio Administrador 

71-3022-6331/ 71-98895-7672  

Rua Mundo Novo 105, Fdf Cornernial1, Ribetro 
Loja 03 - Lucala - CEP 41 925-175 
Salvador - BA 
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AO 
MINISTÉRIO DA DEFESA EXÉRCITO BRASILEIRO 
ESC REGIONAL DA OPERAÇÃO CARRO-PIPA/ 7 RM 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 01/2023 
ABERTURA: 29.08.2023 

DELARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA  

ANTONIO  CARLOS DANTAS FONSECA - Sócio -Administrador, portador (a) da Carteira de Identidade 
n°.7518239-45 SSP-BA e do CPF n°783.193.665-34, como representante devidamente constituído da ACDF 
COMUNICACAO VISUAL E GRAFICA LTDA, inscrita sob o  CNN  n2  21.527.009/0001-25 doravante 
denominado (Licitante), para fins do disposto no Edital, declara, sob as penas da lei, em especial, o  Art.  299 
do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico n2  01/23, foi elaborada de maneira 
independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi informada, 
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial quanto a participar ou não da referida licitação; 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico n2 01/23, não  sera,  no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico n° 01/23, não foi, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante de (órgão 
licitante) antes da abertura oficial das propostas; e 
(f) que esta plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firma-la. 

Salvador, 29 de agosto de 2023. 

ACDF COMUNICAÇÃO E GRÁFICA LTDA. 

CNPJ: 21.527.009/0001-25 
ANTONIO  
CARLOS 
DANTAS 
FONSECA:78 
319366534 

Assinado de forma 
digital por  
ANTONIO  CARLOS 
DANTAS 
FONSECA:7831936 
6534 
Dados: 2023.08.29 
12:17:33 -0300' 

Antonio Carlos Dantas 

Socio Administrador 

71-3022-6331 / 71-98895-7672  
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Numero livro: 	uutN 
Insc. Junta Comercial: 29205124041 Data: 05/12/2014 
Período: 	01/01/2022 a 31/12/2022 
Balanço encerrado em: 	31/12/2022 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Descrição 2022 2021 

31/12/2022 31/12/2021 
ATIVO 307.504,21D 338.724,890 

ATIVO CIRCULANTE 301.007,07D 331.034,69D 
DISPONÍVEL 234.960,490 330.281,640 

CAIXA 155.976,150 330.281,640 
CAIXA GERAL 155.976,150 330.281,64D 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 78.984,340 0,00 
BANCO DO BRASIL 78.984,340 0,00 

CLIENTES 66.046,580 753,05D 
DUPLICATAS A RECEBER 66.046,580 753,05D 	• ,! 

CLIENTES DIVERSOS 66.046,58D . 753,05D 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 6.497,140 7.690,20D 
OUTROS CRÉDITOS 0,00 1.193,060 

SÓCIOS, ADMINISTRADORES E PESSOAS LIGADA 0,00 1.193,060 
EMPRESTIMOS A SOCIOS 0,00 1.193,060 

IMOBILIZADO 6.497,14D 6.497,140 
MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 16.959,81D 16.959,81D 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 16.959,81D 16.959,81D 

(-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL 10.462,67C 10.462,67C 
(-) DEPRECIAÇÕES DE MAQUINAS,  EQUIP.  PER 10.462,67C 10.462,67C 
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Numero livro: 	UU09 

Insc. Junta Comercial: 29205124041 Data: 05/12/2014 
Período: 	01/01/2022 a 31/12/2022 
Balanço encerrado em: 	31/12/2022 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Descrição 2022 2021 
31/12/2022 31/12/2021 

PASSIVO 307.504,21C 338.724,89C 

PASSIVO CIRCULANTE 207.504,21C 238.724,89C 

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 147.106,90C 57.767,58C 

EMPRÉSTIMOS 147.106,90C 57.767,58C 

EMPRÉSTIMO BANCO BRASIL 147.106,90C 57.511,92C  

CH  ESPECIAL BB 0,00 255,66C 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 33.387,95C 3.947,95C 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 33387,95C 2.947,95C 

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 33.387,95C 3.947,95C  

DIVIDENDOS,  PART.  E JURO SOBRE 0 CAPITAL 27.009,36C 177.009,36C 

DIVIDENDOS 27.009,36C 177.009,36C 

DISTRIBUIÇAO DE LUCROS A PAGAR 27.009,36C 177.009,36C 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 100.000,00C 100.000,00C 
CAPITAL SOCIAL 100.000,00C 100.000,00C 

CAPITAL SUBSCRITO 100.000,00C 100.000,00C 
CAPITAL SOCTAI  100.000,00C 100.000,00C 

SALVADOR, 31 de Dezembro de 2022  

ANTONIO  CARLOS DANTAS FONSECA 
SOCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 783.193.665-34  

PAULA CRISTINA CIDREIRA SANTIAGO DE ARAUJO 
Reg. no  CRC  - BA sob o No. 029810 
CPF: 017.752.095-71 



Empresa: 	ACDF COMUNICKAO VISUAL E GRAFICA LTDA 	 Folha: 	 52 

CNPJ: 	 21.527.009/0001-25 	 Número livro: 	 0009 

Insc. Junta Comercial: 29105042913 Data: 05/12/2014 	 31/12/22 

NOTAS EXPLICATIVAS As DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

1) CONTEXTO OPERACIONAL 

A ACDF COMUNICACAO VISUAL E GRAFICA LTDA é uma sociedade empresária limitada, com sede e foro 
na cidade de Salvador/BA, tendo como objeto social IMPRESSÃO DE LIVROS, REVISTAS E OUTRAS 
PUBLICAÇÕES PERIÓDICAS REPRESENTAÇÃO COMERCIAL E AGENTE DO COMERCIO DE 
JORNAIS E REVISTAS, REPRESENTAÇÃO COMERCIAL E AGENTE DO COMERCIO DE 
ELETRODOMÉSTICOS, MÓVEIS E ARTIGOS DE USO DOMESTICO, REPRESENTAÇÃO COMERCIAL 
E AGENTE DO COMERCIO DE TÊXTEIS, VESTUÁRIO, CALÇADOS E ARTIGOS DE VIAGEM, 
REPRESENTAÇÃO COMERCIAL E AGENTE DO COMERCIO DE PAPEL E PAPELÃO E 
REPRESENTAÇÃO COMERCIAL E AGENTE DO COMERCIO DE MERCADORIAS SEM 
PREDOMINÂNCIA. SERVIÇOS DE IMPRESSOS GRÁFICOS E ATIVIDADES DE PAPELARIA 
ADOTANDO AS REFERENTES CLASSIFICAÇÕES: SERVIÇO DE ACABAMENTO GRÁFICO, SERVIÇO 
DE PRÉ-IMPRESSÃO, IMPRESSÃO DE MATERIAL DE SEGURANÇA, IMPRESSÃO DE MATERIAL 
GRÁFICO, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGO DE PAPELARIA, FOTOCOPIAS E EDIÇÃO DE 
CADASTRO, LISTAS E PRODUTOS 
GRÁFICOS., com inicio de atividades em 05/12/2014. 

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS As demonstrações contábeis foram elaboradas 
em consonância com os Princípios Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação 
societária brasileira. 

3) PRINCIPAIS PRATICAS CONTÁBEIS 

Imobilizado Demonstrado pelo custo de aquisição 

Ajuste de avaliação patrimonial - A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 

Investimentos em empresas coligadas e controladas - A empresa não participa do capital social de outras 
sociedades. 

Impostos Federais A empresa esta no regime do Simples Nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime 
de competência. 

4) ENQUADRAMENTOE REGIME TRIBUTÁRIO 

A empresa enquadrada com ME, Regime tributário Simples Nacional 

5) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS 

Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os administradores da empresa, 
escudados em opinião de seus consultores e advogados, não apontam contingências de quaisquer natureza. 

6) CAPITAL SOCIAL 0 capital social é de R$ 100.000,00, dividido em 100.000 quotas de R$ 1,00, 
totalmente integralizado, apresentando a seguinte composição: 

Antonio Carlos Dantas Fonseca - 30% 
2  

Caroline  Martins Dantas — 70% 
c C 
C 
tr 

C 

F
o
i
l
J
J
0
0
0
_54
-
A
N
T
U
N
I
U
  
C
A
R
L
O
S
 
D
A
N
T
A
S
  
F
O
N
S
E
C
A
1
0
1
7
7
5
2
0
9
5
1
1
-
P
A
U
L
A
 
C
R
I
S
T
I
N
A
 
C
I
D
R
E
I
R
A
 



53  

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - BA 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

0 CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - BA CERTIFICA que o profissional 
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao 
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais, 
conforme estabelecido no  art.  25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE BA 

Certidão n.°: BA/2023/00005500 
Nome: PAULA CRISTINA CIDREIRA SANTIAGO DE ARAUJO CPF: 017.752.095-71 
CRC/UF n.° BA-029810/0 Categoria: CONTADOR 
Validade: 	03/08/2023 
Finalidade: LIVRO DIÁRIO 

Livro: [MARIO 
N° 9 / Exercício: 2022 

Confirme a existência deste documento na página VVWW.CRCBA.ORG.BR, mediante número de 
controle a seguir: 

CPF : 017.752.095-71 Controle : 9644.1214.1841.2155 



Livro Diário 

Número: 9 
	

Folha: 	54 

Contém este livro 	54 folhas numeradas do No. 	1 ao 	54 emitidas através de processamento eletronico 
de dados, que serviu de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2022 a 31/12/2022. 

Nome da Empresa 	 • ACDF COMUNICKAO VISUAL E GRAFICA LTDA 

Ramo 	 • Impressão de livros, revistas e outras publicações periód 
icas 

Endereço 	 • Rua MUNDO NOVO, 105 

Complemento 	 • EDF J RIBEIRO; LOJA 02B 

Bairro 	 • SANTA CRUZ 

Municipio 	  SALVADOR 

Estado 	  BA 

Inscrição no CNPJ 	  21.527.009/0001-25 

Inscrição Estadual 	 • 150537117ME 

Registro na junta 	  29205124041 Data registro: 05/12/2014 

Inscrição Municipal 	 • 513717000140 

SALVADOR, 31/12/2022 

ANTONIO  CARLOS DANTAS FONSECA 
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SOCIO ADMINISTRADOR 
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DIÁRIO OFICIAI, DA UNIÃO seção 3 

ESCRITÓRIO REGIONAL DA OPERAÇÃO CARRO-PIPA 
DA 79  REGIÃO MILITAR - 

AVISO DE LicrrAçÃo 
PREGÃO No 1/2023 

Processo i 64318055324202399. Objeto: Aquisiçã'io de insurnos (adesivos de vinil,cartazes 
!acres de segurança) para emprego na Operaçao Carro Pipa Total de nuns Licitados, 3. 
Edital: 14/08/2023 das 08h00  Art.  74, inciso IV, da Lei n° 14.133/2021, bs12h00 e das 
13h00 es 15h30. Endereço: Av. Visconde de  Sao  Leopoldo, 198 - Engenho do Meio, - 
Recife/PE ou https://www.gov.brIcompras/edital/160552-00001-202.3. Entrega das 
Propostas: a partir de 14/08/2023 as 08h00 no  site  www.gov.br/compras. Abertura das 
Propostas: 28/08/2023 is 09600 no  site  www.gov.br/cornpras. Informações Gerais:, 

ALEXANDRE PORTO FURTADO •  Corona]  
Ordenador de Despesas 

10,  REGIÃO MILITAR 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE FORTALEZA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 50  8/2023 - UASG 160045  

Namara  do Contrato: 5/2022. 
Ne Processo: 64203.017640/2021.01. 
Pregao. Ne 5/2021. Contratante: BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNICAO DE FORTALEZA. 
Centratado: 35.636.034/0001-51 - DISTAK AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA. Objeto: 
1.3.1. Prorrogar o prazo da vigência do contrato n° 05/2022, por 12 (doze) meses, 
contemplando-se, nesta ocasião, o parindo de 21/08/2023 a 20/08/2024, nos termos do 
inciso  ii  do  art.  57. da lei n.° 8.666, de 1993. 
1.1.2. Reajustar o valor do contrato, conforme previsto na clausula sexta do contrato 
05/2022 e no item 18 do termo de referência -  anon  i ao edital do pregão n° 05/2021 da 
ug 160046 (colégio militar de fortaieza), onde consta o indice de reajuste e ipca. 
1.1.2.1. A empresa contratada abriu mão do reajuste, conforme oficio mz-sc 0° 013/2023, 
de 14 de junho de 2023, 61. 83 do  process°,  
1.1.3. Corrigir o equivoco na numeração do processo de execução contratual onde consta 
o nr 64253.017640/2021-01, passara a ser o nr 64242.003411(2023-91.. Vigencla, 
21/08/2023 a 20/08/2024. Valor Total Atualizado do Contrato: RS 170.000.68. Data de 
Assinatura: 08/08/2023. 

(COMPRASNET 4.0 - 08/08/20231. 

COMANDO MILITAR DO NORTE 

249  BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA 

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO 
PREGÃO Ne 8/2023 

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada, Processo N6  
64076003490202308. , publreada no D.O.0 de 24/07/2023 . Objeto: Pregão EletrOnico • 
Objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Aquisição de 
equipamentos de oficina para garantir a correta exectição da manutenção preventiva e 
corretiva das viaturas do 24e Batalheo de Infantaria de Selva Novo Edital: 15/08/2023 das 
08h30 as 12h00 e de13h00 as 17h00. Endereço: Av.  Sao  Marçal,s/n -  Joao  Paulo  SAO LUIS  
- MAEntrega das Propostas: a Partir de 15/08/2023 as 08h30 no  site  
www.comprasnet.gov.hr. Abertura das Propostas, 28/08/2023, as 091130 no  site  
www.comprasnet.gov.hr. 

BRUNO KREPKE LEIROS PEIXOTO 
Ordenador de Despesas 

(SIDEC - 14/08/2023) 160105-00001-2023NE000001 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 9/2023 - UASG 160105 

5° Processo: 64076003565202342. Objeto: O objeto da presente licitação é a 
escolha da proposta mais vantajosa paro contratação de serviços comuns para atender as 
necessidades do 242  Batalhão de Infantana de Selva. conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.. Total de  Kenn  Licitados: 39. Edital: 
15/08/2023 das 08h30 às 11h40 e das 13h40 às 17h00. Endereço: Av.  Sao  Marçal,s/n -  
Joao  Paulo, -  Sao  Lois/MA ou https://www.gov.br/comprasledital/160105-5-00009•2023. 
Entrega das Propostas: a partir de 10/08/2023 as 08h30 no  site  www.gov.br/compras. 
Abertura das Propostas: 29/08/2023 as 09h30 no  site  virww.gov.br/cornpras. Informagtles 
Gerais: 

BRUNO KREPKE LEIROS PEIXOTO 
Ordenador de Despesas 

(SIASGnet - 14/08/20231 160105-00001-2023NE000001 

232  BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Espécie, TERMO ADITIVO DE CESSÃO DE USO 00  1/2023 UASG 160170. Número do 
Contrato, 21/2021. Pregão eletrônico ne 18/2021.  lee  do  Processor  64314.003305/2021-55. 
Cedente: 10 Grupo de Artilharia de Campanha de Selva. Cessionario:  lose  Amazenido 

Nascimento, CPF 898.506.372-34. Objeto: Renovação de contrato de Cessão de Uso 
onerosa destinada a operação de uma BARBEARIA. Fundamento Legal: Paragrafo único, do  
art.  61, da Lei 8.666/93 e anexo C, da Portaria DEC/C.  Ex  ne 200, de 3 DEZ 2020. Vigência: 
211/7/2023 a 27/7/2025, conforme prevê o § 2°, do  art.  24, da Portaria DEC/C  Ex nn  200, 
de 3 DE2 2020. Data da assinatura: 27/7/2023. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO  Ns  1/2023 - UASG 160170  

Winer°  do Contrato: 1/2022. 
Processo: 64314.003587/2020-71. 

Dispensa. Ne 156/2022. Contratante: COMANDO 230  BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA. 
Contratado: 66.970.229/0001-67 - NEXTEL TELECOMUNICACOES LTDA.. Objeto: Prorrogar o 
prazo da vigência do contrato n° 1/2022, que trata do serviço de internei empresarial 
compartilhada. Vigência: 19/07/2023 a 18/07/2024. Valor Total Atualizado do Contrato: RS 
1.337,76. Data de Assinatura: 03/07/2023. 

(COMPRASNET 4.0 • 03/07/20231.  

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 15/2023 UASG 160170 

50 Processo: 64388000811202391. Objeto: Aquisição de Materiais e 
Equipamentos de Tecnologia da Informação e Comunicações.. Total de Itens Licitados: 178. 
Edna': 15/08/2023 das 09h30 às 121100 e das 131100 as 16h30. Endureço. Folha 23, Quadra 
Especial.  Sin,  Nova Maraba, - Maraba/PA ou https://www.gov.br/comprasjedita1/160170-5-  
00015-2.023. Entrega das Propostas: a partir de 15/08/2023 As 09h30 no  site  
www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 25/08/2023 as 08h00 no  site  
www.gov.br/compras. Informagities Gerais: . 

ALESSANDRO INACIO DE MACEDO 
Ordenador de Despesas 

(SIASGnet - 14108/20231 160170.00001-2023NE000001 

40  Este  documento  soda act ueMicem co  endereço  &named 
IMPliawmangov.briaMenecidado Mot deb Malta 0530Z023011501000  

,  
ISSN  1677.7069 	 Ne 155, terça-feira, 15 de agosto de-2013 

236  ESQUADRÃO DE CAVALARIA DE SELVA 

AVISO DE LICIT/400 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 8/2023 - UASG 160081 

Na Processo: 64126007005202393. Objeto: Eventual aquisição d ematerial de 
manobra e patrulhamento 131-271, material elétrico eletrônico (SI-26), material de 
sinalização visual e outros (11.44), material de proteção e segurança (51-28), uniformes 
tecidos e aviamentos 151-231, bandeiras, flámulas e  insignias  (SI-00) e aquisição de material 
permanente para manobra e patrulhamento (1I-22), aparelhos e equipamentos para 
esporte (SI-10), destinados a atividades desenvolvidas e inanutenção da vida vegetativa da  
OM..  Total de 'tens Licitados: 106. Edital: 15/08/2023 das 08600 as 12h00 e das 13h30 as 
26h30. Endereço: An. Dos Ainazonidas, 5/nr, Vila Permanente - Tucurui/pa, - Tucurui/PA ou 
https://www.gov.br/compras/edital/160081-5-00008-2023. Entrega das Propostas, a partir 
de 15/08/2023 as 08b00 no  site  vAvw.gov.br/compras. Abertura das Propostas, 25/08/2023 
as 09h00 no  site  wvinv.gov.br/compras. Informaçães Gerais: . 

vrroR MELE DE ANDRADE 
Ordenador de Despesas 

(5IA5Gnet - 14/08/2023] 160081-00001-2023NE000001 

8g REGIÃO MILITAR 

HOSPITAL GERAL DE BELÉM 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETR6NICO 59 6/2023 - UASG 160166 

NB Processo: 64575004965202344. Objeto: AqUISIçe0 de insumos laboratoriais 
para o Hospital Geral de Belém e Orgaos Participantes, conforme condigties, quantidades 
e exigências estabelecidas neste instrumento. Total de Item Licitados: 386. Edital: 
15/08/2023 das 08h00 as 17h39. Endereço:  ['ran  Santos  Dumont Ski  Umarizal, - Belém/PA 
ou https://www.gov.br/compras/edita1/1601.66-S-00006-2023. Entrega das Propostas: a 
partir de 10/08/2023 as 081100 no  site  www.gov.br/cornpras. Abertura das Propostas: 
28/08/2023 as 091100 no  site  wvinv.gov.br/compras.  

DINAWA FERREIRA DA COSTA DO CARMO 
Od 

(SIASGnet 14/08/2023) 160166-00001-2023NE000001 

82  GRUPAMENTO LOGiSTICO 

88 BATALHÃO DE MANUTENÇÃO DE SELVA 

AVISO DE ALTERAÇÃO 
PREGÃO NO 7/2023 

Comunicamos que o edital da licitação supracitada, publicada no DO.0 de 
28/07/2023 foi alterado. Objeto: Pregão Eletrônico - Prestação de serviços de apoio de  
mile  de cabelo aos servidores do Parque Regional de Manutenção/8e Cessao de Uso por 
meio de titulo oneroso, de bem imóvel sob iurisdiçao do Exercito Brasileiro, para 
funcionamento de urna BARBEARIA, de  area  de 09,15 me  (Nove metros quadrados e quinze 
centirnetros quadrados) situada nas dependências do Parque Regionai oe Manuterigão/8 
Total de !tens Licitados: 00003 Novo Edital: 15/08/2023 das 09h00 às 12h00 e de141100 as 
16h00. Endereço: Av. Pedro Meares Cabral, 1106, Pron. Tavares Bastos / Souza Souza - 
BELEM - PA. Entrega das Propostas: a partir de 15/08/2323 as 09h00 no  site  
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostos: 29/06/2023, is 09h30 no  site  
www.comprasnet.gov.br.  

MARCUS  VINICIUS LOPES RODRIGUES 
Orcienador  she  Despesas 

(SIDEC • 14/08/20231 160074-00001-2023NE000001 

86 BATALHÃO DE SUPRIMENTO DE SELVA 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO Nu 11/2023 

0 89 DepOsito de Suprimento torna público o resultado do Pregão 11/2023, 
tendo como objeto a: Aquisição de Rede de Selva para atender as necessidades de 
demanda das Organizações tvlilitares apoiadas peio 8e Depósito de Suprimento para 
Operação CORE.A empresa vencedora foi: ALAG COMERCIO E SERVICOS LTDA, item ganho: 
01,valor total do Rem ganho: R$ [934.283,00Valor Global da Ala: R$ 934.283,00. 

RODRIGO DIAS FREIRE DE ALMEIDA -  TEN.  GEL 
Ordenador de Desposas. 

(SIDEC • 14/08/20231 160165-00001-2023NE000001 

BASE DE ADMINISTRAÇÃO E APOIO DA 8g REGIÃO MILITAR 

RESULTADO DE HABILITAÇÃO 
CONVITE fle 1/2023 

Após a abertura da licitação supracitada, processo ne 65299004246232301, foi 
habilitado a particIpante T P M CORDERO COMERCIO E SERVICO DE CONSTRUCAO LTDA. 

ATLAS CALDAS CHAVES 
Presidente da  Col  

(SIDEC 14/08/202 -3) 160196-000012023NE000001 

COMANDO MILITAR DO OESTE 

189  BRIGADA DE INFANTARIA DE PANTANAL 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO No 4/2023 

O Comando da 18° Brigada de Infantaria de Pantanal torna público o 
resultado: Pregão Eletrônico SRP na 04/2023, tendo como objetivo a contratação dn 
serviços de manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar-condicionado 
para o Comando da 180  Edo  Inf Pantanal e UG Participante, tendo sido adjudicado 
para a seguinte empresai CNPJ 24.043.951/0001-06 - MAIRA LOPES DA SILVA LTDA; 
Grupo b Valor Global da Ata de RS 355.008,20. Itens 04, 06, 28, 40, 52, 64, 76, 
88,100, 112 e 124, ficarão sem vigência, não podendo ser Empenhados. Responsavel  

pelt,  julgamento, JANISSON ALVES PADILHA - Subtenente. Agente da 
Administra;So. 

CARLOS ANDRE DE CARVALHO WANDERLEV - GEL 
Ordenador de Despesas 

(SIDEC 14/08/2023) 160146.00001-2023NE000001 

hocumanto mains*, digitalmento confonne MP  na  7..700-2 de ea/maw icp 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA DA 7 REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Aos quatro dias do mês de 2023 do ano de dois mil e vinte três, procedi o 
encerramento , referente ao processo administrativo n° 64318.055324/2023-99 que 
se inicia com a folha n° 113 e encerra-se com a folha n° .252 Para constar, eu, 2a  Sgt  
IGOR SILVA QUEIROZ BEZERRA. 

IGOR SILVA DE QUEIROZ BEZERRA —2°  Sgt  
Membro da comissão de Licitações 
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